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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

  
PROJETO DE LEI Nº 1.412 / 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR
IMOVEL, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAE
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Autor: PoderExecutivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de Pouso Alegre autorizado a promover a doação dos imóveis constantes das

matrículas nº 117.230, com área de 77,838m2, e nº 117.231, com área de 745,162m?, que ficam
desafetadas de sua finalidadepública, à União Química FarmacêuticaNacional S.A., segundo os limites e

descrições constantes dos 881º e 2º do presente artigo e que serão utilizados para a ampliação do seu

parque fabril localizado nesta cidade.

$ 1º O imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre sob a matrícula
nº 117.230 tem a seguinte descrição: imóvel localizado na Rua Nanuque, do Loteamento Aeroporto, com
área total de 77,838 (setenta e sete metros e oitocentos e trinta e oito milímetros quadrados) metros

quadrados de superfície, encerrado em um perímetro de 35,398 m, com a seguinte descrição técnica

(azimutesUTM; Sirgas 2000; Fuso 23º; MC 45º).

$ 2º O imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarcade Pouso Alegre sob a matrícula
nº. 117.231 tem a seguinte descrição: imóvel localizado na Rua Bom Jardim de Minas, do Loteamento
Aeroporto, com área total de 745,162 (setecentos e quarenta e cinco metros e cento e sessenta e dois

milímetros quadrados) metros quadrados de superfície, encerrado em um perímetro de 181,215 m, com a

seguinte descrição técnica (azimutesUTM; Sirgas 2000; Fuso 23º; MC 45º).

Parágrafo único. A outorga da escritura de doação de que trata o caput deste artigo dependerá do

cumprimento, pela donatária, das obrigações legais aplicáveis e da apresentação de certidões negativas de

débito perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

Art. 2º Fazem parte desta Lei, independentemente de transcrição, os anexos contendo a planta baixa e a

avaliação dos imóveis a serem doados.

Art. 3º A referida doação rege-se pelo disposto nos artigos seguintes desta Lei e pelas disposições da Lei
Municipal nº 4.351, de 13 de julho de 2005, e alterações.

Parágrafo único. O Município poderá estabelecer, através de convênios e/ou atos e termos de

cooperação, outros requisitos e condições para a efetivação da doação autorizada por esta Lei,“o
desde logo emitir a donatáriana posse dos imóveis. (). )     
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Art. 4º A doação dos imóveis a que se refere o art. 1º tem por finalidade específicaa expansão da unidade

industrial da empresa, conforme protocolo de intenções, que é parte integrante desta Lei.

$ 1º A ampliação da planta fabril terá seu início em 2023.

$ 2º Sem prejuízo de outras obrigações contidas no protocolo de intenções, a empresa donatária também

assume as seguintes obrigações, que constarão na escriturapública de doação:

I - Fazer investimentos de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) referentes a expansão da

unidade industrial;

II — Geração de 300 (trezentos) novos empregos diretos ao Município.

Art. 5º O não cumprimento do disposto na presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) meses, conforme o

Protocolo de Intenções, bem como de outros requisitos e condições que vierem a ser estabelecidas pelo

Município ou ainda a utilização do imóvel para finalidade diversa do previsto, salvo ampliação e/ou

modificação expressamente autorizadas pelo doador, implicará a reversão do imóvel ao patrimônio do

Município.

$ 1º Caso a impossibilidade de cumprir as obrigações não decorram de dolo ou culpa da donatária, e

sendo inviável a readequação do Protocolo de Intenções, será a empresa indenizada pelas benfeitorias

agregadas aos imóveis, mediante leilão público do bem, preferencialmente através de leiloeiro habilitado,
devolvendo ao erário o valor das áreas doadas e, após, indenizando a empresa quanto ao valor das

benfeitorias.

$ 2º No caso de reversão dos imóveis, as obrigações ambientais decorrentes do uso dos imóveis

permanecem sendo de responsabilidadeda donatária, sem prejuízo do dever de indenizar o Município por

eventuais perdas e danos de qualquer natureza decorrentes do empreendimento.

Art. 6º As providências para a lavratura e registro de escritura pública de doação e outras medidas

pertinentes ficarão exclusivamente a cargo da donatária, que suportará os respectivos custos, inclusive

emolumentos,certidões e registros.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
Oliveir

1º SECRETÁRIO    



Ts,

 Preteitura Municipe!de Pouso Alegre

PROJETO DE LEINº 1.412, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
   

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel,
para os fins que especifica e dá outras
providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1º. Fica o Município de Pouso Alegre autorizado a promover a doação dos imóveis
constantes das matrículas nº 117.230, com área de 77,838m?, e nº 117.231, com área de
745,162m”, que ficam desafetadas de sua finalidade pública, à União Química Farmacêutica
Nacional S.A., segundo os limites e descrições constantes dos 881º e 2º do presente artigo e

que serão utilizados para a ampliação do seu parque fabril localizado nesta cidade.

$1º Q imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarça de Pouso Alegre sob
a matrícula nº. 117.230 tem a seguinte descrição: imóvel localizado na Rua Nanuque, do
Loteamento Aeroporto, com área total de 77,838 (setenta e sete metros e oitocentose trinta e

oito milímetros quadrados) metros quadrados de superfície, encerrado em um perímetro de
35,398 m, com a seguinte descrição técnica (azimutes UTM; Sirgas 2000; Fuso 23º; MC 45º).

$2º O imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarça de Pouso Alegre sob
a matrícula nº. 117.231 tem a seguinte descrição: imóvel localizado na Rua Bom Jardim de
Minas, do Loteamento Aeroporto, com área total de 745,162 (setecentos e quarenta e cinco
metros e cento e sessenta e dois milímetros quadrados) metros quadrados de superfície,
encerrado em um perímetro de 181,215 m, com a seguinte descrição técnica (azimutes UTM;

Sirgas 2000; Fuso 23º; MC 459).

Parágrafo único. A outorga da escritura de doação de que trata o caput deste artigo
dependerá do cumprimento, pela donatária, das obrigações legais aplicáveis e da
apresentação de certidões negativas de débito perante as Fazendas Públicas Federal,
Estadual e Municipal.

Art. 2º Fazem parte desta Lei, independentemente de transcrição, os anexos contendo a

planta baixa e a avaliação dos imóveis a serem doados.

Art. 3º. A referida doação rege-se pelo disposto nos artigos seguintes desta Lei e pelas
disposições da Lei Municipal nº 4.351, de 13 de julho de 2005, e alterações.

Parágrafo único: O Município poderá estabelecer, através de convênios e/ou atos e termos de
cooperação, outros requisitos e condições para a efetivação da doação autorizada por esta
Lei, bem como desde logo emitir a donatária na posse dos imóveis.

Art. 4º A doação dos imóveis a que se refere o art. 1º tem por finalidade específica a

expansão da unidade industrial da empresa, conforme protocolo de intenções, que é parte

integrante desta Lei.

S 1º A ampliação da planta fabril terá seu início em 2023. 
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8 2º Sem prejuízo de outras obrigações contidas no protocolo de intenções, a empresédo aêDS ,

donatária também assume as seguintes obrigações, que constarão na escritura pública “
de doação:

| - Fazer investimentos de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) referentes a

expansão da unidade industrial,

| — Geração de 300 (trezentos) novos empregos diretos ao Município.

Art. 5º. O não cumprimento do disposto na presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) meses,
conforme o Protocolo de Intenções, bem como de outros requisitos e condições que vierem a

ser estabelecidas pelo Município ou ainda a utilização do imóvel para finalidade diversa do

previsto, salvo ampliação e/ou modificação expressamente autorizadas pelo doador, implicará
a reversão do imóvel ao patrimônio do Município.

$ 1º Caso a impossibilidade de cumprir as obrigações não decorram de dolo ou culpa da
donatária, e sendo inviável a readequação do Protocolo de Intenções, será a empresa
indenizada pelas benfeitorias agregadas aos imóveis, mediante leilão público do bem,
preferencialmente através de leiloeiro habilitado, devolvendo ao erário o valor das áreas
doadas e, após, indenizando a empresa quanto ao valor das benfeitorias.

$ 2º No caso de reversão dos imóveis, as obrigações ambientais decorrentes do uso dos
imóveis permanecem sendo de responsabilidade da donatária, sem prejuízo do dever de
indenizar o Município por eventuais perdas e danos de qualquer natureza decorrentes do

empreendimento.

Art. 6º. As providências para a lavratura e registro de escritura pública de doação e outras
= medidas pertinentes ficarão exclusivamente a cargo da donatária, que suportará os

respectivos custos, inclusive emolumentos, certidões e registros.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Pouso Alegre, 31 de janeiro de 2023.

( JOSEDIMAS DA SILVA Assinado deforo gta orJOSE DIMASDASILVA
691FONSE

+“. FONSECA:34209514691 Bados: 5853-0700" 
José Dimas da Silva Fonseca

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,  
O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara visa à autorização do Poder

Executivo para a doação de imóveis à empresa União Química Farmacêutica Nacional S.A.,

que apresentou planos, já em andamento, de expansão de seu parque fabril na cidade de

Pouso Alegre.

Tendo iniciado suas operações na cidade no ano de 2000, a União Química conta com mais

de 1.000 (mil) colaboradores e seu parque fabril está equipado com máquinas de referência

mundial em tecnologia e capacidade produtiva.

Neste ano de 2022, a empresa deu início à expansão de sua unidade fabril, com investimento

inicial de R$200 milhões na construção de sua nova Fábrica de Produção de Injetáveis

Líquidos e Pós, com projeção de produção de 250 milhões de unidades anuais de

medicamentos estéreis e geração de mais 300 (trezentos) empregos diretos. Para viabilizar a

construção desta nova fábrica, a empresa pleiteia a doação de dois imóveis de propriedade

do Município nas imediações de sua fábrica.

Q primeiro imóvel, com 77,838m”, corresponde a uma área remanescente no final da Rua

Nanuque; e o segundo imóvel, com 745,162m?, é um beco não pavimentado que hoje tem a

denominação de 12 Travessa Avenida Olavo Gomes de Oliveira, encontrando-se ambos os

imóveis de fato circundados pela fábrica.

Após a devida análise no âmbito do Poder Executivo, com pareceres favoráveis da Secretaria

de Desenvolvimento Econômico; da Secretaria de Trânsito e Transporte; e da Secretaria de

Administração e Finanças, que destacam a importância dos investimentos e empregos

relacionados à expansão da fábrica, a inexistência de impacto sobre a mobilidade urbana e a

relevância do futuro acréscimo de receita tributária, bem como com a formalização do

Protocolo de Intenções, apresentamos o presente Projeto de Lei à Egrégia Câmara dos

Vereadores, com o objetivo de viabilizar a doação.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com

assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente

propositura.

Pouso Alegre, 31 de janeiro de 2023.

Assadodama ganr JOSEDIMASDA AJOSEDIMAS DA SILVA FONSECA:3420955469% ”
FONSECA:34209514691 Datlos:2023.02.03 +t:S&r15 0300!

José Dimas da Silva Fonseca
Prefeito Municipal  



 

  
Pouso Alegre, 25 de outubro de 2022

A Vossa Excelência,

Cel. José Dimas da Silva Fonseca,

Prefeito do Município de Pouso Alegre

Estado de Minas Gerais

Ref. Requerimento - Doação de

Imóveis constantes das
Matrículas de números 117.280 e

117.231 de propriedade do
Município de PousoAlegre - MG

Prezado Prefeito,

A UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICANACIONAL S/A é uma

empresa com capital 100% nacional, com mais de 85 anos de história, sendo

uma das mais sólidas indústrias farmacêuticasdo país, ao todo com 9 unidades

Fabris no Brasil e uma nos Estados Unidos, IV mais altos padrões
”
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qualidade e aprimoramento contínuo de seus produtos e processos,

superando as expectativas do mercado farmacêutico, veterinário, dos seus

clientes e consumidores.

A Unidade Industrial da União Quimica inaugurada há mais de duas

décadasneste município de PousoAlegre é uma das maiores e mais modernas

fábricas de produção de hormônios e injetáveis do país, com expressiva

participação no mercado nacional e internacional e se consolidou como um

importante parque fabril composto por maquinário modemo, de alta

capacidade produtiva, de tecnologia avançada e de referência mundial, A

Unidade, além da geração de impostos para o município e estado, emprega

diretamente mais de 1300 cidadãos pouso-alegrenses, proporcionando-lhes

rendas e qualidade de vida para si e seus familiares.

No ano de 2018 a União Quimica transferiu para este município de

Pouso Alegre o seu Parque Gráfico e Centro Logístico de Distribuição de

Medicamentos, instalados na Rodovia Fernão Dias, BR 381, km 862,5,

responsáveis respectivamente pela fabricação de todas as embalagens de

medicamentos do Grupo e abastecimento de hospitais e farmácias em todo o

território nacional, empregando diretamente mais de 350 cidadãos pouso-

alegrenses, com geração de mais impostos e riquezas para este município.

Para apoiar o seu ritmo de crescimento, em 2021, a Umão Química

ampliou seu Centro Logístico de Distribuição de Medicamentos em Pouso

Alegre para suportar toda a distribuição depu Ç Csapresa. O centro
A

É Éffff
Pingo flugos
Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira,4.550
São Cristóvão- 27550-900 - Pouso Alegre- MG

Siteswwisunigoguimica.com.br  
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nião Químicafa cêutica nacional S/A  
logístico e o parque gráfico possuem um robusto sistema de gestão da

qualidade alinhado às normas de Boas Práticas de Fabricação (BPF) do setor

farmacêutico, estabelecendo especificações ainda mais rígidas de qualidade

dos produtos.

Neste ano de 2022 a Umão Química deu início às obras de expansão
 

200 milhões na construção de sua nova Fábrica de Produção de Imjetáveis

Líguidos e Pós,com projeção de produção de 250 milhões de unidades

anuais de medicamentos estéreis e geração de mais 300 (trezentos) empregos

diretos e impostos para este município. A previsão de finalização das obras

está para 9 primeiro semestre de 2025.

Como é de conhecimento de V.Sa., a fábrica da União Química em

Pouso Alegre está localizada na avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira

4.550, no bairro Aeroporto, em uma área de 41 mil metros quadrados,

circunvizinha por residências e comércios e com pouquíssimo espaço para

ampliação. Neste sentido, para suportar a construção da nova Fábrica de

Produção de Imjetáveis Líquidos e Pós, faz-se necessária a doação por parte

destaPrefeiturados imóveis de sua propriedade constantes das matrículas de

número 117.230 com 77,838 m2 e número 117.291 com 745,162 m2

(totalizando 828 m2), os quais atualmente, já são utilizados exclusivamente

pela Uniao Quimicapara acessar a sua própria fábrica.

838 m2 da Rua

instante do Anexo
  

  

Jardim de Minas, com 744,162 m2 e partepequena 7ZA

Nanuque, conformeé possível identificar pelas imigengs
Pouso Alegre
Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira,4.550
São Cristóvão » 37550-000- Pouso Alegre- MG
Site: ayunizoquimica.corm.br
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I ao presente Requerimento, se encontram nas adjacências desta unidade

fabril, não sendo as ruas em questão meio de acesso para nenhum prédio,

residência ou local público, servindo úmica e exclusivamente para acessar as

dependênciasdesta farmacêutica,

Norteadapelos princípios da boa fé, razoabilidade, proporcionalidade,

causalidade, e na função social da propriedade,e com foco nos benefícios

presentes e futuros para população do município de Pouso Alegre, incluindo

a empregabilidade, geração de renda, impostos e inclusão social, a União 
   Quimica vem pela presente requerer à Vossa Excelência, através de

promulgação de lei própria, a doação das áreas constantes das matriculas de

números 117.930 e 117.281, com registro no Registro de ImóveisLocal, 

denominadas rua Nanuque e Rua e Rua BomJardim de Minas, para regular

integração à sua propriedade,possibilitandoassim a amplhação do seu parque

fabril localizado nesta cidade de Pouso Alegre.

Renovamosnossos votos de estimae consideraçãoe nos colocamos

à disposição para quaisquer esclarecimentosque se fizerem necessários

A / / ?  
Fernando de Castro Marques - Presidente

Pousoflegra
Avenida Prefeito OlavoGomes de Oliveira,4.550
são Cristóvão - 37550-000 - Pouso Alegre- MG

Site: wwnyunigoquimizacom.br
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1 - Certífico, nos termos doar, 19 $ 1º da Lei nº 6.015, de31 de dezembrode 1975, que a presente cópia é

reprodução fel da matricula aº 157.236 a que su rclnre.

E o que tenho a certificar, pelo que dou fé.

Pouso Alegre. Li de julho de 22.  Escrevente Autorizada- Elizabeth de PaulaQliveira Machado
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LAUDO DE AVALIAÇÃO— MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE - MG 

Endereço do imóvel: Loteamento Aeroporto — (Rua Bom Jardim de Minas e Rua Nanuque) Travessa

da Av. Pref. Olavo Gomes de Oliveira — Pouso Alegre - MG

Objetivo da avaliação: Elaborar Laudo de Avaliação de Valor venal do imóvel para o Município de

Pouso Alegre - MG

Finalidade da avaliação: Avaliar imóvel
para fins de doação.

Solicitante: Prefeitura Municipal de Pouso
Alegre — Gestão Patrimonial :  
Foto: localização 

Tipo do Imóvel: faixa de terra 
Área da faixa de terra:745,16m? e 77,83m? 
Metodologiaadotada: MCDDM Método Comparativo Direto de Dados de Mercado - ABNT NBR 14653

Valor Total da soma das 2 áreas:822,99m? 
VALORMÁXIMODA VENDA: R$449.188,11 
VALOR MÉDIO DA VENDA: R$408.065,88 
VALOR MINIMO DA VENDA: R$367.547,33 
Pressupostos e Ressalvas. Não Foram observadas ressalvas ou fatores limitantesno desenvolvimento
deste trabalho; 
Grau de FundamentaçãoAvaliação: III

Grau de Precisão da Avaliação: Ill 
 

- Nome-dos ResponsáveisTécnicos:
Corretorade Imóveis:ROSELENEP GONÇALVES - CPF: 00917428625 CRECI/MG:40.272  CNAI: 31.165 - CRECI-MG6542  



 
1 INTRODUÇÃO
ACCESSUS AVALIAÇÕES DE BENS E IMOVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNP) sob o nº

38.284.506/0001-42, visa determinar avaliação de imóvel, atendendo à solicitação da

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre - MG.

Este parecer de avaliação atende aos requisitos da Lei nº 6.530/78 que regulamenta a

profissão de Corretores de Imóveis, e a resolução nº 1.066/2007do COFECI —- Conselho Federal

dos Corretores de Imóveis. A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma

Brasileira da ABNT-NBR 14.653-2 — Avaliação de Imóveis Urbanos e aos requisitos de

responsabilidadetécnica.

2 OBJETIVO

Avaliação mercadológica para fins de valor do imóvel para mercado, seguindo Empenho:3574;

Contrato/ 36/2021, Autorização 024/2022, para avaliação do imóvel solicitado pela Secretaria

Municipal de DesenvolvimentoEconômico, do Terreno que está localizado na Travessa na Av.

Olavo Gomes de Oliveira, São Cristóvão — Pouso Alegre - MG, com base em pesquisas no

mercado imobiliário da região geoeconômica do imóvel avaliado, apresentando como

conclusão a convicção do valor provável de negociação,após tratamentodos dados coletados.

3 IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 
e Tipo: faixa de terra, denominadatravessa. (rua)
e Endereço: Travessa na Av. Pref. Olavo Gomes de Oliveira, próximo à

indústria de Medicamentos União Química, denominada como Rua Bom
Jardim de Minas e Rua Nanugue, LoteamentoAeroporto, Pouso Alegre —

MG.
e Descrição do Bem: terreno com uma faixa de terra de 745,16m? e um

quadrado de terra (final de rua sem saída) de 77,83m'.
e Area de terreno avaliada no total de: 822,99m?, terreno plano.
e Registrado Escritura Pública de Nº 117.230 e 117.231, ficha 01.

Circunscrição: Pouso Alegre - Cartório de registro de Imóveis da Comarca
de Pouso Alegre — MG;

 
  



 
4 GEOGRAFIA— LOCALIZAÇÃO

Pouso Alegre é um município brasileiro no estado de Minas Gerais, Região Sudeste do país.

Localiza-se no sul mineiro e sua população estimada em julho de 2021 era de 154 293

habitantes. Localiza-se a uma latitude 22º13'48" sul e a uma longitude 45º56'11” oeste,

estando a uma altitude de 832 metros. Pouso Alegre localiza-se às margens da Rodovia Fernão

Dias, a 373 km de Belo Horizonte. No município estão localizadas várias empresas de

transportes e logística e centros de distribuição, já que ele é um importante entroncamento
rodoviário, servido por 5 rodovias: MG-179, MG-173, MG-290, BR-381 e BR-459, Pouso Alegre

é sede da Autopista Fernão Dias, concessionária do grupo Arteris que administra a Rodovia

Fernão Dias,

LOCALIZAÇÃO - O imóvel possui localização privilegiada, localizado próximo à Av, Pref. Olavo
Gomes de Oliveira, Aeroporto, ao lado da Indústria de Medicamentos União Química,
Aeroporto em Pouso Alegre -MG, o Bairro é de grande fluxo de pessoas e de fácil acesso.
Existem estacionamentos rotativos nas ruas; próximo ao aeroporto da cidade, próximo ao
Centro de estudos Instituto Federal; fácil acesso a uma das saídas da cidade sentido São Paulo.

Bairro comercial com característica urbana.

Vista do Bairro: 



  



 
5 MERCADO IMOBILIÁRIO
Região de uso comercial ocupada por imóveis de características comerciais de médio e grande
porte com padrão construtivo baixo; conforme pesquisa in loco, pode-se constatar a

existência de uma quantidade baixa de ofertas de imóveis à venda nessa região do avaliando.

Classifica-se a liquidez como baixa.

6 VISTORIA DO IMÓVEL

Vistoria e levantamento fotográfico foi realizada em 19/09/2022. Através do laudo de
avaliação obtém-se um documento que prova O valor real do imóvel, para sua venda com
preço justo e tem valor legal em processos judiciais, laudo de avaliação relata as condições
atuais do imóvel, (terreno), assegurando que este esteja ciente do estado real do

estabelecimento.

7 METODOLOGIAAVALIATÓRIA

Fazer a comparação do seu imóvel com outros semelhantes ajuda os investidoresimobiliários
a obter o valor médio para a área, para o bairro. E para isso, você deve estar atento às

características do imóvel. A metodologia Avaliatória utilizada é o Método Comparativo de
Dados de Mercado da Norma Avaliatória ABNT — Associação Brasileira de Norma Técnicas —

NBR 14.653-2 — Avaliação de Bens — Parte 2 — Imóveis Urbanos.

Determina-se do valor de mercado do imóvel a partir de comparações com imóveis similares,
semelhantes ao imóvel avaliado.

O método comparativo direito de dados de mercado, define o valor através da comparação
com dados de mercado assemelhados quanto as características intrínsecas e extrínsecas ao
imóvel avaliado. As fontes de pesquisa foram imobiliáriasque atuam na cidade.

Foram utilizados os elementos amostrais mais semelhantes possíveis ao avaliado. É

identificado o valor de mercado de um bem por meio de tratamento técnicos dos atributos
dos elementos amostrais comparáveis e constituintes das amostras. O tratamento técnico
desses atributos foi realizado por meio de regressão linear/inferência estatística, conforme
recomenda a Norma Técnica da ABNT — NBR 14.653, partes 1 e 2.

Ed
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8 AVALIAÇÃO DO IMÓVEL
Os investidores imobiliários devem tentar encontrar pelo menos três composições de valor

para uma análise precisa do mercado. A pesquisa de mercado imobiliário concentrou-seem

imóveis com características similares ao imóvel avaliado quanto a localização, dimensões em

M? e infraestrutura urbana, e considerou principalmente os imóveis efetivamente

comercializados, o que determinou a qualidade para o quadro amostral, devido ao seguinte

fator: amostras coletadas por meio de fontes imobiliárias especializadas(local) e corretores.

Foram pesquisados (13) elementosamostrais na mesma região do imóvel avaliando,dos quais

(13) foram efetivamente aproveitados.

Após os tratamentos, homogeneização foi desenvolvido um modelo de cálculo, onde os

seguintes fatores mostram-se consistentes e significativas:

A) Fator Oferta: determinase o imóvel ainda está anunciado para venda;

B) Fator Acesso: se o imóvel está próximode uma via pavimentada;

C) Fator Localização: se está próximo a um distrito ou polo comercial;

D) Fator Benfeitoria: se é terra nua, curral, pasto, plantação...

8.1 DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL

Avaliação de imóvel por comparaçãodireta com tratamento por fatores

Imóvel avaliando;Área: 822,99m?

Terreno urbano, sem construção, com área total de 822,99m?. Denominado Rua Bom Jardim de Minas,

Loteamento Aeroporto com metragem de 745,16m? e uma fração de terras 77,83m? na Rua Nanuque,

Loteamento Aeroporto, Pouso Alegre - MG

Métodoempregado:

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores,

conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m?) são

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludentede Chauvenet e o tratamento

estatístico fundamentou-sena Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' de Student

com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira.



 
A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores:

Fã: Fator Oferta

F2: Fator Acesso

F3: Fator Localização

Fa: Fator Benfeitoria

Imóveis amostradospara comparação:     
 

Imóvel 1:
Terreno a venda no São Cristóvão - Ju Maia Imóveis - (35)3425-4343 |

Área: 200m?

Valor: R$130.000,00
Valor por metro quadrado: R$650,00
Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneização Fator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 2:

Terreno no São Cristóvão - OFC Imóveis

Área: 200m?

Valor: R$85.000,00
Valor por metro quadrado: R$425,00
Fator de homogeneização Fator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneização Fator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 3:
Terreno no Califórnia - Mazzafera Imóveis (35)3422-7334

Área: 240m?

Valor: R$130.000,00

Valor por metro quadrado: R$541,67
Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneização Fator Localização: 0,90
Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00  



  
Imóvel 4:

Terreno Loteamento Aeroporto - Mazzafera Imóveis    
   
 

Área: 200m?

Valor: R$60.000,00
Valor por metro quadrado: R$300,00

Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 5:

Terreno no São Cristóvão ao Lado do Batalhão Polícia - Mazzafera imóveis

Área: 190m?

Valor: R$90.000,00

Valor por metro quadrado: R$473,68

Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 0,90

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 6:

Terreno Jardim Aeroporto - Alfa Imóveis -

Área: 200m?

Valor: R$89.000,00
Valor por metro quadrado: R$445,00

Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 7:

Terreno São Cristóvão - PA Imóveis - (35)3421-0133

Área: 238m?

Valor: R$80.000,00
Valor por metro quadrado: R$336,13

Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00  

 



  
imóvel 8:
Terreno São Cristóvão - PA Imóveis  
     
 

Área: 200m?

Valor: R$120.000,00
Valor por metro quadrado: R$600,00
Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneização Fator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 9:

Terreno Jardim Aeroporto - Paulo Malveira (35)98876-7307

Área: 200m?

Valor: R$150.000,00

Valor por metro quadrado: R$750,00
Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 10:

Terreno Jardim Aeroporto - (35) 3422-7334

Área: 200m?

Valor: R$100.000,00

Valor por metro quadrado: R$500,00
Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00

Imóvel 11:

Terreno Jardim Aeroporto - Pletz Imóveis (35)3422-6034

Área: 200m?

Valor: R$100.000,00

Valor por metro quadrado: R$500,00

Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneização Fator Localização: 1,00

Fator de homogeneização Fator Benfeitoria: 1,00  
io
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Imóvel 12:

Terreno Jardim Aeroporto - Beto Lopes Corretor (35)99737-3607

Área: 200m?

Valor: R$135.000,00
Valor por metro quadrado: R$675,00

Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00  
Imóvel 13:

Terreno no São Cristóvão - Domínio Imóveis (35)3422-1434

  

Área: 238m?

Valor: R$84.700,00
Valor por metro quadrado: R$355,88

Fator de homogeneizaçãoFator Oferta: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Acesso: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Localização: 1,00

Fator de homogeneizaçãoFator Benfeitoria: 1,00 
Tabela de homogeneização:

   
imóvel  R$Jm FL FB 3 4

o 1 650,00 1,00 1,00 1,00
2 425,00.
   

         
     

            3 541670 100 100, =
LA 30000 100| 100| 100 100| 300,00
Bo 4368 1000 090 100 1,00 4263:6 44500 100 100 100 1000

DT 336,130 1000 100 100   600,00 1,00 1,00 1,00    
11



 
Valores homogeneizados(Xi), em R$/m':

Média: X= 5(Xi)/n
X = 496,22

Desvio padrão: S=v (X(X- Xi) ?)/(n-1)

S=137,63

Verificaçãodos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet:

(VC), fornecido pela tabela de Chauvenet.

Ouseja: d= |Xi-X|/S<VC

Valor crítico para 13 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 2,07 
Amostra 1: 130.000,00- d = [650,00 - 496,22] / 137,63 = 1,12<2.07 amostra pertinente) 

mostra 2: 85.000,00 - d = |425,00 - 496,22| / 137,63 = 0,52 < 2.07 amostra pertinente)|  
Amostra 4: 60.000,00 - d = |300,00 - 496,22] / 137,63 = 1,43 < 2.07 (amostra pertinente) 
Amostra 5: 90.000,00 - d = |426,32 - 496,22] / 137,63 = 0,51< 2.07 (amostra pertinente)  
lamostra 6: 89.000,00 - d = |445,00 - 496,22] / 137,63 = 0,37< 2.07 (amostra pertinente)|  
Amostra 7: 80.000,00 - d = |336,13 - 496,22] / 137,63 = 1,16< 2.07 (amostra pertinente)  le ]      
 Amostra 9: 150.000,00- d = |750,00 - 496,22] / 137,63 = 1,84< 2.07

mostra 11: 100.000,00 - d = [500,00 - 496,22] / 137,63 = 0,03< 2.07

( mostra pertinente)os

amostra pertinente) 
Amostra 12: 135.000,00- d = [675,00 - 496,22] / 137,63 = 1,30< 2.07  
 
Amostra 13: 84.700,00 - d = |355,88 - 496,22] / 137,63 = 1,02< 2,07    

(

(amostra pertinente)
(amostra pertinente)  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança:

um valor tem 80% de chance de se encontrar.
Eles são determinados pelas fórmulas: Li=X -tc*S/v(n-1) e Ls=X

12 (n-1) graus de liberdade.
Limite inferior do intervalo de confiança (Li):

Li = 496,22 - 1.36 * 137,63/V(13 - 1) = 442,19

Limite superior do intervalo de confiança (Ls):

Ls = 496,22 + 1.36 * 137,63/vV(13 - 1) = 550,25

12

+tc * S/v(n-1),
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Cálculo do campo de arbítrio:

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será
estipulado em aproximadamente 10% em torno da média.

Campo de arbítrio: de R$446,60 a R$545,84

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando:

Obs.: O perito tem liberdade para determinaro valor unitário dentro do campo de arbítrio.

Como sugestão, estamos utilizando o critério da média dos valores dentro do campo de arbítrio:
487,50 (amostra 3); 500,00 (amostra 10); 500,00 (amostra 11).

Valor unitário do imóvel avaliando: R$495,83 
Resultado final:

Valor final=Valor unitário * duas áreas juntas

Valor final=R$495,83 * 822,99m?=R$408.065,88

Valor das áreas separadas:
Valor Final=R$495,83*745,16m?=R$369.472,68

 Valor Final=R$495,83*77,83m?=R$38.590,44            
 

Loteamento Prefeitura Municipal
Aeroporto

Rua Bom Jardim Minas 
         R$369.472,68 

Rua Nanuque Lote. Aeroporto Pref. Municipal
  77,83m? L R$38.590,44 
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9 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO —

GRAUS DE FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO

No desenvolvimento do presente trabalho foi aplicado tratamento dos dados por
homogeneização através de fatores, fundamentados por estudos conforme o item 8.2.1.4.2,
da norma em questão.

TABELA 3 — Grau de fundamentação no caso de utilização do tratamento por fatores — Item
9.2.2 — ABNT NBR 14653-2 

Í       
efetivamenteutilizados

   

TT  besaição em

1 Caracterizaçãodo Completa quanto a todas as | Adoção de situação
imóvel avaliando variáveis analisadas paradigma

Quantidade mínima de
2 dados de mercado 5 3 

Identificação dos dados
i de mercado

  
    

niaçãodeinformações
relativasatodasas

lisadas, comfotoe

autordo laudo.

Apresentaçãode

informações

característicasdos
dados analisadas

Apresentação de

informações
relativas a todas as

característicasdos
É dados

correspondentes aos
fatores utilizados 

Intervalo admissívelde

4| ajuste para o conjunto
de fatores  

0,80 a 1,25

 
 

 
0,40 a 2,502 

  
para o conjunto-de iteiis, atendendoa tabela 3.

atingidos e acima destacados.
GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO

enquadradono GRAU II.
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nessa

      
“Pontos mínimos  
itens obrigatórios

  

Hens 2 e 4no grau ll
com os demais no

mínimo no grau Il  

item 2 e 4, no mínimo
no grau lle os demais
no mínimo no grau |  

Todos, no mínimo no

grau 
GRAU DE PRECISÃO

tendência central.

AP=LS-LI = 545,84 — 446,60=0,20
X 495,83 

 

        
10 CONCLUSÃO      

 

À presente conclusãodesta avaliaçãose deu na data de 21 de setembro de 2022.
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RU Sesa ppreminsresnerenmam     11 ENCERRAMENTO
O presente parecer de avaliação no Bairro São Cristóvão, Loteamento Aeroporto nas ruas
Nanuque e Rua Bom Jardim de Minas — Pouso Alegre - MG, se deu por encerrado em 21 de

setembro de 2022, seguindo o Empenho 3574 do contrato 36/2021 para avaliação do imóvel,
este é rubricado pelos avaliadores que subscrevem esta folha de nº.16
Considerando os elementos amostrais coletados, verificando suas características e todos os

fatores influenciáveis, bem como o estado de conservação constatado na vistoria, utilizou-se
nesse laudo entre os intervalos de confiança, obtendo-se o valor final para venda de

R$408.065,88.
Por ocasião da variação dentro do intervalo de confiança, estima-se um valor mínimo para de

RS 367.547,33 e máximo de R$449.188,11

Profissionais Responsáveis:
Os autores desta avaliação não têm no presente, nem contempla no futuro, interesse

no bem avaliando. Para execução do laudo foram observadas as normas técnicas para
avaliação de imóveis, estipuladas pela NBR 14.653 - e NBR 14.653-2 da ABNT (associação

Brasileira de Normas Técnicas) pelos requisitos da Lei nº 6.530/78 que regulamenta a

profissão de Corretores de Imóveis, e a resolução nº 1.066/2007do COFECI — Conselho Federal

dos Corretoresde Imóveis.
Pouso Alegre, 21 de setembro de 2022

CNA: 31.165 - CRECI-MG 6542        RS x Fac

aaa“sabia  
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12 FONTES DE PESQUISA

AMOSTRAS

1- Ju Maia Imóveis — (35)3425-4343 — Terreno de 200m? - R$130.000,00= Cód.10362

no São Cristóvão

2- OFC Imóveis — (site) Terreno de 200m? - R$85.000,00— Cód.118 no São Cristóvão

3- Mazzafera Imóveis — (35)3422-7334 — Terreno de 240m? - R$130.000,00 —

Cód.1370 — no Califórnia

4- Mazzafera Imóveis — (35)3422-7334 — Terreno de 200m? - R$60.000,00— Cód.2381

— no Jardim Aeroporto.
5- Mazzafera Imóveis — Terreno de 190m? - R$90.000,00 — Cód.2265 — no São

Cristóvão.

6- Alfa Imóveis — (35) 3421-3785 — Terreno de 200m? - R$89.000,00 - Cód.TEO229-

ALVS — Jardim Aeroporto.
7- PA Imóveis — (35)3421-0188 — Terreno de 238m? - R$80.000,00 — Cód. TEOO90-

JMDX

8- PA Imóveis — (35)3421-0188 — Terreno de 200m? - R$120.000,00 — Cód.TE0547 —

JMDX — São Cristóvão

9- Paulo Malveira — (35)98876-7307 — Terreno de 200m? - R$150.000,00— Cód.372 —

Jardim Aeroporto
10- Mazzafera Imóveis — (35)422-7334 — Terrenode 200m? - R$100.000,00— Cód.1296

- Jardim Aeroporto
11- Pletz Imóveis — (35)3422-6034 — Terreno de 200m* - R$100.000,00 — Cód.TE0036

— Jardim Aeroporto
12- MG.olx.com.br- Beto LopesCorretor—Terreno de 200m? - R$135.000,00— Jardim

Aeroporto
13- Domínio Imóveis — (35)3422-1434 — Terreno de 238m? - R$84.700,00 — São

Cristóvão

17



 

) 
18



 
19



5

A

Y

4 ,

é

seenieeA
assentes

   

 
         

ea
ê

20



 

 

 

  
    
  

 

  
FOTO DA ÁREA DE 77,83M?QUE FICA NO FUNDO DA RUA SEM SAÍDA NANUQUE — LOTEAMENTOAEROPORTO
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17 SELO CERTIFICADOR DiGiTAL COFECI

firrezo V

org!
£ Região- Minas Gerais

DECLARAÇÃO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÔGICA

some do Cosetor de imóveis: Roselena Pereira Gonçalves, CEF nº 0001Mgoza, EiZ nê

ESSOCEE. CRECD ADETS, Endereço: Visor Laraia (73 Casa Jardim Santa Lucia,
Pouso AlégreMG. Declara a emissão de PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
MERCADOLÓGICAcelalivo so lnvóvel cum as seguiniza caratletísticas:
indrvel Libano tipo: Terreno

Pos sedinhaçãoder
Mama do-Clenie: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MO (AVALIAÇÃO DA FAIXA DE TERRA
RUA MAMUGUE E RUA BOM JARDIM DE MIMAS » LOTEAMENTO ARROPORTO - POUSO

ALOEMG)

PÉLUDOALEGRE-MO , 21 de Sotembrode 2002

Assinatura do requerente

isssgadioemmsevacenndos compras ay EITAS
   

Ei grilo SELO CERTIEIDADORDIGITALentifizado pelo" QUINTAS 
Recebi nesta data, o SELO CERTIFICADOEQHaITAL nº 030731, 21 de Betenbio de sizs 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Nº 5DE-415/2022

 
PREÂMBULO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, Estado

de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, CNP! nº 18.675.983/0001-21, ora

representado peio Sr. Prefeito Municipal e de outro lado, a empresa UNIÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICANACIONALS/A, inscrita no CNP! sob Nº 60.665.981/0005-41,com filial situada

na Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, nº 4550, bairro Aeroporto, CEP 37550-100, em

Pouso Alegre (MG), neste ato representada legalmente por seus procuradores abaixo assinado

iprocuração anexa), expressam como resultado de entendimentomútuo o seguinte:

CONSIDERANDO QUE:

a) A filial da empresa iniciou suas operaçõesno Município no ano de 2000 e teve sua

situação cadastral ativa em 03 de novembro de 2005 no endereço acima citado,

registrado sob a inscrição imobiliária nº 004.0666.0200.000, código de imóvel

45201;

bj A empresa desde sua instalaçãotem expandido duas atividades fabris, adquirindo

novas áreas, sendo que em 2018 inaugurou o parque gráfico e o centro logístico

ambos localizadas na Rodovia Fernão Dias — BR 381, KM 862,5, Distrito Industrial

do Algodão, CEP 37556-830em Pouso Alegre;

c) A filial da empresa conta com uma equipe de aproximadamente 1300

colaboradores e sendo equipada com maquinário de referência mundial de aita

tecnologia e capacidade produtiva;

dj O Municipio possui áreas públicas ao redor da empresa que perderam sua função

de utilidade pública, mas são de interesse da empresa que tem planos de utilizá-las

para expansão de sua atividade fabril no Município;

Desse modo, a administração municipal entende ser de todo interesse e

conveniência para o MUNICÍPIO que a UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL 5/A

tributária do Município a partir das

   
concretize seu projeto, majorando, assim, a arrecadaç

abs demovimentações econômicas efinanceirasgeradas dela empresa, bem como incrementos de

novos postos de trabalho.
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   PREFEITURA DE “Secretaria de Gestão EstratégicaE POUSOALEGRE | e Desenvolvimento Econômico
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cosas soa ue

Como resultado de entendimento mutuo, as partes firmam o presente

PROTOCOLODE INTENÇÕES, que reger-se-á pela Lei Municipal nº. 4,351/2005 e suas alterações

e regras gerais a seguir,

t- DO OBJETIVO:

CLÁUSULA 1º » O presente Protocolo de Intenções tem como objetivo estabelecerobrigações

mútuas entre o MUNICÍPIO e a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, a

fim de viabilizar a doação das áreas públicas, descritas na cláusula 28, destinadas à expansão da

unidade Industrial.

| - DAS OBRIGAÇÕESDO MUNICÍPIO:

CLÁUSULA 22 = O Município se obriga a favorecer o projeto de expansão da UNIÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, assumindo em função do presente Protocolo de intenções,

doar, após a devida autorização legislativa, os seguintes imóveis: uma área, jocalizado na Rua

Nanuque, do Loteamento Aeroporto, com área total de 77,838 (setenta e sete metros e

sitocentos e trinta e oito milimetros quadrados) metros quadrados de superfície, matricula nº

417.230, ficha 01, avaliado em R$ 38.590,44 itrinta e oito mile guinhentos e noventa reais e

quarenta e quatro centavos) e uma área, localizada na Rua Bom jardim de Minas, do

Loteamento Aeroporto, com área total de 745,16) (setecentos e quarenta e cínco metros e

cento é sessenta e dois milímetros quadrados) metros quadrados, matricula 08 117.231, ficha

01, avaliado em R$ 369.472,68 (trezentos e sessenia e nove mile quatrocentos a setenta e dois

reais e sessenta e cito centavos), e, avaliar a documentação relativa à prestação de contas

tomando as providênciascabíveis.

HH - DAS OBRIGAÇÕESDA EMPRESA:

CLÁUSULA3º — Constitui obrigações da empresa:

a) Fazer investimentosda ordem de R$ 200.000.000,00(duzentosmilhõesde reais)

para expansão da unidade industrial e a geração de 300 (trezentos) novos

ampregosdiretos no Município, a partir de 2023;

bj Prestar contas anualmente perante o Município sobre o cumprimentodas suas

obrigações assumidas neste protocolo, aserem concretizadas até o prazo de

vigência deste protocolo, ouatéà; injééralização das obrigações, através de

documentos contábeise/ou fiscais pértinentes, conforme o prescrito no 51º do
É É  ; MS Página 2 de 4
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artigo 52 da lei Municipal 4351 de 2005, beim corno apresentar quaisquer outros

documentos que o Município julgue necessário. A aprovação da prestação de

contas final abreviará o prazo de vigência desse instrumento.

IV — DA VIGÊNCIA

sua assinatura. Com a integralizaçãodas obrigaçõese efetuada a prestação de contas, a doação

cas áreas se integrarão em definitivo ao patrimônio da empresa. Entretanto, em caso de não

cumprimento das obrigações dentro do prazo, terá pena de devolução total do valor do

benefício concedido a titulo de doação de área,

CLÁUSULA 52 - Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, ocorrendo uma ou ambas as

situações expostas na cláusula anterior deverão constar de manifestaçãoexpressa, por escrito,

sendo consideradacomo mera liberalidade, não representando renúncia de direitos.

V = DAS ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA 6º - O presente Protocolo de Intenção poderá ser alterado, no todo ou em parte,

mediante termo aditivo, que pode ser solicitado por ambas as partes diante da necessidade

justificada.

- BO FORO:

CLÁUSULA 72 - O presente Protocolo de Intenções rege-se pelos princípios nele contidos, peias

disposições da legislação em vigor e pelas leis brasileiras. Caracterizando-se como um

instrumento de defesa dos interessespúblicos do MUNICÍPIO,de modo a fomentar a atividade

econômica local do Municipio. As partes elegem o foto da Justiça Federal, Seção Judiciária de

Pouso Alegre/MG, para dirimirem quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste

instrumento gué não puderem ser decididas pela via administrativa.

Vil - CLÁUSULASGERAIS:

CLÁUSULA 82-À UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONALS/A envidará esforços para, na

medida do possível, e atendidos requisitos de ivaldade gefêncições, nível técnico e preços dos

produtos e serviços, utilizar fornecedores Bpresta pés “de serviços, inclusive empresas de

Página 3 de 4 
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projeto de engenhariae de construçãocivil, sediados no Municipio, e na falta deste, no Estado

de Minas Gerais.

VII - DA PUBLICAÇÃO:

CLÁUSULA 9º — Incumbirá à PREFEITURA DE POUSO ALEGRE providenciar a publicação deste

instrumento,por extrato, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (DOMM).

Por estarem, assim, justos e convencionados, os pariicipes assinam o presente

protocoloem 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2022.  À= |A.AA AAAÀ ss
io jáÉ Sãe

PREFEITO“preIPA DE,POUSO ALsogg éa
| Ses

É 8sé

. A

/ sau Ea?

/ ALor BEBE.asa
| LunoGanha FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
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PARECER TÉCNICO PARA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES

SDE-427/2022

Protocolo de Intenções entre a Prefeitura de Pouso

Alegre a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONALS/A,

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICANACIONAL 5/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNP! sob o nº 60.665.981/0005-41, com sede em Pouso Alegre na Avenida Prefeito Glavo Gomes

de Oliveira, nº 4550, bairro Aeroporto,CEP 37560-100,

CONSIDERANDOque a empresapossui capital 100% nacional,com mais de 85 anos de história

e que no município possui filial que iniciou suas operações no ano de 2000, com situação cadastral

ativa desde 03 de novembro de 2005 no endereço acima citado, registrado sob a inscrição imobiliária

n$ 004.0666.0200.000,código de imóvel 45201;

CONSIDERANDOque à empresa desde sua instalação tem expandido suas atividades fabris,

adquirindo novas áreas, sendo que em 2018 inaugurou o parque gráfico e o centro logístico, ambos
localizadas na Rodovia Fernão Dias — BR 381, KM 862,5, Distrito Industrial do Algodão, CEP 37556-830

em Pouso Alegre;

CONSIDERANDOquea filial da empresa conta com uma equipe de aproximadamente1300

colaboradores e sendo equipada com maquinário de referência mundial de aita tecnologia e

capacidadeprodutiva;

CONSIDERANDOque o Município possui áreas públicas ac redor da empresa que perderam

sua função de utilidade pública, mas são de interesse da empresa, que tem pianos de utilizá-las para

expansão de sua atividade fabril no Municipio;

CONSIDERANDOque em tratativas com a empresa foi informado que a mesma adquiriu um

galpão onde funcionava a antiga fábrica ICL, contígua à área de doação pretendida, onde se pretende
uma ampliação da fábrica com investimentos em torno de R$ 100 milhões (cem milhões de reais) para

instalaçãode uma nova linha de produtos, cujo projeto está em análise da Secretariade Planejamento

e Trânsito, conforme protocolo94086/2022.

CONSIDERANDOque em 2022 a empresa deu início às obras de expansãoda unidade fabrilso
município com investimentos iniciais de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) para

cotistrução de uma nova fábrica de produção de injetáveis líquidos e pós, com previsão de finalização

no primeira semestre de 2023;

Página 1 de 2
e O OB BSGg pspr pp er ro

Rua dos Carijós, 45- Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-050
(35) 3449-4155| deseconomicopousoslegre.mg.gov.br  



PREFEITURA DE +: Secretaria de Gestão Estratégica
' POUSOALEGRE e Desenvolvimento Econômico 
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico emitido pela Secretaria Municipal de Trânsito e

Transporte em 22 de agosto de 2022 é Favorável a doação das áreas a empresa, visto que, ambas as

áreas não possuem efetividade e não geram mobilidade ao trânsito, não havendo, dessa maneira,

impedimentosa concessão das áreas s empresa;

CONSIDERANDOque a Secretaria de Planejamento Urbano e Melo ambiente, através do e-

mail enviado ao Secretáriode DesenvolvimentoEconômico em 2% de setembro de 2022, informouque

não há objeção quanto a doação das áreas a empresa,

CONSIDERANDOque foi sugerido pelo Assessor de Assuntos Jurídicos a elaboração de um

protocolode intenções para realização da doação das áreas, o qual foi acolhido por esta secretaria;

CONSIDERANDO que às áreas possuem as seguintescaracterísticas e valores de avaliação:

    
     

et eenreeram mese emma

ÁREA

"Rua Bom Jardim de Minas *
RuaBomJardim deMinas,do,     

É o o Rua Nanuque, do Loteamento
| LOCALIZAÇÃO

| Aeroporto;    semma
| 77,838 (setentae sete metrose |

745,162 (setecentose»quarenta

| oitocentos e trinta e oito | cinco metros & cento e,
 

     
           | ÁREA TOTAL |

| milímetros quadrados) metros | sessenta e dois milímetros |

: | quadradosdeesuperfície; quadrad tros quadrados;
"MATRÍCULA É Matrícula nº117.230,fi M; | Matricu 7 231, ficha01;

"R$38.590,44(rintaeoltomileR$ 369.472,68 (trezentos e.
' quinhentos e noventa reais & | sessenta e nove mi e:

AVALIAÇÃO | quarenta e quatro certavos); | quatrocentos e setenta e dois
reais e sessenta e cit

 

 
 centavos); 

  
 

. | R$408.065,88 (quatrocentoseoitomilesessentaecincoreaise.
. oitentaeoito centavos)—

    
Diante do exposto, trata-se de. uma empresa em crescimento, que traz benefícios para o

desenvolvimento de Pouso Alegre e novos postos de trabalho. Dessa forma, considerando o que foi
exposto, o presente parecer é FAVORÁVEL a elaboraçãodo Protocolo de Intençõescom o fim de doar

as áreas acima descrita para a empresa.

Pouso Alegre, 18de: Pe de 2022.
A

Ea f

| José Cários fosto
Secretário Municipal deDesénvolvimento Econômico

Página 2 de 2    are - Mi,SFEBO-OBO
ousoniegÃe svbr

Rus cos Cariiós, 4 - Cent
(35) 3440-4155| deseconomico tp  

sa”



 

    
 

 

FARECER SMIT = 82/2022 
Pouso Alegre, 22 de agosto de 2022. Assunto:ParecerTécnico de concessão de matrículas

Referência:Protesso Digital Nº 76863/2022   
Prezados Sr. José Carlos Costa,

Tendo sido solicitada a análise técnica do Departamento de Engenharia desta

Secretaria, no que se refere à concessão/doação das matrículas Nº 117.230 e Nº 117.231,

ambos os terrenos de propriedades do Município de Pouso Alegre, situadas no

Loteamento Aeroporto, para agregação da empresa União Química, venho por meio deste

manifestar:

Considerando que a matrícula Nº 117.231, referente à Travessa Avenida Prefeito

Olavo Gomes de Oliveira, nomeada em sua matrícula como “Rua Bom Jardim de

Minas”, com uma área de 745,162m? de superfície, é uma via sem saída, com acesso pela

Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira e sem pavimentação asfáltica. A via, portanto,

não possui efetividade e não gera mobilidade ao trânsito, tendo seu entorno cercado pela

empresa União Quimica Farmacêutica Nacional S/A, o que não acarreta em prejuízos

para população a sya doação. E

Jáa matrícula Nº 117.230, referente a uma pequena parte de terreno, com uma

área de 77,838m? de superfície, situada ao fim da Rua Nanuque, via esta pavimentada e

sem saída, sendo a continuidade da Rua Nova Lima, com acesso pela Avenida Prefeito

Olavo Gomes de Oliveira. OQ terreno em si é cercadopela matrícula de Nº 117.373, que

pertence à empresa União Químico Farmacêntica Nacional S/A, no entanto, a Rua

Nanuque é catacterizada também por apresentar algumas edificações residenciais de um

lado da via. Apesar disso, a doação deste terreno não afetará a população local, por se

tratar de área situada no fim da via.

Diante do exposto e sob os aspectos técnicos referentesà circulação e trânsito, não

há impedimentosquanto às concessões destas duas matrículas à empresa União Quimica

FarmacêuticaNacional S/A,

Atenciosamente,

À os Siro Hrmaliro
Lauren Silva Lomelino

Assessorade Engenhariade Trânsito  
PraçaJoão Pinheiro, 73 - Centro, Pouso Alegre-M(/37.550-191
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Dl:posiçãoN: dU4.S2148m nicaerrei

To mm NOMES
        

    

     
01-03

catesRposnina e

[03-02
 seen  nd pd asa  

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIODE POUSO ALEG! coa juridicade direito): | O ALEGRE, p
público, inscrita no CINPI sob o nº 18.605.9830001-21, com 5 
REGISTROANTERIOR:Matriculaaberia nos termos do art I9S-A da Lei 6.015/73
(Easoluscintos:R$33,95Recompe: R$93,24 TPI: R$E7,99ISS: REA, &6 Toa; RSPA fis:Cod460Do Gal
+. Selo Elsados FYASOISS Cód, Segurança, FRLSADOLOSAS-SADES Dem
11/07/2022. Escrevente Anisrizada: JanaínaBalestra Vilas Buss    einsieepiacoin  meinen são en gu sinesssssã  e
Avfefi7.2580. IRSERO
nº 3924,268, em 24/06/2022. Reapí
ptopristário, procedoestá averbação constar que a área pública objeto desta
matricula, possui as medidas perimietais c áres constantes do caputdamatricula.
Poram apresentados Planta c Memorial Diesenitivo, que ficam “arquivados nesta
Serventia. Valor de mercado: R$ 1.400,00 declarado peio proprietário nos termos do
ast. 135 do Provimento Conjunto 93/2020. (EmolumentosR$61,87 Becempes RESPH TES:
R$25,27 158 R$3,08. Totsl: R$94.13, Codáita-ó Gude1. Selo Usado: FRASOIAS Cód Segurança:ssdosi-Mo7e-1507). Dou fé. Pouso Alegre, 11/07/2022. Escrevente Autorizada:
tanaina BalestraVias licas . da no o Pos o

   
 

      
 

maps spt gdsAvi AVEIA
sm G400bue - Pr

  
ÇÃO- Protocolo nº 324 268,em 24/06/2072

do 8 presente averbação, nos termos do art. 1,007 do
Provimento nº 93/2000 e am. 1º da Lei 2.075/84, paraconstarque o imóvel objeto da

    
        

 
presente matrícula está afetado :

qualquer título de alienação ou ener
seia averbada, epós regular processo legislativo,
transação amionizadapor lei. (Emolumentos RS2ÍASR
Total: R$FLOS,CobdiSSO Que: 1. Selo Us FRADES La

Pouso Alegre, 1/07/0022, EscreventeAutorizada.

     ip, sendovedada o.

Risicula, semque,previamente,
desaletaçãoeesteja à

DEM RAZIS ESSORSE,1
ESI-sPDp-092A-3507)

na BalestraVilasBoas

               
    

 

         



     EstaDOE iatuas GERAIS « Coma
ESETÓMIO E  

ERR1Dão

E Certificico. nos termosdo:art: 19 g+da Lei ne:015;de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é

reprodação fiel da matrfeita nº 117.230 aÀ que serefere. ;

É ó que tenhoàcertificar,pelaque douRRo    grin
. PODERA      Regitode imóveis ePousoAlegre +wDo  ONS og02 e             vo,SELO!DE Gi

- GÓDIGODESEGSeus   SMAISSRSS
-Gonsuite avel Selo.fio sie hatesslashastima jusdr o!   f

ÍElizaboh dePaula Oiiueira |f    
  

Bug ConudielClrfiis Msg, JAS Eenteoo paúsa Agro
E“ontuiofnripousoalegee.corotar jias ssgdedgdgo.
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VEIS DEPOUSO ALEGRE-MG

-- REGISTROGERAL

Matricula. E dar E Pouso Alegre, M de julho de 2022

          
    

 
      

   

  
 

 

 
 

  
   

 
 

  
  

     

   
 

 
   

 

  
  

  

  
 

 

           

| o freroi! ns Í

; dos oquarênia E cieco m
o s quadrado superficie, encerrado«

seguinte descrição menica. Cuengutes LITIA!

:

,

|

Í
é

elle no verso, |

A ” X * r vinte tape criraraçãe cbr snSinnnsaRIaEasassiiquaro

Sam Córgtel Otávio Meet 145, nitro= EusoAlegre ai :

coratadbeipoustalegrsconhe d SA SAESÃAS A iii +

Ppeatiniadracoredo , i . | po Crua no pógine 02
 



cial  
via deatelite CerSanoiiitri aetnia rnroies " sempre ego s io so est 

somoaos inicomigo ipi toe
05-06. [ess SE
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        secesconones eocoracao iii oemiiemnsz

o Distância fo | Prdico Agimençes Distinncão |fumê |

     
             contasUt dE dida vérticoOI:posição:aieondeoco posrc do an    einstein o

PD TD|Í
            prenomerms

É    piedadede União Cuitniea Ensmacémiica Nacional g

MUNICÍPRO DE POUSO ALEGRE, pessoa jurídica dedireito
pol fico, inscrita noCNP! sob o nº [8.675.983000t-;«41, com sede na RuaCarijós, nº
48, Bairro Centro, Pouso Alegre?PAR

BR Matricula aberta nos termos do art TOSAdaLei 6,DIST.

peter
    

        

sensoapnacoogonecacetaepopsasoragoeanpatagtsaiseminentes,

saoaneacta

rSeloeonçi FVASOISE Cód Segurança S345-A400/-0228-3507) Do fe. Pouso Alegre,
LE 2d. Escrevente Autorizada: Janaifa Balestra “las Boas o    SSgestaoOngsoaeeapucca

Avaleli Tadio ENSE ÇÃODDE MEDIDASPERIMETRAIS E AR
324.268, eim 24/06/2022. Reapresentado em B4/07/2022- Por requerimentodo

roprietária, procedo esta averbação para constar que a área pública obicto desta
matricula, possui as medidas perimetrais = áres contiantes do capul da matricula,

oram aprosbntados Planta e Memorial Descritivo, que ficam arquivados nesta
erventia, Valor de mercador RS 1,400,00desci

 
éé 

      
   
  SE FARRoass RELd

sELodesdopa-3s07). Dou fé Pouso Aegr, t10mNa0aa, Escrevente
JanainaBalestraVilasBoas.

Fegendo BEM,13 Codariês Que1: Selo Used FPASOSSA Cós Segueranço:
EEB    

Avpiliial- AFETAÇÃO - Protocolo nº 324,268, em 240 * Reapresentado
sa Grana - Procedo E presentio. averbação, nos termos do get LE do
Provimento nº 93/2020 e art. 1º da Lei2073/84, para constar que o imóvel objeto da
presente matrícula estáafetad: ma É vedadoO registro de
qualquer titulo de alienação on OMETAÇÃO de presenie matrícula,seta que;previamente,
seja averbada, após regular processo legislativo, a res
transaçãoautorizadaporlei, (Em nfoso REZIASper
Foral: R$IL03. Cod41590 Qui: 1. Selo Usada: PEASDISSCe. Segurança: 53/Fo4MpI-0228-3507),

Dou fé- Pouso Alegre, anal. EscreventeAutorizada.. insEulostta VilasBias
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   “CERTIDÃO
&| Certifico;nos termos do art. 196 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que apresente cópia é

reprodução fiel du matrícnla nº 147.23La que se refere.

bo que tenho à certificar, pelo quêdoufe a

PousoAlegre, Hi dejulhodema.Ea     Escrevente Acatorizada- ElizabethdePaulao e Aa Machado. 
7

Custas Engl: R$ 22,59«“Recorigio Rs LU Ade ERÊ RSg4S- ástu ns i,3 Tetal R$ FE00A Códigodo Ao É$405-2).
Dia: Cortiddo-calidapor Sirdias.pura fis noiárinis Rs à a            
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ASTRO: Insctição Municipal sob o nº 004.03010227.9900, o.ado gia.000,
0301.0911.004, 004.0301.0911,005, 004.0301.0911.006,- 004.0301.0914AO,

B04,03010911008, “ 004.0301,0911009, DUA.DIOLÓGIL.010, 004,0301.0197,000,
, fran: a fiaanders fidioÉ st Bxioadubdr ain o dk ER Pre age
BOABSBLAGA0), Gas vauivlsuuv, SBAGICLODIS.008, “GRA.0501.0237.000,

“004,0301.0915.000, 004.0301,0917.000,
004.0301,0606.000:e QdEMEA,000.

PROPRIETÁRIA: UNIÃO QUIMICAragpracêncsnucron S/A,
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TRT OBRA / SERVICO
No BR2OZLLSaSISS

Termo de ResponsabilidadeTécnica « TRT
Lei no 45.639, de 26 de MARÇO de 2015

Conselho Regionaí gos Técnicos Industriais MG      

     
            INICIAL

4 ResponsávelTêonico ini imicisam

RANIRO GUIMARÃES E OLIVEIRA

Tiudo brofisatonial: TÉCNICO EM AGRIMENSURA amp. tugannazasa

nina E COBTBDDO o imeirinieirisaanienennesein resimnto im
Catitatanto: UMÃO QUÍMICA FARMACÍNTICAMACIÓNALS & CRE/CNPI Gu.0s.08VOdOsa?

AVENIDAPREFEITO LAO GOMES DE OLIVEIRA : dio ASS

Complemento: Bairro: ABROFORTO
Cidade: POUSOALEGRE o UEMG CEP: sitema
País: Brasil : ,

Telefona (35) 344S-FOdO Email ca-fiscalhunicoguimicacomubr
Contrato. Gaodat : Celebradoair: asfitizazi
Valor R$590,00 . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITOPRADO
Ação insbtucional: MENHUM l : ' ;

à Dadosda Qhra/Berviço a cmi
Bropeutário: UMÃO (ÊMICA FARMACÊUTICA NACIONAL GA CPENPI. Go.GESSOmoSAS
Bu MANDE. Meo Sm

Complemento: Bairro: ABROFPORTO N
Citada, POUSOALEGRE . UF. Más CER; srsetios
Telefona DB) SAMGrGõo Email cofiscaiQuatzoguimica.com br
CoordenadasGeográficas: Latitude: 224626403. Longitude: AS taaaasic
Data de inígio. ABltuedar Provinãode términa +Sbtisaza
Finalilada: Urbana , . -

é. Atividade Técnica ii -
3 « EXECUÇÃO «uaniidade riiiadis

87 « EEVANTAMENTO» CET > GERAS E BERMIÇOS « AGRIMENSURAex MEDIÇÃO DE TERRA . FIRas xe
ar LEANTANENTOTOPDBRÁ?IDO 2 AÓGDS - PEANIMETRICO

Após a sonclusãodãs atividadestécninaso ptofisstonaldeverá procederabata deste TRI

5. Qiserrações eis iriam tactaimino

LEVANTAMENTOPLANIMÉTRICOSEORREFEREMGIADO

& Qeciarações z

rima E Entidadede Classe id emo ii iii daiii intiinii iii int
CRTICET(ator Padrão)        8. Asuináturas ds ,

Declaro setar verdadeiras us informaçõesagia : e NO cuIMARÃESE DLIVEBSA«GER
fondada?16

   
         Looal O Contratante:UML j IDA FARMACÊUTICA NACIDMAL 5-4 » UNS:

: É Se,605.0D1/000S4t

inca E TAEBPMAÇÕES sie iro e ri eaii iii ninemine siim
BZ alor o ini iseriniiii iirimiim

“ValordoTRT; R$ 85,28 Pago em téiyada Nosso Nirhero.. 8218877840

“A uslidanodeste TET pode ser veriicadaem ilips:fonrmorativosinoniirssbr'puliica, cortaetieonftc
mopreses say 1S/IZIZ0D1 dm 104748por. ipi 10123428,241

sanarttorador
“Tex canosmois oiPadEs 
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asp f LES  semroincugraratigrralLcora RUA SANTOS DEBAUNT 2%, CENTRO, POUSO ALEGRE - ado
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Instituto Brasileiro de Geogsrafia e Estatística
Relatório do Posicionamentopor-Ponto Preciso (PPP)

       
Sumário do Processamento do marco: B1206091

   Enfciosas A /Aetaidos pintado e S0St/12/06 1219.30.00
“PEDIA nosi é açs 2021/12/UG Lhat-ds,00.
Modode Úperação doUsuário: - ESTÁTICO o
Observaçãoprocessadas “o GÓDIGO & FASE

- adntieioda Antenas Co + HEPv6o NONE.
Cirbitas dossatálites 0 “+ RÁPIDA o :

Frequência processada: ea
intervaloco proctssamento(s): 15.00

Sigma” da o = Ego
-“Bigmada poriadoralmijec so OD
Altura:daAntenasim: 0 1,05%
Ângulo de Elevação(sramslr = 10,000 : =. é

Hesíduos dapsetidodistâncialm): LIÓOGPS 1.27 GLONASS
Residuos da fase da portadora(em): O00 GPS 1,05 GLONASS 

Coordenadas SIRGAS ON               
ER Laliiudelan — Pongitudo(gme) do Seo(ma) UEM Nim) TIM NG o

fim BOBO (E qua dave Cm na nos sad me mom
lia data do levantnimento! apl dO” GL dão S50 2,ama «dADA puto “BSoTiBAOs x abddaadas = tb
Semagosro! (nm) como des co coa pos is

Coordenada Altimétricadede : : gooHNOR IMBITUBA & :

baior pora Comendo (rode SMA si “Incerteza RA
Adiitudo Normalcmo 20 BABE

ido iiitiretiarain
Precisão esperada para um levantamento estático (metros)
“Fipo de Receptor Umafrequência “Bus Freúuências

. “e - Planimétrico “Alimétrico Planimétrico Altiméssbee o

/ Após1 hora o CARAOÃ - 0600 Odo , E “o DAR
' Após 2 horas o : “0,330 “os Gr cc  Q0i8

Apósáhoras 0470 BO co “OBD OMID
Após Ghoras 0120 0,180.  BD0SCC O,DOB  

* Úrbitas obtidas do Intermalional GNSS Service (GS) viu do Natuzal Resources cf Conada (NECan),

2Lo termo “Sigma” é referente do desvio-padrão.
* DistânciaVestical do Marco so Flang de Referência da Antena (PRA)

É A coordenadaofisial na data de refórência do Sisiemia SIRGAS, ou seis, 20004,
utilizando o modelo VEMOS em 2000.4.

5 A datado levantamento espsiderada 6 a data deinício da seisão.

8 Este desvio-paúrãorepresenta a confiabilidadeinterna do processamento e nãoa exatidão da goordenada.

A redução de velbeldade foi feita na data de levantamento,

me rias, da correto girganchinsenta das infurheagies por parte es
o PELBIBS.

atoa pato GeraçãoGutvmg Eleitor pf Naiiaal Fisesmroon É Ltimadta ER Barr)
      dora da quel

Foguttibas
     tom rasuttados Sagat itusdas ceshe relatório AEa

e, asrióêces iu sig é

novuigo de posibenzanientofilo mars
   
Frocusinmentoautorizado paim uso do EErEsk.

i Processado em: 08/12/2021 22:19:43
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        Sistema de Coordenadas: BADISIRO UTM Zona 23 Sul
Universal Transversa de Mercaior                                      

 
 

                             Projeção:
Datum: SIRGAS 2000
Unidade: tásiros
Falso Este: 500.000
Falso Norte: 10.060.000
teridiano Cestral: «48     [dr ES BA AFT2O

 Latitude / Longitude: 28º 16º 21,18527               RENCIADO   

           Protocolo: co0ta1

Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, bairro Aeroporto
      
      

Local:

Proprietário: União Química Farmacêutica Nacional S.A.

Município: Pouso Alegre - MG      Área Total: 745.162 mº     
Perímetro: 181,215 m

Data: 40/12/2021
              Escala: 34 500

TRUART Br20211528309     

   

                                     
  Laudo técnico:

Atesto, sob as perias da lei, serem verdadeiras todas as informações apresentadas nesta planta e nos

||memoriis que acompanham o presente.

Abumusis Vera ntiro aid (Usadna
RAMIRO GUIMARÃES E OLIVEIRA |

CÓF: 100.298.836-52 |
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Protocolo “000131

Local - Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira,
bairro Asroporto

Municipio/UF * Pouso Alegre / Minas Gerais

Proprietário - União Quimica Farmacêutica Nacional S.A.

ResponsávelTécnico RamiroGuimarães e Oliveira
Formação “4 1 Técnico em Agrimensura
CFT.MG = 1 100298893652 :

TRT : : BR20211526309

Área tm?) Co cr TASADM | e NX

Perimetro fm) vt81,215m : |

Sistema Geodésico de Referência : SIRGAS2000
Coordenadas ag Dado : UEM

“DESCRIÇÃODA GLEBA

Inicia-se a descrição deste perímetro no vérticePT 011, de coordenadas
N 7.536.669,30 m e E 404.988,31 m; deste, segueconfrontandocom a Avenida
Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, de propriedade do Município de Pouso
Alegre, CNPJnº 18.675.983/0001-21,com os seguintes azimutesedistâncias:
1453931" e 9,17 m até o vértice PT 02, decoordenadas N 7.636.661,73 m e E

40409348 m, deste, segue confrontandocom a Matrícula 30.316, de.
proprisdade da União Química Farmacêutica Nacional SA, CNPJ nº
80.665.081/0005-41;com os seguintes azimutes e disiâncias: 233º0842" é

“48,99 m atéo vértice PT 03, de coordenadas N 7.536.650,34m e E 404.978,29
“m: 2332246" 6 31,17 m até o vértice PT 04, de coordenadas N 7.536.631,75
me E 404.953,27 m: 2332246 e 31,07 m até o vérico PT 05, de
coorderiadas N 7.536.613,21 m e E 404.928,33 m; deste, segue confrontando
com a Matrícula 80.605, de propriedade da União Quiímica Farmacêutica
Nacional S.A. CNPJ nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e
distâncias: 3225917" e 9,16 m até o vértice PT 06, de coordenadas N

7.536.620,53 m e E 404.922,82 m; deste, segue confrontando com a Matrícula
30.249, de propriedade da União Quimica Farmacêutica Nacional S.A. CNPJ
nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e distâncias; 53º2545" e
35,33 m até o vértice PT 07, de coordenadas N 7.536.641,58me E 404,951,19.
m; 53º18'51" e 26,95 m até o vértice PT 08, de coordenadas N 7.536.657,68m
e E 404.972,80 m; 530934" e 19,38 m até o vértice PT 01, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se.

 representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº /4   E apura as . :
(Ni fugi 9871-5150 / (aj demsses CO cantriinovotercogipreaticom dês RUA SANTOS DUMUNT 27 CERÍRO, POUSO ALEGRE « MAG



     
ERRA NOVA .

TEOISSRIA E AbrimÉngdça  eaireina nie qrqisepanosair iiiaos iiinin iniritiporetinndaso

As00" fuso “23, tendo como datur o SiIRGAS2000. “Todoscos: azimutes e

distânciias, área e perimetroforam calculados no plano de projeção UTTM.

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

"Pouso Alegre-MG, Sexta-feira, 10 de Dezembro de 2021.

     
— PROPRE TÁRIOo     

Cem “atesto, sobas penasdalei, seremverdadeiras todasas informações 4
apresentadas neste memorial e na praia ques9; apdrmpanho.

a

 
 

União Química.F Sm pecas Nacional5 Aa e

 CNPd: o BBS.981/0005-44 sa

 
 

     
   “CONFRONTANT ES

“Concordamos com as medidasapresentadas |neste memorial e na
planta anexa no tocante aos espaços em que o referido imóvel. faz
confrontaçãocom o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientesde que, nos
termos do 810 do artigo213 da LRP, nossa anuênciasupre aparticipação do

cônjugee de eventuaisoutros condôminos Huares denosso imóvel.

ss

       Município de PousoAlegre União Qui
“CNPJ: 18.675.983/0001-21. Nhciónal S.A.
Avenida Prefeito Olavo Gomes - CNPJ: 00665.981/0005-41

de Oliveira “o Matrículas 30.316, 60.605 e 30.249
(via pública)  

Pat (sera ogo-siso Pesjuan-ndos DO controliovoreratagmaicom Ss ROM SANTOS DUMUNT 47, CENTRO, POUSO ALEGRE - MG



     LAUDO TÉCNICO

Atesto, sob as penas da lei, que efetuei pessoalmente O levantamento da
propriedade, in loco, e que os valores corretos dos azimutes e distâncias e os

A dados de identificação dos confrontantes são os apresentados nesta
oportunidade, neste memorial descritivo e na planta anexa. Atesto, também,
que a descrição do imóvel respeita O alinhamento das vias e/ou logradouros
confinantes e que respeita os limites do domínio, ou seja, que não é caso de -

aquisição ou transmissão de propriedade. Átesto, ainda, que tenho
conhecimento. do prescrito. no art. 213.Sá, da Lei Federal 6.015/1973, que
diz: Verificado a qualquer tempo não seremosverdadeiros os fatos constantes
do memorial descritivo, responderãoos requerenteseo profissional que o
elaborou pelos prejuízosdescritivos e pelos prejuizoscausados, independentes

“das sanções disciplinarese pénais. O levantamento foi efetuado intramuros,
uma vez que as divisas são claras e respeitadashá muitos anos.  

  
é rvo e BIS A a É

Ramiro/Guimarães eOliveira
E 100.298.836-52

Técnicoem Agrimensura.

Di (SSI 0 aui-go / (5 param CO consolnovarermafigmalcom a nua BANTOS DUMUNT 42, CENTRO, POURO ALEGRE - 106
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InformaçõesCartográficas:  

      
 

Sisgema de Coordenadas: SADISIRO UTM Zona 23 Sul
Universal Trangvercade Mercator

 

 
               

                  

    
 
               

                       Proteção.
Datum. SIRGAS 2000
Unidade: Metros
Falso Este: 500.000
Falso Norte: 10.000.000
Meridiano Central. 48
Latitude ! Longitude: 22º 16" 21,1652"/45º 55 24,47780
            

  

 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICOGEORREFERENCIADO

Protocolo: 000131

Local: Rua Narugue, bairro Aeroporto

Proprietário: União Química Farmacêutica Nacional S.A.

Municipio: Pouso Alegre - MG

Área Total: 77,838 m?

Perimetro: 35,398 m

Data: 10/12/2021

Escala: 4/4080

TRIART. BR20211528368

                
                                                                            | Laudo técnico:

Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações apresentadas nesta planta e nos
| memoriais que acompanham o presente.

| L) A o 2Comi À nu Uia,  
RAMIRO GUIMARÃES E OLIVEIRA

CPF?100.298.836-52
Êeieeeit
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MEMORIALDESCRITIVO

Protocolo "10001431.

Local - Rua Nanuque, bairro Aeroporto
Município/UF : Pouso Alegre/Minas Gerais

Proprietário - União Química Farmacêutica Nacional SA.

Responsável Técnico | : Ramiro Guimarães e Oliveira
Formação . + Tépnicoem Agrimensura
CET-MG == 10DQB6B3652
TRT ni AOS :BR20211528568a

“Área (my) = mB o dc
Perimetro(m) “:85,998M q N

Sistema Geodésico de Referência :SIRGAS2000 |
Connienseam o MO

-— DESCRIÇÃO DA GLEBA

- Inicia-se a descriçãodeste perímetrono vértice PT di, de coordenadas
N 7.536.590,26 m e E 404.921,48 m; deste, segue confrontandocom a
Mairícula 60.402, -de propriedade da União Quimica FarmacêuticaNacional
S.A. CNPJ nº 60.665.981/000541, com os seguintes azimutese distâncias...
144º4741" e 8,19 m atéo vérticePT d2, de coordenadas N 7.536.583,57me E
404.928,20m; deste, segue confrontandocoma Rua Nanuque,depropriedade
do Município de PousoAlegre, CNPJnº 18.075.983/0001-21, com os seguintes
azimutes e distâncias: 232º5522' e 4,51. m até o vériico PT 03, de
coordenadas N 7.536.577,83 m eE404.918,62 m; deste,segue confrontando
com 4 Matrícula 41.543, de propriedade da União Química Farmacêutica
Nacional S.A. CNPJ nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutese
distâncias: 3244741" e 8,19 m alé o vértice PT 04, de coordenadas N .

“7.536.584,53 m e E 404.913,90 m; deste, segue confrontandocom a Matrícula
60.605, de propriedade da União Quimica FarmacêuticaNacional S.A, CNPJ
nº 60.665.081/0005-41,com os seguintes azimutes e distâncias: 525521" e
9,51 m até o vértice PT 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas

“as coordénadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central nº 45º00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção U TM.  
SO tu o vem-amo/ (8 saggsos DÊ centralhovoreratigmalizam de RUA SANTOS DUMUNT 27, CENTROPOUSO ALEGAL -MG



E,

     
rien iriatras risteeinen ri ts cre rinitetoner mmariomianinr one

Observações:
A planta anexa é pare intagianto deste memorial descritivo.

Pouso Alegre-MG, Sexta-feira, 10 de Dezembro de 2021.

PROPRIETÁRIO

A “Atesto, sob as penas da ei,| serem verdadeiras tádas asinformações

apresentadas neste memorial e na planta que oeo

      pacôuticaNacional Ex
PS98110005-41 ;

eOONFRONTANTÊS

Concordamos com.as medidas apresentadas.neste memotial e nã
planta:anexa no tocante aosespaços em queO referido imóvel faz
confrontaçãocom o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientes de que, nos
termos do 810 doartigo 213 da LRP, nossa anuênciasupre a participação do

cênuge Eede venal outros condôminostitulares de nosso imóvel.     
  

Municípiode Pouso Alegre - Quimica Farmacêutica
Nagional S.A.CNPJ: 18.675.983/0001-21

Rua Nanuque PRE CNPy: 60 .665.981/0005-41
(via pública) - Matrículas60.402, 60.605 e 41,543 

+ É RUA SANTOS DUMNST 27, CENTRO, POUSOALEGRE AGÉ sa) onm-msoam semrasos DO cansrainossterogpmalcom



    LAUDO TÉCNICO

Atesto, sob as penas da lei, que efetuei pessoalmente o levantamento da
propriedade, in loco, e que os valores corretos dos azimutes e distâncias e os
dados de identificação dos confrontantes são os “apresentados nesta
oportunidade, neste memorial descritivo e na planta anexa, Atesto, também,
que a descrição do imóvel respeita o alinhamento das vias e/ou logradouros
confinantes e que respeita os limites do domínio, ou seja, que não é caso de
aquisição ou transmissão de propriedade. Atesto, ainda, que tenho
conhecimento do prescrito no art. 213, 8 14,da Lei Federal 6.015/1973, que
diz: Verificado a qualquertempo nãoserem os verdadeiros os fatos constantes
do memorial descritivo, responderão os requerentes eo profissional que 0.
elaborou pelos prejuízos descritivos epelosprejuízoscausados, independentes
das sanções disciplinares e penais. Qlevantamento foi efetuado intramuros,
uma vez que as divisas sãoclaraserespeitadas há muitosanos.        

CEE: 100.298.836-52
- Técnico emAgrimensura

> iss) o onzratão / (as) suamssos LL) contrainovararragromaloom Sis RUA SANTOS DUMUNT 27 CENTRO, POUSO ALEGRE- MG
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   Secretariade
Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre 

CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL- BIC

Código do Imóvel: 45201 Inscrição Cadastral: 004.0668.0200.000
Quadra: Lote: Matrícula CRI: Data de Edificação: 2000

Localização do Imóvel

Logradouro: AVENIDA PREF OLAVO GOMES DE OLIVEIRA Número: 4550

Bairro: AEROPORTO
Compl.: CEP: 37.560-100
Cidade: Pouso Alegre UF: MG

Bloco: Apto:

Informação do Proprietário

Informação protegida Lei 13.709/2020

Endereço de Correspondência

Informação protegida Lei 13.709/2020

Valores do Imóvel

Frente: 167,00 Fração Ideal: 1

Área Edificada: 14.860,44
Área Total do Terreno - Fração Ideal: 22.483,25 0,00

Área Total Edificada: 14.860,44

Valor Venal Territorial: 850.637,60
Valor Venal Predial: 8.831.856,70
Valor Venal Total: 9.682.494,30

Histórico de Área Construída:

ss,

Data Área do Terreno Área da Edificação
01/01/2000 22.483,25 0,00

01/01/2001 22.483,25 5.766,14
01/01/2002 22.483,25 7.112,14

01/01/2003 22.483,25 7.248,36
01/01/2004 22.483,25 7.248,36

01/01/2005 22.483,25 7.248,36
01/01/2006 22.483,25 7.248,36

01/01/2007 22.483,25 7.248,36

01/01/2008 22.483,25 10.000,41
01/01/2009 22.483,25 10.000,41
01/01/2010 22.483,25 10.000,41

01/01/2011 22.483,25 10.000,41

01/01/2012 22.483,25 13.272,87

01/01/2013 22.483,25 13.272,87

01/01/2014 22.483,25 13.272,87
01/01/2015 22.483,25 13.803,25

01/01/2016 22.483,25 14.860,44

01/01/2017 22.483,25 14.860,44
01/01/2018 22.483,25 14.860,44

01/01/2019 22.483,25 14.860,44

Certidão Emitida por - Certidão Emitida às 09:02:55 do dia 08/11/2022
Código para Validação da certidão:WIP131202-000-PXWCSUJWXJEZNT-7

Praça Dr. Coutinho, 17 Centro Pouso Alegre - MG CEP: 37.550-000



 Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre

Data

01/01/2020
01/01/2021

01/01/2022 
Secretaria de

Administraçãoe Finanças

Departamentode Tributação

Área do Terreno Área da Edificação

22.483,25 14.860,44

22.483,25 14.860,44

22.483,25 14.860,44

Certidão Emitida por - Certidão Emitida às 09:02:55do dia 08/11/2022
Código para Validaçãoda certidão:WIP131202-000-PXWCSUJWXJEZNT-7

Praça Dr. Coutinho, 17 Centro Pouso Alegre - MG CEP: 37.550-000
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Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre

   
    

PARECER  
Pouso Alegre, 19 de dezembro de 2022.

Em cumprimento ao que determina a Lei Municipal 4.351/05, à Secretaria Municipal de

Administração e Finança emite este parecer com análise da viabilidade deconcessão do benefício
pactuado com empresa investidora,

O objetivo da concessão de benefício é que os investidores por meio de sua atividade
econômica propotcionem:

|. Aumentoda arrecadação tributária

 
 

é
Wo

H. | Aumentoou manutenção de postos de trabalho

Hl. Preservação, conservação ou recuperaçãodo meio ambiente

IV. Investimentos e incremento da educação, cultura, esporte e lazer

A Secretária de Administração e Finanças, se manifesta em relação ao inciso | esabre o

impacto que a concessão dos benefícios nas finanças municipais, com zelo pelocumprimento da Lei

de ResponsabilidadeFiscal = LC 101/2000.

Esta análise refere-seao seguinte investidor:

| investidor/Empresa CNPo a
|União Química Farmacêutica Nacional S/A E 50.665.981/0005-41o

O incrementona arrecadação tributária se dá das seguintesformas:

Atividade econômica que provoque a circulação de Mercadorias, serviços de

Telecomunicações, serviços de Transportes, prestação de serviços de qualquer natureza, com a

arrecadaçãode tributosàserem repassados ou recolhidos diretamentepelomunicípio;

Elevação dos indicadores que interferem no rateio do Fundo de Participação dosMunicípias,
que são renda per capta é população;

Atividade econômica que interfira na cadeia produtiva, provocando a criação de novos
empreendimentospor outrosempreendedores;

Desta forrria, para nossa análise precisamos eleger indicadores que nos forneça elementos
para aferirmos a capacidade que um empreendimento é capaz de incrementar à arrecadarão
tributária. 



   Es

 
A tributação sobre a produção, seja o Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, O

transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação — icMS e o Imposto sobre serviços de

qualquer natureza — ISSQN, tem como principal base de cálculo o faturamento. Os tributos sobre a

propriedade, Imposto sobre a Propriedade Rural! — ITR, o Imposto sobre a Propriedade e Veículos

Automotores- IPVA e o ImpostoPredialTerritorial Urbano - IPTU, tem como base de cálculo o valor

dos bens. Diante disso entendemos que O melhor indicador para analisar a capacidade que um

empreendimento de incrementar arrecadação é o faturamento por expressar a médida da

produção.

A UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONALS/A contribui significativamente para O VAF

(Valor Adicional Fiscal) do município. O faturamento do ano do âno base 2021, conforme

Declaração Anual do Movimento Econômico Fiscal, foi de R$2.624.984.626,00.

A complexidade dos métodos de cálculo dos tributos e dos critérios de distribuição não nos

permitem efetuar cálculos objetivos. Mesmo assim optamos por analisar estabelecendo um

parâmetroque cada R$ 1.000,00 reais de faturamento gera R$ 30,05 de arrecadação.

Logo, o retorno em arrecadação para O Município é de, pelo menos, R$78.000.000,00.

Portanto, supera o valor do benefício de doação de áreas no valor total de R$408.063,12.

Desta forma manifestamo-nosFAVORÁVEIS à concessão do benefício fiscal considerando os

benefícios financeiros e econômicos na vigência do Protocolo de Intenções, bem como

confirmamos que o pleito atende aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei 4.351/05.

    dido de-sóusa Turbino 
: Foi utilizado a relação PIB de Pouso Alegre e a receita tributária do ano. Da receita tributária 40% é oriunda
de tributos sobre a produção — 2018 - R$ 7,619,096,000.000,00f R$ 581.413.780,00-=7,63% x 40% = 3,05% =

R$ 30,05, Fonte do PIB - IBGE - Per-capta (581.413,78)x 154.293.
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Secretaria de Gestão Estratégica
e Dasenvolvimento Econômicoosaaass

PeepTesin ão ao  
PARECERTÉCNICOPARA O PROTOCOLODE INTENÇÕES

SDE-427/2022

Protocolo de Intenções entre a Prefeitura de Pouso

Alegre a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A.

UNIÃO QUÍMICA EARMACÊUTICANACIONAL 5/A,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob 6 nº 60.655.961/0005-41, com sede em Pouso Alegre na Avenida Prefeito Olavo Gomes

de Oliveira, nº. 4580, bairro Aeroporto,CEP 37560-100,

CONSIDERANDOqui a empresa possui capital 100% naciônal, com mais de85 anos de história
é que nó município possui Ella! que iniciou suas operações no ano dé 2000, com situação cadastral

ativa desde 03de novembrade 2005 nó endereçoacima citado, registrado sob à inscrição imobiliária

nº 004.0666.0200.000,códigode imóvel 45201;

CONSIDERANDO que a empresa desde sua instalaçãotem expandido suas atividades fabris,

adquirindonovas áreas, sendo que em 2018 inaugurou o parquegráfico e o centro logístico, ambos

focalizadas na Rodovia Fernão Dias - BR 381, KM 862,5, Distrito Industrial doAlgodão, CEP 37556-830

em PousoAlegre;

CONSIDERANDO que a filial da empresa conta com uma equipe de aproximadamente 1300

colaboradores e sendo equipada com maquinário de referência mundial de alta tecnologia e

capacidade produtiva;

CONSIDERANDOque o Município possui áreas públicas ao redor da empresa que perderam
sua função de utilidade pública, ras são de interesse da empresa, que tem pianos de utilizá-las para

expansão de sua atividadefabrilno Município;

CONSIDERANDO qua em tratativascom a empresa foi informado que a mesma adquiriu um

uma ampliaçãoda fábrica w:sm investimentosem torno de R$ 100 milhões (cem mi ihnões de reais) para

instalação de uíma nova linha de produtos,cujoprojetoestá em análise da Secretaria de Planejamento

e Trânsito,conforme protocolo 94086/2022.

CONSIDERANDOgue em 2022 à empresa deu início às abras de expansãoda unidade fabril no

município com investimentos iniciais de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) pará

coristruçãode uma nova fábrica de produção de injetáveis líquidos e pós, com previsão de finalização

no primeirasemestre de 2023;

er EE SEU, ENS RNTSAA,rd apps pa gp ri É
Página à de 2
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PREFEI TURADE * Secretaria de Gestão Estratégica
eé* POUSOALEGRE Desenvolvimento Econômico   
emitido pela Secretaria Municipal de Trânsito &

a doação das áreas a empresa, visto que, ambas as

ebilidade ao trânsito, não havendo, dessa maneira,

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico

Transporteem 22 de agosto de 2022 é favorável

áreas não possuem efetividade e não geram m

impedimentos a concessão das áreas à empresa;

CONSIDERANDOque a Secretaria de Planejamento urhano e Meio ambiente, através dp e-

mail enviado 20 Secretário de Desenvolvimento Econômicoem 22 de setembro de 7022, informou que

não há objeção quanto à doação das áreas a empresa,

CONSIDERANDO que foisugerido pelo Assessof de Assuntos Jurídicosà elaboração de um

io de intenções para rea lização de doaçãodas áreas, o qual foi acolhido por esta secretaria;
protoco

CONSIDERANDOque às áreas possuem as seguintes característicase valores de avaliação:

“ÁREA

“Rua Bom lardim de Minas

      ” 1 ÁREA
i

Í
  

ÍTT“|Rua Nanuque,“doLoteamento| Rua Bom Jardimde“Minas,s, do |

i teamentoAeroporto,
5,162 (setecentos & quarenta |

e cinco meros e cento e
| sessenta € dois milímetros |
| :

| quadrado

        
o | oitocentos e trinta e go
| ÁREA TOTAL
: ' milímetros ometros     

    R$ 38.590,44 itrinta é sitomi
* quinhentos e noventa reais 8:| sessenta eo nove mit e

   
 

| AVALIAÇÃO ' quarenta E quatro centavos); | quatrocentos e setenta €dois |

1| | | reais e sessenta € oito |

| | centavos);

TOTALAVALIAÇÃO!DAS TT R$408.065,88“quatrocentose oitomilé;sessentae cincore

| ÁREAS :| oitenta eoito centavos)— :ensis rderes oemmi

Diante do exposto, trata-se de uma empresa em crescimento, que traz benefícios para O

desenvolvimentode Pouso Alegre & novos postos de trabalho. Dessa forma, considerando o que foi

exposto, o presente parecer é FAVORÁVELa elaboração do protocolode Intençõescom o fim de duar

as áreas atima descrite para a empresa.

* Pouso Alegre, 8dedezembro de 2022.

José Cêrlos,gosta

Secretário Municipal de DesénvolvimentoEconômico

/
Í

Í

B'
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 PREFEITURA DE
À POUSO ALEGRE

Secretaria de Gestão Estratégica
e Desenvolvimento EconômicoAS  Í 

PARECERTÉCNICO PARA O PROTOCOLODE INTENÇÕES

SDE-427/2022

Protocolo de intenções entre a Prefeitura de Pouso

Alegre a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A.

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICANACIONAL 5/A,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPI sob o nº 60.665.981/0005-41, com sede eim Pouso Alegre na Avenida Prefeito Olavo Gomes

de Oliveira, nº 4550, baitro Aeroporto, CEP 37560-100.

CONSIDERANDOque a empresa possui capital 100% nacional, com maiis de85 anos de história
é que nO municipiIo possui Filial que iniclou suas operações no ano dé 2000, com situação cadastral

ativa desde 03de novembrode 2005 no endereço acimacitado, registrado sob à inseriição imobiliária

n£ 0a.0666.0200.0600, código de imóvel 45204;

CONSIDERANDO que a empresa desde sua instalação tem expandido suas atividadesfabris,
adquirindo hovas áreas, sendo que em 2018 inaugurouo parque gráfico e o centro logístico, ambos
localizadas na Rodovia FernãoDias - BR 381, KM 862,5, DistritoIndustrial do Algodão, CEP 37556-830

em Pouso Alegre;

CONSIDERANDO que à filial da empresa conta com uma equipe de aproximadamente 1300

colaboradores e sendo equipada com maquinário de referência mundial de alta tecnologia e

capacidadeprodutiva;

CONSIDERANDOque o Município possui áreas públicas ao redorda empresa que perderam

sua função de utilidade pública, mas são de interesse da empresa, quetem plarios de utilizá-las para

expansão de sua atividade fabril no Municipio;

CONSIDERANDOgue em tratativas com a empresa foi infortrado que a mesma adquiriu um

galpão onde funcionava a antiga fábrica ICL, contígua à área de doação pretendida, onde se pretende
uma ampliaçãoda fábrica com investimentosem torno de R$ 100 milhões (cem milhõesde reais) para

instalação de uma nova linha deprodutos,cujo projeto está em análise da Secretaria de Planejamento

e Trânsito,conforme protocolo94086/2022.

CONSIDERANDOgue em 2022 à empresa deuinício às obras de expansãoda unidade fabril no

município com investimentos iniciais de R$200.000.000,00 tduzentos milhões de reais) para

coristrução de uma nova fábricade produção de injetáveis líquidos e pós, com previsão de finalização

no primeirosemestre de 2023;

Página i de é
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OSEE SE OOOA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DIADE RIERTURA60.665.981/0005-41
PILIAL 005-4 CADASTRAL 27/081997 

 

 

| [NOME EMPRESARIAL

UNIAO QUIMICA FARMACEUTICANACIONAL S A

| TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
ã etedeiedoirded DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
21.21-14-01 - Fabricaçãode medicamentosalopáticos para uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

10.99-6-07- Fabricaçãode alimentos dietéticos e complementos alimentares
20.63-1-00- Fabricaçãode cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
21.21-1-03- Fabricaçãode medicamentosfitoterápicospara uso humano
21.22-0-00- Fabricaçãode medicamentospara uso veterinário
21.23-8-00 - Fabricaçãode preparaçõesfarmacêuticas
32.50-7-05- Fabricaçãode materiais para medicina e odontologia
46.37-1-99 - Comércio atacadistaespecializadoem outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentose drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentose drogas de uso veterinário
46.45-1.01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
71.20-1-00- Testes e análises técnicas
82.92-0-00 - Envasamentoe empacotamentosob contrato

à [CÓDIGO E DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA
1 | 205-4 - SociedadeAnônima Fechada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
1 |AV PREFEITOOLAVO GOMES DE OLIVEIRA 4550 rir

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
37.560-100 AEROPORTO POUSOALEGRE MG

| [ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CA-FISCALGQUNIAOQUIMICA.COM.BR (11) 5586-2000

| dede

SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 03/11/2005

|

Retira: atrai

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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ESTATUTO SOCIAL

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICANACIONAL S.A.

CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18

NIRE 35.300.006.658

Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração

Artigo 1º. Sob a denominação social de União Química Farmacêutica Nacional S.A. fica

constituída uma sociedade por ações, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislação vigente,

no que lhe for aplicável (“Companhia”).

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua

Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, podendo criar, transferir, bem como extinguir

filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos, lojas ou representações,em qualquer parte do território

nacional ou do estrangeiro, quando as conveniênciassociais O indicarem, por deliberaçãoda Diretoria, que

fixará as dotações de capital necessárias, de acordo com as disposições legais vigentes.

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a fabricação, manipulação, fracionamento, envase,

rotulagem, controle da qualidade, comércio, distribuição, armazenagem, importação, exportação de

insumos, produtos químicos, farmacêuticos, inclusive insumos e produtos controlados, para uso humano

e/ou veterinário, de produtos cosméticos, dietéticos, de higiene pessoal, artigos de perfumaria em geral e

correlatos, inclusive produtos destinados à alimentação animal e/ou humana, a prestação de serviços de

armazenamento de mercadorias de terceiros, transporte de insumos, produtos químicos e farmacêuticos

de uso humano e/ou veterinário, inclusive controlados, podendo ainda participar de outras sociedades

comerciais ou civis, no país e no exterior, como sócia, quotista ou acionista e fabricação e comércio de

materiais de embalagens em papel, alumínio, PVC e congêneres, execução e serviços de bulas, rótulos,

etiquetas e afins, em papel alumínio, PVS e congêneres, serviços de fotolitos, fotocomposição, arte final e

congêneres, embalar, importare exportar para produtos farmacêuticos para Uso humano e/ou veterinário,

incluindo a prestação de serviços técnicos em geral, pesquisa, testes e análises técnicas, a fim de atestar

a qualidade de produtos.

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhiaé indeterminado.

Capítulo II - Do Capital Social e Ações

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 738.498.754,92 (setecentos e trinta e oito milhões,

quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos),

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 636.636.857 (seiscentos e

trinta e seis milhões, seiscentose trinta e seis mil e oitocentos e cinquenta e sete) ações ordinárias, todas



 
nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro — As ações ordinárias terão a forma nominativa não podendo ser conversíveisem

outras formas. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias

Gerais da Companhia.

Parágrafo Segundo — Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de

depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores

Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de

certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado

diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de

escrituração de ações, sendo respeitadosos limites impostos pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro — A Companhia não emitirá ações de gozo ou fruição nem partes beneficiárias.

Artigo 6º, A Companhia não reconhece mais de um proprietário para cada ação, que por seu turno,

será indivisível, em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por

ela conferidos serão exercidos pelo condomínio, nos termos do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedadespor Ações”.

Artigo 7º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das

Sociedades por Ações, independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária,

mediante a emissão de até 318.318.429 (trezentos e dezoito milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos

e vinte e nove) ações ordinárias.

Parágrafo Primeiro - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado

mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da

emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização,

Parágrafo Segundo - Nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável e por este Estatuto Social, O

Conselho de Administração pode excluir o direito de preferência dos acionistas na subscrição do aumento

de capital ou reduzir o prazo para seu exercício.

Parágrafo Terceiro - O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso de

grupamento ou desdobramentosde ações.

Capítulo III - Das Assembleias Gerais

Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano dentro dos 04 (quatro)

Ed
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primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social, para os fins previstos em lei, e,

extraordinariamente, sempre que os interesses e conveniênciasda Companhia o exigirem, observadasem

sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente

Estatuto Social.

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais

regulamentaçõesaplicáveis, a Assembleia Geral será convocada mediante a publicaçãodo correspondente

Ações.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do

dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações

aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação.

Parágrafo Terceiro - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo

conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação

simultânea entre os acionistas e todas as demais pessoas presentes à Assembleia Geral, nos termos da

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários

Parágrafo Quarto - As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de

acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas com direito a voto, e, em

segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas presentes, nos termos do artigo

125 da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral que tiver por objeto a reforma deste Estatuto Social se instalará,

em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do

capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer número de

presentes.

Parágrafo Sexto - As deliberaçõesdas Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos

em disposiçãocogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares de ações

presentes nas Assembleias Gerais, não se computando os votos em branco.

Artigo 9º. As pessoas presentes à Assembleia Geral deverão comprovar a sua qualidade de acionista

exibindo seu documento de identidade.

Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador

constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição

financeira ou administrador de fundo de investimento que represente condôminos, devendo a procuração



 
ser arquivada na sede da Companhia.

Artigo 10. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

(D

(9)

(h)

0)

(k)

alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusiveprocedendoao aumento e/ou redução de capital

social, observadasas disposições do Artigo 7º deste Estatuto Social;

eleger e/ou destituiros membrosdo Conselho de Administraçãoe do Conselho Fiscal, bem como

definir o número de cargos do Conselho de Administraçãoda Companhia;

deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro

líquido do exercício e sobre a distribuição de dividendos, ainda que intercalaresou intermediários,

ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base nas demonstraçõesfinanceiras anuais,

em balanços semestrais, trimestrais ou mensais;

tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as

demonstraçõesfinanceiras;

deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive

incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como

sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas

contas e partilha do acervo social em caso de liquidação;

autorizar os administradoresa confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial da

Companhia,

fixar a remuneraçãoglobal anual dos membros do Conselho de Administração,da Diretoria e do

Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de Administração deliberar

sobre a distribuição individual da remuneraçãodo próprio conselho de administração, da diretoria

e do conselho fiscal, se instalado;

atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de

ações;

deliberar sobre a celebração de transaçõescom partes relacionadas, a alienação ou a contribuição

para outra empresa de ativos, caso o valor da operação correspondaa mais de 50% (cinquenta

por cento) do valor dos ativos totais da companhia constantesdo último balanço aprovado;

aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradorese empregados;

e

deliberar sobre qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a

Companhia.

Artigo 11. Salvo deliberação em contrário, as atas das Assembleias Gerais serão lavradas na forma

de sumário dos fatos ocorridos, inclusive de eventuais dissidências e protestos, observado o disposto no

Ca”

A



 
artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e serão publicadascom omissão das assinaturasdos acionistas.

Capítulo IV - Da Administraçãoda Companhia

Seção 1: Disposições Gerais

Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administraçãoe pela Diretoria, conforme

disposto na Lei das Sociedades por Ações e no presente Estatuto Social.

Parágrafo Único - Os Administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo

de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, e, em caso de

reeleição, serão empossados na Assembleia Geral ou na reunião do Conselho que os eleger, dispensada

qualquer outra formalidade.

Seção II: Conselho de Administração

Artigo 13. O Conselho de Administraçãoé composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove)

membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos,

sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração terá um Presidente, o qual será nomeado na

Assembleia Geral que o eleger.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração,em suas ausências e ou impedimentos

temporários nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas funções atribuídas a tal

posição de Presidente por este Estatuto Social, por outro Conselheiro, indicado pelos demais conselheiros

reunidos, por maioria simples de votos.

Parágrafo Terceiro - No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de

Administração, O respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos

assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro

conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta entregue ao Presidente do Conselho

de Administração, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado.

Parágrafo Quarto - No caso de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou

ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve à

vacância definitiva dos cargos de Presidente e de membro do Conselho de Administração, o substituto será

nomeado pelos conselheiros remanescentes,e servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente a tal

ausência. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada

extraordinariamente para procedera nova eleição.



 
Artigo 14, O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, e,

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, e com apresentaçãoda pauta dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo Primeiro - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser

convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes

todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de

recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de

recebimento.

Parágrafo Segundo - Das reuniõesserá lavrada ata em livro próprio, a qual será publicada nas hipóteses

previstas em lei e na regulamentaçãoaplicável.

Parágrafo Terceiro - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada

regular a reunião a que compareceremtodos os Conselheiros.

Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com

a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número.

Parágrafo Primeiro - As deliberaçõesdo Conselho de Administraçãoserão tomadas por maioria absoluta

dos seus membros,

Parágrafo Segundo- O Conselho de Administraçãopoderá admitiroutros participantesem suas reuniões,

com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza,

vedado a estes, entretanto, o direito de voto,

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência

telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a

comunicaçãosimultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião.

Artigo 16. O Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, terá as seguintes

atribuições:

(a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentáriaspara a condução dos negócios, bem como

liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da

Companhia;

(b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de

investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organograma

de cargos e salários para a diretoria estatutária;
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PLS (c) eleger e destituir os diretores da Companhia;

(d) atribuir aos diretores estatutários suas respectivasfunçõese atribuições não especificadasneste

Estatuto Social;

(e) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia

e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer

outros atos;

(f) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercialpapers,

notas promissórias,bond, notes e de outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição

pública ou privada;

(9) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses exigidas pela Lei das

Sociedades por Ações;

(h) manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da diretoria da Companhia e as

demonstraçõesfinanceirasda Companhia,bem como deliberar sobre sua submissãoà Assembleia

Geral;

(i) apreciar os resultadostrimestrais das operações da Companhia,

(j)) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício;

(k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na

regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de

Administração;

(1) deliberar sobre a aquisição de participação em sociedades, bem como sobre demais operações

societárias envolvendo a Companhia e/ou tais sociedades;

(m) autorizar a Companhia a prestar garantia ou aval a terceiros,

(n) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da

Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco

milhões de reais);

(o) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia a qualquer administrador,

colaborador ou empregado da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos

respectivos planos aprovadosem Assembleia Geral, dentro do limite do capital autorizado;

(p) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela

“CVM e da legislação aplicável à Companhia; e

(q) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e

consultivos, com objetivos e funções definidos. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer normas



 
aplicáveisaos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, remuneraçãoe funcionamento,

Seção III: Diretoria

Artigo 17. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 02 (dois) membrose, no máximo,

10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 01 (um) Diretor-Presidente, 03 (três)

Diretores Vice-Presidentes, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 05 (cinco) Diretores sem

designação específica. Os membros da Diretoria (“Diretores”)serão eleitos pelo Conselho de Administração

da Companhia.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos Diretores será exercido pelo prazo de 3 (três) anos, permitida a

reeleição.

Parágrafo Segundo - Os Diretores serão empossados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data

da reunião do Conselho de Administraçãoque os eleger, mediante termo de posse lavrado no livro de Atas

da Reunião de Diretoria.

Parágrafo Terceiro - Os Diretoreseleitos permanecerãono exercício de seus cargos até a data da posse

de seus respectivossucessores.

Parágrafo Quarto - Qualquer demora ocorrida na eleição ou na investidura da Diretoria, importará na

prorrogação automática da gestão dos Diretores em exercício, até que esses atos se realizem.

Parágrafo Quinto - Ficam os Diretoresdispensados de qualquer garantia para O exercício de seus cargos.

Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração poderá deixar vago um ou mais cargos de Diretor para

preenchimento posterior, preenchidos os cargos, O mandato dos Diretores assim eleitos terminará

juntamente com o mandato dos outros Diretores.

Parágrafo Sétimo - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número

mínimo de diretores previsto na Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo Oitavo - As reuniões da diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo

conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação

simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentesà reunido.

Artigo 18, Compete à Diretoria:

(a) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações do
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Conselho de Administraçãoe da Assembleia Geral;

(b) praticar todos os atos necessários à execução os planos de negócios, operacionais e de

investimentos da Companhia, nos termos do presente Estatuto Social;

(c) submeter, anualmente, à apreciação do conselho de administração, O relatório da administração

e as contas da diretoria, acompanhadosdo relatório dos auditores independentes, bem como à

proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior;

(d) submeter ao conselho de administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas e suas

revisões anuais, cuidando das respectivasexecuções;

(e) apresentar trimestralmente ao conselho de administração o balancete econômico-financeiro e

patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas;

(f) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da

Companhiaque envolva a Companhia cujo valor seja igual ou inferior a R$ 75.000.000,00 (setenta

e cinco milhões de reais); e

(h) abrir e encerrar filiais, agências ou sucursais, e fixar ou alterar os endereçosdessas e da sede da

Companhia,

Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por ano e, extraordinariamente,

quando se fizer necessário, lavrando-seem livro próprio, ata de suas deliberaçõese de decisões, assinadas

por todos os diretores presentes à reunião, competindoa tal órgão, enquanto colegiado, as competências

previstas no Artigo 18 acima. As deliberaçõesserão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente

o voto de qualidade em caso de empate.

Artigo 20. Compete ao Diretor-Presidente: (a) representar a Companhia em juízo ou fora dele;

(b) convocar e presidir as Reuniões de Diretoria; (Cc) designar qual dos demais Diretores deverá assumir a

Presidência da Companhia nos casos de seu impedimento ou ausência temporária; (d) aprovar obrigações

acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, em

conjunto com mais um Diretor, exceto no caso previsto na letra (n) do artigo 16 e (e) todas as atribuições

previstas aos demais Diretores.

Artigo 21. Compete aos Diretores Vice-Presidentes: (a) as mesmas atribuições designadas ao

Diretor-Presidente, com exceção das letras “c” e “d” do Artigo 20 e outras atribuições privativas do Diretor-

Presidente previstas em lei, mediante a assinatura em conjunto de no mínimo 02 (dois) Diretores Vice-

Presidentes; (b) aprovar obrigações superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e inferiores a

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, mediante a

assinaturade 02 (dois) DiretoresVice-Presidentes,e (Cc) todas as atribuições previstasaos demais Diretores

sem designaçãoespecífica.



 
Artigo 22. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir

e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante

acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de

controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidasno mercado de capitais, no Brasil e

no exterior; (b) prestar informações ao público investidor, à CVM e B3 S.A. — Brasil, Bolsa Balcão (“B39,

às demais Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências

de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidasno mercado de

capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (c) manter atualizados o registro da

Companhia perante a CVM.

Artigo 23. Compete aos Diretoressem DesignaçãoEspecífica: (a) exercer as atribuições que lhe

forem fixadas pelo Conselho de Administração ao tempo de sua eleição e posse, conforme inciso II do

artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações; (b) executar as estratégias e diretrizes da Companhia, com

base nas deliberaçõesdo Conselho de Administração,e nas orientaçõesdo Diretor Presidente, e (c) manter

o Diretor Presidente informados sobre as atividades que exercerem na Companhia.

Artigo 24, Exceto pelas matérias cuja aprovação prévia é necessária pela Assembleia Geral, a

representaçãoda Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como órgãos públicosfederais,

estaduais e municipais e autoridades, para efeito a quaisquer instrumentos que envolvam a assunção de

obrigações pela Companhia, incluindo, sem limitação instrumentos de aquisição ou alienação de bens

imóveise de ações ou quotas de outras sociedades, constituiçãode hipotecas, penhor, garantia ou depósito

de bens da Companhia, todos os instrumentos, contratos em geral, incluindo mas não se limitando a

eventuais termos aditivos, notificação de resilição e termo de distrato, cheques, notas promissórias,

duplicatas, enfim todos os títulos de crédito negociáveis, bem como a emissão, aceite e endosso de

duplicatas, cheques e quaisquer títulos de crédito negociáveis e, ainda, autorizar a abertura, o

encerramento ou a alteração do endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer outros

estabelecimentosda Companhia no País ou no exterior, será sempre exercida: (1) pelo Diretor-Presidente

em conjunto com mais um Diretor — em todas as obrigações, incluindo aquelas em que o valor individual

ou agregado exceda a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras

moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou

gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a direitos; c) nos

atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive ações

e debêntures; (ii) por 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes em conjunto - em obrigações cujo valor

individual ou agregado não exceda a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente

em outras moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação,

oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a

direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor,

inclusiveações e debêntures; (iii) por 02 (dois) Diretoresem conjunto - em obrigaçõescujo valor individual



 
ou agregado não exceda a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou o seu equivalente em outras

moedas; (iv) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador - em obrigações cujo valor

individual ou agregado não exceda a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou o seu equivalente em outras

moedas, exceto para obrigações de natureza bancária, para as quais o valor é estipulado em R$

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); e (v) por 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02

(procuradores) agindo em conjunto, perante qualquer repartição pública da União, dos Estados e

Municípios, qualquer que seja a sua natureza ou grau de subordinaçãoou autonomia, inclusive autarquias,

entidades paraestatais e sociedades de economia mista em obrigações cujo valor individual ou agregado

não exceda a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou o seu equivalente em outras moedas, exceto em relação

aos casos de licitação tanto em âmbito federal, estadual e municipal, presencial ou eletrônica, englobando

contratos, atas, termos aditivos, propostas, impugnações, defesas, recursos, declarações, ofícios,

solicitações de esclarecimentos,adesões, em que será permitida a assinatura de 01 (um) Diretor agindo

isoladamente ou 02 (dois) procuradoresagindo em conjunto, sem limitação de valor de alçada.

Parágrafo Primeiro - A Companhia será representada sempre por quaisquer 02 (dois) Diretores agindo

em conjunto na outorga de mandato de qualquer natureza, inclusive “adjudicia"e “adjudicia et extra”,

Parágrafo Segundo - A Companhia será representada por apenas 01 (um) Diretor agindo isoladamente

ou por 02 (dois) procuradoresagindo em conjunto, perante o Poder Legislativo e a Justiça do Trabalho.

Parágrafo Terceiro - Os valores constantes no caput deste dispositivo, bem como nos Artigos 20 e 21

acima deverão ser corrigidos anualmente, com data base em 31 de dezembro, de acordo com a variação

do IGPM/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo.

Parágrafo Quarto - A prestaçãode avais, fianças ou prática de quaisquer atos de favor pela Companhia,

poderá ser realizada para as empresas interligadas, controladas, coligadas, interdependentes ou

subsidiáriasde qualquer espécie.

Artigo 25. Em caso de vacância por falecimento, renúncia ou, por qualquer outro impedimento ou

ausência do diretor, o substituto escolhido na conformidade deste Estatuto Social terminará sua gestão

com a cessação do impedimento ou de ausência quando em caráter temporário, ou quando definitivo, com

a posse dos novos diretores eleitos em Assembleia Geral que se seguir.

Parágrafo Primeiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, e caso

este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor de Relações com

Investidores. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, será imediatamente convocada

reunião do Conselho de Administração para que seja preenchidoo cargo.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo a vacância de um dos demais Diretores, o Conselho de Administração



  
elegerá o substituto para terminar o mandato. Até a realização da referida reunião do Conselho de

Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, 0

qual acumulará mais de uma função.

Seção IV: Conselho Fiscal

Artigo 26. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando

instalado, será composto por 03 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes

no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato

unificado de 1 (um) ano, sendo admitida reeleição.

Artigo 27. Quando instalado, competirá ao Conselho Fiscal exercer as funções que por lei lhes sejam

atribuídas.

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, perceberão os honorários

fixados pela Assembleia Geral que os eleger, obedecidos os limites legais mínimos.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante termo lavrado no livro

de atas da reunião do Conselho Fiscal.

Capítulo V - Do Exercício Social, Balanço e Lucro

Artigo 28. O exercício social terá início em 1º de janeiro e se encerrará a 31 de dezembro de cada

ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborará as

demonstrações contábeis e financeiras para de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar

mediante procedimentos baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e

de resultados, o lucro do exercício, o lucro ou prejuízo acumulados, evidenciar estado do patrimônio da

Companhia, os quais serão submetidos a deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais

demonstrativos exigidos por lei.

Parágrafo Único - Do resultado apurado em cada exercício, serão deduzidos antes de qualquer outra

destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício

será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucro e pela reserva legal de

acordo com a presente ordem de nomeação.

Artigo 29. Do lucro líquido do exercício, de acordo com a definição legal, 5% (cinco por cento) serão

aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal que não excederá de 20%

(vinte por cento) do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em

que, o saldo dessa reserva acrescido do montante das reservas do capital de que trata o parágrafo primeiro

do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social.

momento”



   omra?
Parágrafo Único - Com o objetivo de compensareventual diminuição do lucro, em consequênciade perda

provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reserva nos

termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a reserva de que trata o artigo 197 da

citada lei.

Artigo 30. Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos

antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 6% (seis por cento)

sobre o lucro líquido do exercício.

Parágrafo Único - A Assembleia Geral pode, não havendo oposição de qualquer acionista presente,

deliberar a distribuição de dividendo inferior ao estabelecido no caput deste dispositivo ou a retenção de

todo o lucro.

Artigo 31. Os dividendos não reclamadosnão vencerão juros e, dentro de 03 (três) anos, a contar da

data do anúncio do seu pagamento, prescreverãoa favor da Companhia.

Capítulo VI - Da Dissolução, Liquidação e Extinção

Artigo 32. A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei e com

observância das normas legais a isso atinentes.

Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomearo liquidante

e o conselho fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo

suas remunerações,conforme previsto em lei.

Capítulo VII - Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 33. A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, com aprovação de acionistas

que representem mais da metade do capital com direito a voto, transformar-se; incorporar outras

Sociedades; ser incorporada por outras Sociedades; cindir-se em duas ou mais empresas; fundir-se com

outras Sociedades.

Artigo 34. As disposições contidas no Parágrafo Segundo do Artigo 5º somente terão eficácia a partir

data de entrada em vigor do Contrato de Participação em segmento de listagem da B3, a ser celebrado

entre a Companhiae a B3.

Artigo 35. Aplicam-seaos casos omissos ou duvidosos, os dispositivos legais vigentes, incluindo a Lei

das Sociedades por Ações.



ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Nº 6804/2023   

(NOS TERMOS DO ART. 229 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIOMUNICIPAL)

CERTIFICO, o requerimentoda parte interessada, de acordo com as informações pestadas pela Fazenda Municipal,
que:
[DADOS DO CONTRIBUINTE]

Nome : 18795 - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICANACIONAL S A

CNPJ/CPF: 60.665.981/0005-41
Endereço: AVENIDA PREF OLAVO GOMES DE OLIVEIRA,4550

    
   

  
    Complemento:

Bairro: AEROPORTO CEP: 37.560-100

Cidade: Pouso Alegre Estado: Minas Gerais

FINALIDADE ] 
Certidão por Contribuinte 
[DATA DE EMISSÃO] [DATA DE VALIDADE ]

09/02/2023 90 DIAS

Na presentedata apresenta(m)a seguinte situaçãofiscal com o Municípiode Pouso Alegre: 
Tipo Débito [Tributo Anos Detalhes |

Exercício 389-TAXA DE HABITE-SE 2023 Aberto

Como requer, devolvendo-sea parte interessada.

Pouso Alegre - MG, 09 de fevereiro de 2023.

Certidão emitida por MANOELLAKAHENA CUSTODIO - Ceridão Emitida as 14:09:33 do dia 09/02/23 - Código para
Validação da Certidão: WGT221202-6835-HTEGNTJOZPAKC-4

As informações aqui dispostas podem ser verificadas online no site https://pousoalegre.atende.net/?
pg=autoatendimento:!!,utilizando o código aqui apresentado.
IPM SistemasLtda identificador:WGT221202-8835-HTEGNTJOZPAKC-4- Emitidopor: MANOELLAKAHENACUSTÓDIO 09/02/202314:09:32
Atende. Net - WGT v-2013.01

 



          
SIARE - Secretariade Estado de Fazenda MG

CERTIDÃO DE DÉBITOSTRIBUTÁRIOS
CERTIDÃO EMITIDA EM:

09/02/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
10/05/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICANACIONAL 5 A

UF: MG

Positiva com efeito de negativa        
  
      

              
 

  
    

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 525775526.02-94 CNPJ/CPF: 60.665.981/0005-41
             LOGRADOURO: AVENIDA PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA     COMPLEMENTO: BAIRRO: AEROPORTO    DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE    Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:    

  1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

   
   
       

   2, No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou dearrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativaou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO     
       A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>
certificar documentos       2023000617831592 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICANACIONAL S A
CNPJ: 60.665.981/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçãoda regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http:/Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:37 do dia 30/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/06/2023.
Código de controle da certidão: AO27.A92F.7341.6660
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



es,

ra
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.665.981/0005-41
Certidão nº: 5889960/2023
Expedição: 09/02/2023, às 09:55:35
Validade: 08/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.665.981/0005-41, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. 



Ts,

09/02/202309:50 Consulta Regularidadedo Empregador     
     
CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 60.665.981/0005-41
Razão

. NISocial: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICANACIONAL S A

Endereço: AV PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA4550 / AEROPORTO / POUSO
ALEGRE/ MG / 37560-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2023 a 28/02/2023

Certificação Número: 2023013013032875675606

Informação obtida em 09/02/2023 09:52:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

 

 

  
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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TERRANOVA  
MEMORIAL DESCRITIVO

 

  
 

 

 

Protocolo 000131

Local : Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira,
bairro Aeroporto

Município/UF : Pouso Alegre / Minas Gerais

Proprietário : União Química Farmacêutica Nacional S.A.

ResponsávelTécnico : RamiroGuimarães e Oliveira
Formação - à Técnico em Agrimensura
CFT-MG : 10029883652
TRT : BR20211528309

Área (m?. : 745,162 mº a
Perímetro (m) | : 181,215m

Sistema Geodésico de Referência : SIRGAS 2000
Coordenadas o UTM

DESCRIÇÃO DA GLEBA ÉtLett
Ei

Es
sê.

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT 01, de coordenadas
N 7.536.669,30 m e E 404.988,31 m; deste, segue confrontando com a Avenida
Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, de propriedade do Município de Pouso E
Alegre, CNPJ nº 18.675.983/0001-21, com os seguintes azimutes e distâncias: e

145º39'31" e 9,17 m até o vértice PT 02, de coordenadas N 7.536.661,73 me E

404.993,48 m; deste, segue confrontando com a Matricula 30.316, de
propriedade da União Química Farmacêutica Nacional S.A, CNPJ nº
60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e distâncias: 233º0842" e

“ 18,99 maté o vértice PT 03, de coordenadas N 7.536.650,34me E 404.978,29
-m; 233º22'46" e 31,17 m até o vértice PT 04, de coordenadas N 7.536.631,75

m e E 404.953,27 m; 233º2246'e31,07 m até o vértice PT 05, de
coordenadas N 7.536.613,21 m e E 404.928,33 m; deste, segue confrontando
com a Matrícula 60.605, de propriedade da União Química Farmacêutica
Nacional S.A., CNPJ nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e
distâncias: 322º5917" e 9,16 m até o vértice PT 06, de coordenadas N

7.536.620,53 m e E 404.922,82 m; deste, segue confrontando com a Matrícula
30.249, de propriedade da União Química Farmacêutica Nacional S.A., CNPJ
nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e distâncias: 5325/45" e

35,33 m até o vértice PT 07, de coordenadas N 7.536.641,58 m e E 404.951,19 1

1E
&

2PabtC7UF-dEspiCZBL

“TAsBO

Ra

RE

m: 53º18'51" e 26,95 m até o vértice PT 08, de coordenadas N 7.536.657,68 m
e E 404.972,80 m; 53º09'34" e 19,38 m até o vértice PT 01, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas, no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº,o o VA + “A     
a) (35) 9 9821-5130/(35)3421-3393. ) centralhovaterradigmail.com à. RUA SANTOS DUMUNT 27, CENTRO, POUSO ALEGRE - MG



E,

      TERRA NOVA

45º00", fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimites Es
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Pouso Alegre-MG, Sexta-feira, 10 de Dezembro de 2021.

PROPRIETÁRIO

Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações A,

apresentadas neste memorial e na planta que o acompanha.  
CONFRONTANTES

Concordamos com as medidas apresentadas feste memorial e na
planta anexa no tocante aos espaços em que O referido imóvel faz
confrontação com o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientes de que, nos
termos do $10 do artigo 213 da LRP, nossa anuência supre a participação do
cônjuge e de eventuais outros condôminostitulares de nosso imóvel. -   de Oliveira

(via pública)  
Ed (355) 9 9821-5130 / 135) 3421-3393. À E centratnovaterroggmail.com y “RUA SANTOS DUMUNT 27, CENTRO. POUSO ALEGRE « MG



  
Planta de Localização:      InformaçõesCartográficas: |

Sistema de Coordenadas: SAD/SIRG UTM Zona 23 Sul

           
          2

Projeção: Universal Transversade Mercator
Datum: SIRGAS 2000
Unidade: Metros
Faiso Este: 500.000
Falso Norte: 10.000.000
Meridiano Central: 45     -22º1621, 1652" [45º 55 21,4772"    Latitude / Longitude:   

 

 

    | |

| Protocolo: 000131 |

| Local: Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, bairro Aeroporto | |

o | | Proprietário: União Química Farmacêutica Nacional S.A. |

| | Município: Pouso Alegre - MG | |

| | Área Total: 745,162 m? | |

| | Perímetro: 181,215m |
| | Data: 10/12/2021 | |

| | Escala: 1/500 AM | |

, | | TRT/ART: BR20211528309 |ClaÃ
| e Laudo técnico:

Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações apresentadas nesta planta e nos

memoriais que acompanham o presente.    
 

 
  

 

serem |
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nos | rss ) BIA LA [lidas
o | RAMIRO Ç HIMARÃES E OLIVEIRA

| CBF: 100.298.836-52
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“o ERRA NOVA |

| TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA |

| |
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| |
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UniãoQuímica

FarmacêuticaNacionalS.A.

CNPJ:60.665.981/0005-41

Matrícula60.605

“PT05

 

 

 

       

DeParaCoord.N(Y)Coord.E(X)AzimuteDistância

PTOt|PTO27.536.661,73404.993,481453934"9,47mPTOZ1PTO37.536.650,34404.978,29233º0842º18,99m

PTOS|PTOS7.536.631,75404.953,27233º2246º31,17m

PTO4|PTOS7.536.613,21404.928,33233º2246º314,07m4+
PTOS|PTO67.536.620,53404.922,823225947"9,16modSGo

PTO6|PTO7|7.536.641,58|404.951,19Bacanas”35,33mBW.PTOT|PTOS|7.536.657,68|404.972,80531857"26,95mCNCNÃS

PTOS|PTO!|7.536.669,30404.988,31530934"19,38mA,Y%%
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PT02

UniãoQuímicaFarmacêutica

NacionalS.A.
CNPJ:60.665.981/0005-41

Matricula30.249

UniãoQuímicaFarmacêutica

NacionalS.A.
CNPJ:60.665.981/0005-41

Matrícula30.316LEGENDA

     

 

LimitedaPropriedade

 

  

 
DivisadeConfrontação     

PlantadeLocalização:PlantadeSituação:

   

 

TE

 

InformaçõesCartográficas:

 

  

  SADISIRGUTMZona23Sul
UniversalTransversadeMercator

SistemadeCoordenadas:

Projeção:

Datum:SIRGAS2000

,Unidade:Metros

TFaisoEste:500.000

FaisoNorte:10.000.000

MeridianoCentral:45

 
Latitude/Longitud

 

 
Folha:

 

 
 

               

        

 

LEVANTAMENTOPLANIMÉTRICOGEORREFERENCIADOAS-

 

 

 

 

  

 

 

|Protocolo:000131

|Local:AvenidaPrefeitoOlavoGomesdeOliveira,bairroAeroporto

|Proprietário:UniãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.

|Município:PousoAlegre-MG

ÁreaTotal:745,162m?
Perímetro:181,215m

Data:10/12/2021

1/500

BR20211528309

Escala:

TRTART:

        

  

Laudotécnico:

 

 

 
DeclaraçãodosConfrontantes:

Concordamoscomasmedidasapresentadasnestaplantaememorialanexonotocante

aosespaçosemqueconfrontacomimóveldenossapropriedade.Estamoscientesde
que,nostermosdo$10doartigo213doLRP,nossaanuênciasupreaparticipaçãodo

cônjugeedeeventuaisoutrascondôminostitularesdenossoimóvel.

1

   

AA

Declaraçãodosproprietários:

Atesto,sobas

verdadeirastod

penasdalei,serem

asasinformaçõesapresentadasnestaplantaenos

memoriaisque

presente.

acompanhamo
=

A

 

  

MurlicípiodePogsbAlegreUniãoQuímicaFarmacêutica

CNPJ:18.675983/0001-21NacignalS.A,

AvenidaPréfeitoOlavoGgmesdeOliveiraCNPJ:60.665.981/0005-41

 

(viapúbliça)Matrículas30.316,60.605e30.249 
 

UniãoQuiipaFarmacêutica

N

onalS.A.

CNPJ:60:665.981/0005-41

|Atesto,sobaspenasdalei,seremverdadeirastodasasinformaçõesapresentadasnestaplantaenos

memoriaisqueacompanhamopresente.

   

   

EDa.

“RgyendidãPULOALA;
RAMIROGUIMARÃESEOLIVEIRA

CBF:100.298.836-52
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TOPOGRAFIAEAGRIMENSURA

 

   
 

     
  



ERRA NOVA  
MEMORIALDESCRITIVO

Protocolo : 000131

Local | : Rua Nanugue, bairro Aeroporto
Municipio/UF : Pouso Alegre / Minas Gerais

Proprietário : União Química Farmacêutica Nacional S.A.

Responsável Técnico : Ramiro Guimarães e Oliveira
Formação : Técnico em Agrimensura
CFT-MG : 10029883652
TRT : BR2021 1528368

“Área(m) : 77,838 m? |

Perímetro (m) : 35,398 m : N

Sistema Geodésico de Referência : SIRGAS 2000
Coordenadas UTM

DESCRIÇÃO DA GLEBA  
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT 01, de coordenadas

N 7.536.590,26 m e E 404.921,48 m; deste, segue confrontando com a É

Matrícula 60.402, de propriedade da União Química Farmacêutica Nacional É
S.A., CNPJ nº 60.665.981/0005-41,com os seguintes azimutes e distâncias: ae

144º47'41" e 8,19 m até o vértice PT 02, de coordenadas N 7.536.583,57 me E d
404.926,20 m: deste, segue confrontando com a Rua Nanuque, de propriedade Ee

do Município de Pouso Alegre, CNPJ nº 18.675.983/0001-21, com os seguintes =
azimutes e distâncias: 232º5522" e 9,51 mr até o vértice PT” 03, de és

coordenadas N 7.536.577,83 m e E 404.918,62 m; deste, segue confrontando =
com a Matrícula 41.543, de propriedade da União Química Farmacêutica ca

Nacional S.A., CNPJ nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e a
distâncias: 3044741" e 819 m até o vértice PT 04, de coordenadas N
7.536.584,53 m e E 404.913,90 m; deste, segue confrontando com a Matrícula
60.605, de propriedade da União Química Farmacêutica Nacional S.A., CNPJ
nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes “azimutes e distâncias: 52º5521".e
9,51 m até o vértice PT 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central nº 45º00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.

  
Ed 135) 9 9821-5130 / (35) 3a21-3393. CC) centrolnovoterrafigmail.com %. RUA SANTOS DUMUNT 27, CENTRO,POUSO ALEGRE - MG
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Observações:

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Pouso Alegre-MG, Sexta-feira, 10 de Dezembro de 2021.

PROPRIETÁRIO

Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações
apresentadas neste memorial e na planta que o acompanha.

  
  

  
União Química Far

CNPJ: 60.
jacêutica Nacional SA.

$5.981/0005-41

CONFRONTANTES

Concordamos com as medidas apresentadas neste memorial e na
planta anexa no tocante aos espaços em que o referido imóvel faz
confrontação com o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientes de que, nos
termos do 810 do artigo 213 da LRP, nossa anuência suprea participação do

“cônjuge e de eventuais outros condôminos titulares de nosso imóvel.        Município dgfPouso Alegre - União Quimica Farmacêutica
CNHJ: 18.4/9.983/0001-21 Negional S.A.

anuque CNPJ: 60.665.981/0005-41
(via pública) Matrículas 60.402, 60.605 e 41.543

Ed (35) 9 9821-5130 / (35) 3421-3393. É centralnovaterraBgmail.com “é. RUA SANTOS DUMUNT 27. CENTRO,POUSO ALEGRE - MG

 



acional S.A.
4.1

Pesa

:NDA 
'ropriedade 
/

Éí
Ê

serem
ções
nos
ro

êutica

15-41

 

 

 

Planta de Localiza: ão:

 

  
Sistema de Coordenadas:

Projeção:
Datum:
Unidade:
Falso Este:
Falso Norte:
Meridiano Central:

Latitude / Longitude: 
Título:

 

 
 

    
' Protocolo: 000131

| Local: Rua Nanuque, bairro Aeroporto

Proprietário: União Química Farmacêutica Nacional S.A.

| Município: Pouso Alegre - MG

Área Total: 77,838 m?

Perímetro: 35,398 m

| Data: 10/12/2021

| Escala: 11100

TRT/ART: BR20211528368

                                   
   

Laudo técnico:

memoriais que acompanham o presente. 
RAMIRO GUIMARÃES E OLIVEIRA

CPR?  TOPOGRAFIA E AGRIME
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CNPJ:60.665.981/0005-41

Matricula60.605
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PTOs

niãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.
CNPJ:60.665.981/0005-41

Matrícula41.543

 

niãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.
CNPJ:60.665.981/0005-41

Matricula60.402PTOZ

 

 

 

    InformaçõesCartográficcas:

 

     

SistemadeCoordenadas:SADISIRGUTMZona23Sul

    

Projeção:Universa!TransversadeMercator
Datum:SIRGAS20000

Unidade:Metros

FalsoEste:500.000

FaisoNorte:10.060.000

MeridianoCentral:45

 
22º16º21652”1asº5521Ara”

 

 
  

 

 
         

       

 

 

  

  

RuaNanuque

MunicípiodePousoAlegre
CNPJ:18.675.983/0001-21

LEGENDA

LimitedaPropriedade

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

DivisadeConfrontação

 

 

 

  
PTOS

DeParaCoord.N(Y)Coord.E(X)AzimuteDistância

PTO1|PTO27.536.583,57404.926,20t44%4741"8,18mPTOZ|PTOS7.036.577,83404.918,622325522"95im

|PTO3|PTO47.536.584,53404.913,90324º47'44º8,19m

PTOS|PTO17.536.590,26404.921,48525521"95im

 
  

  

 

 

 

  

 

 
 

      
 

 

 

DeclaraçãodosConfrontantes:

Concordamoscomasmedidasapresentadasnestaplantaememorialanexonotocante

aosespaçosemqueconfrontacomimóveldenossapropriedade.Estamoscientesde
que,nostermosdo$10doartigo213doLRP,nossaanuênciasupreaparticipaçãodo

cônjugeedeeventuaisoutroscondôminostitularesdenossoimóvel.

     

 

Declaraçãodosproprietários:

Atesto,sobaspenasdalei,serem

verdadeirastodasasinformações'apresentadasnestaplantaenos

memoriaisqueacompanhamo

presente.
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oAlegreUniãoQuimicaFarmacêutica

CMPJ:18.672988/0001-21NacionalS.A.
RuaNanuqueCNPJ:60.665.981/0005-41

(viapública)Matrículas60.402,60.605e41.543
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CNPJ:60.665.981/0005-41
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LA3DUNICAà

Protocolo:000131

Local:RuaNanuque,bairroAeroporto

Proprietário:UniãoQuimicaFarmacêuticaNacionalS.A.|

Município:PousoAlegre-MG

ÁreaTotal:77,838m?

Perimetro:35,398m

Daia:10/12/2021

Escala:1/4100

TRT/ART:BR20211528368

Laudotécnico:

Atesto,sobaspenasdalei,seremverdadeirastodasasinformaçõesapresentadasnestaplantaenos

memoriaisqueacompanhamopresente.
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 UNIÃO QUÍMICA FARMACEUTICANACIONAL S.A.
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18

NIRE 35.300.006.658

    

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13DE ABRIL DE 2022 
DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 13 de abril de 2022, às 10:30 horas em sede de Assembleia Geral

Ordinária eExtraordinária, na sede da União Química FarmacêuticaNacional S.A. (“Companhia”),na Rua

Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu,Estado de São

Paulo.

CONVOCAÇÃO:A convocaçãoda presenteAssembleiafoi realizada nos termos do 84º do artigo igádaLei
nº 6.404, de 15 de dezembrode 1976 ('Lei das Sociedadespor Ações"), através de publicação do edital de

convocação no jornal “O Dia SP”, nas edições dos dias 05, 06 e 07 de abril de 2022, respectivamente.

Exemplaresdos jornais encontram-sesobre a mesa diretorados trabalhos, à disposiçãodos acionistas.

PRESENÇA:Acionistas representando96,02% (noventae seis virgula dois por cento) do capital com direito

a voto da Companhia,conformeassinaturasapostas no Livro de Presença dos Acionistas. Presenteainda,

o membrodo ConselhoFiscal, Sr. Luiz Guimarães, nos termos do art. 164 da Lei das SociedadesporAções

o Diretor da Companhia, Sr. Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire e o representante da auditoria

independente,Sr. Wagnerdos Santos dr., nos termos do art, 134, 8 1º da Lei das Sociedades porAgões. A

procuraçõesficarão arquivadas na sede da Companhia.

      
adaCOMPOSIÇÃO DA MESA: Presidida pelo Sr, Sérgio EduardoAparecido Costa Freire e Secretariadapela

Dra. Juliana Olivia F.L.. S, Martins. m

PUBLICAÇÕES: As demonstraçõesfinanceiras relativas ao exercíciosocial encerrado em 31 de dezembro =
de 2021 foram publicadas no jornal “O Dia SP”, na edição do dia 30 de março de 2022, fis. 77 a 86. j

crarEmAORDEMDO DIA: Em AssembleiaGeral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores,examinar,discutir

e votar as demonstraçõesfinanceiras relativas ao exercício social encerradoem 31 de dezembro de 2021, sa

(ii) deliberar sobre a reapresentação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais

encerradosem 31 de dezembro de 2020 e 2019; (if) deliberarsobre a destinaçãodo lucro liquidodo exercício 7
e a distribuiçãode dividendosrelativo ao exercíciosocial encerradoem 31 de dezembrode 2021; (iv) aprovar

a eleiçãodos membrosefetivos e suplentesdo Conselho Fiscal; e (v) fixar a remuneraçãoglobal do Conselho

de Administração, da Diretoria e do ConselhoFiscal da Companhiapara o exercíciode 2022. Em Assembleia

Geral Extraordinária: (1) aprovara autorizaçãopara a administraçãoda Companhia realizar a submissãodo

pedido de registro de emissor de valores mobiliários, categoria “B", perante a Comissão de Valores

Mobiliários (CVM?) nos termos da Instruçãoda CVM nº 480, de 7 de dezembrode 2009, conforme alterada

(instrução CVM 480"); (ii) aprovara criação do Conselhode Administraçãoda Companhia;(lil) aprovar a 



 reforma e consolidaçãodo Estatuto Social da Companhia, a fim de, dentre outras alterações, (a) refletir as

deliberações (i) e (1) acima; e (b) criar o cargo de Diretor de Relações com investidores; e (iv) aprovar a

eleição dos membrosdo Conselho de Administraçãoda Companhia.

DELIBERAÇÕES:Dando inicio aos trabalhos, não obstantea regularidade da convocaçãoparaa realização

da Assembleia Gera! Ordinária e Extraordinária, foi constatadoo não comparecimentoda acionista Cleide

Marques Pinto. Ante a existênciado quórum de instalação, a totalidade dos acionistaspresentesdecidiu pela

instalação dos trabalhos da assembleia, e, ato contínuo, os Acionistasexaminaramos itens constantesda

ordem do dia, por unanimidade de votos e sem ressaivas.

Em Assembleia Geral Ordinária:

ti) Aprovaramas contas dos administradorese as demonstraçõesfinanceirasda Companhiareferentes

ao exercíciosocial encerrado em 31 de dezembrode 2021, acompanhadas do relatórioda administraçãoe

do relatóriodos auditores independentes,

(E) Aprovaram a reapresentação das demonstrações financeiras da Companhia referentes aos

exercícios sociais encerrados em 31 de dezembrode 2020 e 31 de dezembrode 2019, acompanhadasdo

relatórioda administraçãoe do relatório dos auditores independentes;

(Ei) Aprovaram a proposta de destinação do resultado, inclusive a distribuição de reservas como

dividendos & a retenção de lucros com base em orçamentode capital, apresentadapela administraçãoda

Companhia, com base na qualo lucro líquido ajustadodo exercicio encerrado em 31 de dezembrode 2021

foi no valor R$ 448.308.018,65, menos a reserva legal no valor de R$22.415400.93 e a reserva de

subvenção (incentivos fiscais) no valor de R$97.840.820, nos termos do artigo 195-A da Lei nº 6.404/76,

resultou no montantede R$ 328.051.797,53,da seguinte forma: ()) R$ 19.683.107,85 serão distribuídosaos

acionistas, a título de dividendosobrigatórios, até 31 de dezembrode 2022; (i) R$ 37.181.725,37destinados

para pagamentode juros sobre o capital próprio; e (il) o saldo restante, no valor de R$ 271.186.064,31, para

a reserva de lucros, calculado com base no lucro líquido não destinado nas demonstraçõesfinanceiras do

exercício findo em 31 de dezembro de 2021, em conformidadecom o artigo 198 da Lei nº 6.404/76, nos

termos do orçamentode capital aprovado.

flv) Aprovaram a eleição dos seguintes membros efetivos do Conselho Fiscal, todos com mandato

unificado de 1 (um) ano, estendendo-seaté a Assembleia Geral Ordinária de 2023 que deliberar sobre as

demonstrações financeiras do exercicio social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022, a fim de

compatibilizar os prazos de realização obrigatória de assembleia geral ordinária, nos termos da Lei das

Sociedadespor Ações, sendo permitida a reeleição, na forma dos termos de posse constantesdo Anexo | à

presente ata:

a o Sr. Luiz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº

6.575.180-2, expedida pela IFPIRJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 811.352.838-34, residente e

domiciliadona cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Beneditonº 825, apto. 202,

Alto da Boa Vista, CEP 04735-002, como membro efetivo do Conselho Fiscal,

b. o Sr, Rui Wilig, brasileiro, solteiro, contador,portadorda cédula de identidadenº RG 1003512728,

expedida pela SSP/RS, inscrito no CPEjME sob/ .208.840-00, residente e domiciliado na; ;f /  
gs



  
    

PasHO.

cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Rua Arthur Rocha nº 1,195,apto.3012 «
Bairro Bela Vista, CEP 90450-171, como membroefetivo do ConselhoFiscal, e A

c. o Sr. Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, brasileiro, casado, dentista, portador da cédula de

identidadeRG nº MG-3.389 239, expedidapela SSP/MG, inscrito no CPE/ME sob o nº 305,033.538-

68, residente e domiciliado na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua dos

Expedicionáriosnº 437, apto. 22, CEP 37711-041, como membro efetivo do ConselhoFiscal,

Os membrossuplentesdo ConselhoFiscal serão indicadosoportunamentepelos acionistaspresentes.

(w) Fixarama remuneraçãoglobaldo Conselhode Administração,da Diretoriae do ConselhoFiscal da

Companhiaem até R$ 16.336.824,00(dezesseis milhões, trezentose trinta e seis mil, oitocentos e vinte e

quairo reais);

Em Assembleia Geral Extraordinária:

tb Autorizarama administraçãoda Companhiaa realizara submissãodo pedidode registrode emissor

de valores mobiliários, categoria “B", perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480;

(Hi) Aprovaram a criação do Conselhode Administraçãoda Companhia, o qual será composto por, no

mínimo, 3 (três) membros, com mandatode 3 (três) anos, sendo permitidaa reeleição,

(Hi) Aprovaram a reforma e consolidaçãodo Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo Il à

presente ata, a fim de, dentre outras alterações, (a) refletir as deliberações acima, e (b) criar o cargo de

Diretor de Relações com Investidores;

(iv) Diante da deliberação (ii) acima, aprovaram a eleição dos seguintes membros do Conselho de

Administração, todos com mandato unificado de 3 (três) anos, estendendo-se até a Assembleia Geral

Ordináriade 2025 que deliberarsobre as demonstraçõesfinanceirasdo exerciciosocial a se encerrarem 31

de dezembro de 2024, a fim de compatibilizar os prazos de realização obrigatória de assembleia geral

ordinária, nos termos da Lei das Sociedadespor Ações, sendo permitida a reeleição, na forma dos termos

de posse constantesdo Anexo Il à presenteata:

a. aSra. PaulaMeto Suzana Gomes, brasileira, casada,engenheiraquímica,portadorada cédulade

identidade RG nº 3794779, expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF/ME sob o nº 906.000.371-34,

com endereçocomercialna Avenida Magalhãesde Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos1GI/162,

EdifícioContinentalTower, CidadeJardim, CEP 05676-120, na cidadede São Paulo, Estado de São

Paulo, para o cargo de Presidentedo Conselhode Administração:

b. o Sr. Miguel Giudicissi Filho, brasileiro, solteiro, médico, portadorda cédula de identidade RG nº

5.552.842-0,expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIME sob o nº 007.418.068-19,com endereço

comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edificio

ContinentalTower, Cidade Jardim, CEP 05878-120,na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

para o cargode membro efetivo do Conselhode Administração;

e. 6Sr RobertoCornette Marques, brasileiro, casado, empresário, portadorda cédula de identidade

nº 27.197.524-6, expedida pela SSPISP,Antscrito no G FIME sob o nº 37740640899, com

endereço comercial na AvenidaMagaliões deCas nº 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/1602,f /    A A
TS O dd  



EdifícioContinental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, para o cargo de membro efetivo do Conselhode Administração; d. 0 Sr. José LuizJunqueiraSimões, brasileiro, solteiro, cientistada computação,portadorda cédula

de identidade RG nº M-7.670.775, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPEME sob o nº

694.169,826-87,com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar,

Conjuntos 161182, Edifício Continental Tower, Cidade Jatdim, CEP 05676-120, na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membroefetivo do Conselhode Administração;

e. a Sra Úrsula Cristina Favale Fernandes, brasileira, casada, administradora de empresas,

portadorada cédula de identidadeRG nº 16.308,874-0, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/ME

sob o nº 090.276.938-38, com endereçocomercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º

andar, Conjuntos 161/1682, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargode membro efetivodo Conselhode Adminisitação;

E a Sra Dorothea Fonseca Furquim Wemeck, brasileira, divorciada, economista, portadora da

cédula de identidade RG nº 3.758.423-2, expedida pela SSP/RJ, inscrita no CPEME sob o nº )
281.863.817-49,com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar,

Conjuntos 161/162, Edificio Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120,na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro independente do Conselhode Administração;

e

g. o Sr. Victor Mezei, brasileiro, casado, administradorde empresas, portadorda cédulade identidade

RG nº 12.855.740, expedida pela SSP/SP, insenito no CPFIME sob o nº 087.901.428-88, com

endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162,

EdifícioContinental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, para o cargo de membro independentedo Conselho de Administração.

Encerramento:Nada mais havendoa tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, foram os trabalhos
suspensospelo tempo necessário à lavraturadesta Ata. Reaberiosos trabalhos,fo! esta lida e aprovadapor
unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos presentes. A presente Ata é cópia flei daquela

       
transcritaem livro próprio. rmo erGuaga3 de abril de 2022.e e Í ST ; ;

sérioEntAdeido Costa Freireresidente daMesa
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ACIONISTAS: ,” ”
p.p. Fergánda deCastro Marques

Ê

Cleita deCastro Marques
uliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos Martins
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UNIÃO QUÍMICAFARMACÉUTICA NACIONAL S.A.

CNPJIME nº-60.665.981/0001-18

NIRE 35.300.006.658.

ATA DAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIAE EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13 DE ABRILDE2022

Anexo

Termosde Posse — Conselho Fiscal

Pelo presente instrumento, eu, LUIZ GUIMARÃES,brasileiro, casado, engenheiro, portadorda cédula de

identidade RG nº 6.575.180-2, expedida pela IFP/RJ, é inscrito no CPFIME sob o nº 611.352,838-34,

residente e domiciliadona cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Rua São Benedito nº 825, apto.

202,Altoda Boa Vista, CÉP 04735-002, tendosidoeleitocomo membro efetivo do ConselhoFiscal da UNIÃO

QUÍMICAFARMACÊUTICANACIONALS.A., sociedade por ações, com sede na Rua CoronelLuizTenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, ria cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no

CNPJIME sob o nº 80.065.981/0001-18 (“Companhia”), conforme eleição realizada na Assembleia Geral

Ordinária é Extraofdinária da Companhia realizada nesta data, para um mandatode 1 (um) anó a contarda

presente data, estendendo-seatéaAssembleia Geral Ordinária de2023, declaro:

(i)

(ii)

(ii)

(iv)

meu cargo, de acordo com a lei eo Estatuto Social da Companhia;

não ter interesse conflitante com o da Companhia e não ocuparcargoem sociedade concorrenteda

Companhia;

sob as penas da lei, estar ciente eque cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei dasS.A), não estando impedido por lei especial para 0
exercício deatividadeempresarial,nem tendosido condenado por crime falimentar, de prevaricação,

peita ousuborno, concussão, peculato, contra a economiapopular, a fépública ou a propriedade, ou

apenacriminalque vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem incurso em.

nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das S.A;e

pará os fins do-82º do artigo 149 da Lei das S.A., que receberei eventuaiscitações e intimações em

processos administrativose judiciais relativosa atos de minha gestão na Rua Corone! Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo,sendoque

eventualalteração será comunicadapor escrito à Companhia.

     7 LUIZGUIMARÃES



 
  

  Termode Posse

Pelo presente instrumento,eu, RUI WILLIS, brasileiro, solteiro, contador,portador da cédula deidentidade

RG nº 1003512728,expedida pela SSP/RS,e inscrito no CPEIME sob o nº 281.208,840-00, residente e.

domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grandedo Sul, na Rua ArthurRochanº1.195, apto.

301, BairroBela Vista, CEP 90450-171,tendo sido eleito comomembroefetivodo ConselhoFiscalda UNIÃO

QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., sociedadepor ações,comsede naRua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no

CNPJIME sob o nº 60:685,981/0001-18 (Companhia'), conforme eleição realizada na Assembleia Geral

Ordináriae Extraordináriada Companhiarealizadanesta data, para um mandatode 1 (um) ano-a contar da

presentedata,estendendo-seaté a Assembleia GeralOrdináriade2023, declaro:

tb

ti)

qi)

(iv)

aceitar minha eleição eassumiro.compromisso de cumprirflelmentetodos os deveres inerentes ao

meu-cargo,de acordocom a lei e o Estatuto Socialda Companhia;

não ter interesseconfitantecom o daCompanhiae não ocuparcargo emsociedade concorrente da

Companhia;

sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Lei das SA), não estando impedido por lei especial para o
exercicio de atividade empresarial,nemtendo sido condenadopor crime falimentar,de prevaricação,

peita ou suborno, concussão,peculato,contra aeconomiapopular, afé pública ou a propriedade,ou

a pena criminal quevede, ainda que temporariamente, O acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhumdos crimes previstos no 1º do artigo 147 da Leidas SA; e

para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das SA,, que recebereieventuais citações e inlimações em

processos administrativose judiciais relativosa atos deminhagestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,na cidadede Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendoque

eventual alteraçãoserá comunicadapor escrito à Companhia.

São Paulo, 1S de abril de 2022.

IG 
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Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, GERALDO THADEU PEDREIRA DOS SANTOS, brasileiro,casado, dentista,

portador da cédula de identidade RG nº MG-3.389239, expedida pela SSP/MG,e inscrito no CPF/ME sob o

nº 305.033.538-68, residente e domiciliado na cidade de Paços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua

dos Expedicionários nº 437, apto. 22, CEP 37711-041, tendo sido eleito coma membro efetivo do Conselho

Fiscal da UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na Rua

Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São

Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18 ('Companhia”), conforme eleição realizada na

Assembleia Geral Ordináriae Extraordináriada Companhiarealizadanesta data, para um mandatode 1 (um)

ano a contar da presente data, esteridendo-seaté a Assembleia Geral Ordináriade 2023, declaro:

aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir flelmente todos os deveres inerentes ao

treu cargo, de acordo coma lei e o Estatuto Social da Companhia;

não ter interesse conflitante com o da Companhiae não ocupar cargo em socigdade concorrente da

Companhia;

sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei das S.A"), não estando impedido por lei especial para 0

exerciciode atividade empresarial, nem tendo sido condenadopor crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato,contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhum dos crimes previstos no-$1º do artigo 147 da Lei das SA; e

para os fins do 82º do artigo 149 cia Lei das S.A, que receberei eventuais citações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000, na cidade de Embu-Guaçu,Estado de São Paulo, na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à

Companhia.

São Paulo, 13 de abril de 2022. 
GERALDO: HADEU PEDREIRA DOS SANTOS
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  ESTATUTO SOCIAL

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONALS.A.

CNP3/ME nº 60.665.981/0001-18
NIRE 35.300.006.658

Capítulo I - Da Denominação,Sede, Objeto Social e Prazo de Duração

Artigo 1º. Sob a denominação social de União Química Farmacêutica Nacional S.A. fica

constituída uma sociedade por ações, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislaçãovigente,

no que lhe for aplicável Companhia”.

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua

Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,podendo criar, transferir, bem como extinguir

filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos, lojas ou representações, em qualquer parte do território

nacional ou do estrangeiro, quando as conveniências sociais o indicarem, por deliberação da Diretoria, que

fixará as dotações de capital necessárias,de acordo com as disposições legais vigentes.

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a fabricação, manipulação, fracionamento, envase,

rotulagem, controle da qualidade, comércio, distribuição, armazenagem, importação, exportação de

insumos, produtos químicos, farmacêuticos, inclusive insumos é produtos controlados, para uso humano

e/ou veterinário, de produtos cosméticos, dietéticos, de higiene pessoal, artigos de perfumaria em geral e

correlatos, inclusive produtos destinados à alimentação animal e/ou humana, a prestação de serviços de

armazenamento de mercadorias de terceiros, transporte de insumos, produtos químicos e farmacêuticos

de uso humano e/ou veterinário, inclusive controlados, podendo aínda participar de outras sociedades

comerciais ou civis, no pais e no exterior, como sócia, quotista ou acionista e fabricação e comércio de

materiais de embalagens em papel, alumínio, PVC e congêneres, execução e serviços de bulas, rótulos,

etiquetas e afins, em papel alumínio, PVS e congêneres, serviços de fotolitos, fotocomposição,arte final e

congêneres, embalar, importar e exportar para produtos farmacêuticos para uso humano e/ou veterinário,
incluindo a prestação de serviços técnicos em geral, pesquisa, testes e análises técnicas, a fim de atestar

a qualidade de produtos.

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 



  
Capítulo II - Do Capital Social e Ações

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 738.498.754,92 (setecentose trinta e oito milhões,

quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos),

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 636.636.857 (seiscentos e

trinta e seis milhões, seiscentos e trinta e seis mil e oitocentose cinquenta e sete) ações ordinárias, todas

nominativas, escriturais e sem valor nominal,

Parágrafo Primeiro — As ações ordinárias terão a forma nominativa não podendo ser conversíveis em

outras formas. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias

Gerais da Companhia.

parágrafoSegundo — A Companhia não emitirá ações de gozo ou fruição nem partesbeneficiárias.

Artigo 8º. A Companhia não reconhece mais de um proprietário para cada ação, que por seu turno,

será indivisível, em relação à Companhia. Quando a ação pertencera mais de uma pessoa, os direitos por

ela conferidos serão exercidos pelo condomínio, nos termos do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conformealterada ("Lei das Sociedades por Ações'9.

Parágrafo Único - A Companhia poderá cobrar dos acionistas as despesas com emissão de certificados

decorrentes de desdobramento de ações e ainda conversão ou reconversãode ações.

Artigo 7º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das

Sociedades por Ações, independentementede deliberação da AssembleiaGeral e de reforma estatutária,

mediantea emissão de até 318.318.429 (trezentose dezoito milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos

e vinte e nove) ações ordinárias.

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável e por este Estatuto Social, o

Conselho de Administração pode excluir o direito de preferência dos acionistas na subscrição do aumento

de capital ou reduzir o prazo para seu exercício.

Parágrafo Segundo - O limite do capital autorizado deverá ser automaticamenteajustado em caso de

grupamento ou desdobramentos de ações.  
a



 
Capítulo III - Das AssembleiasGerais

Artigo 8º, A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano dentro dos 04 (quatro)

primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social, para os fins previstos em lei, e,

extraordinariamente,sempre-que os interesses e conveniências da Companhia o exigirem, observadas em

sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente

Estatuto Social,

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais

regulamentações aplicáveis, a Assembleia Geral será convocada medianteà publicação do correspondente

edital de convocação, considerando o prazo e as demais disposições estabelecidas Lei das Sociedadespor

Ações.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do

dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações

aplicáveis, os quais deverão constardo respectivo edital de convocação.

Parágrafo Terceiro - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo

conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação

simultânea entre os acionistas e todas as demais pessoas presentes à Assembleia Geral, nos termos da

regulamentaçãoda Comissão de Valores Mobiliários

Parágrafo Quarto - As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de

acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações ernítidas com direito a voto, e, em

segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas presentes, nos termos do artigo

125 da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral que tiver por objeto a reforma deste Estatuto Social se instalará,

em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) de

capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer número de

presentes.

Parágrafo Sexto - As deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos

emdisposiçãocogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares de ações

presentes nas AssembleiasGerais, não se computandoos votos em bran “s    



 
Artigo 8º. As pessoas presentes à Assembleia Geral deverão comprovar a sua qualidade de acionista

exibindo seu documentode identidade.

Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados nas Assembieias Gerais por procurador

constituído há menos de um ano, que seja acionista, administradorda Companhia, advogado, instituição

financeira ou administradorde fundo de investimentoque represente condôminos, devendo a procuração

ser arquivada na sede da Companhia.

Artigo 10. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em

lei:

(a)

(b)

(d)

(e)

(O

(9)

Ch)

alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumentoe/ou redução de capital

social, observadas as disposiçõesdo Artigo 7º deste EstatutoSocial;

eleger e/ou destituir os membros do Conselhode Administração e do Conselho Fiscal, bem como

definir o número de cargos do Conselho de Administração da Companhia;

deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro

líquido do exercício e sobre a distribuiçãode dividendos, ainda que intercalares ou intermediários,

ou pagamentode juros sobre o capital próprio com base nas demonstrações financeiras anuais,

em balanços semestrais, trimestrais ou mensais;

tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e delherar sobre as

demonstrações financeiras;

deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive

incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como

sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas

contas e partilha do acervo social em caso de liquidação;

autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperaçãojudicial ou extrajudicial da

Companhia;

fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do

Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de Administração deliberar

sobre a distribuição individual da remuneração do próprioconselho de administração, da diretoria

e do conselho fiscal, se instalado;

atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de
“s   ações;

 

ca”



At,

 
(i) deliberarsobre a celebraçãode transações com partes relacionadas,a alienação ou a contribuição

para outra empresa de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta

por cento) do valor dos ativos totais da companhia constantes do último balanço aprovado;

(1) aprovar planos de outorgade opção de compra de açõesaos seus administradorese empregados;

&

(k) deliberar sobre qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a

Companhia.

Artigo 11, Salvo deliberação em contrário, as atas das Assembleias Gerais serão lavradas na forma

de surmário dos fatos ocorridos, inclusive de eventuais dissidências e protestos, observado o disposto no

artigo 130 da Lei das Sociedadespor Ações, e serão publicadas com omissãodas assinaturas dos acionistas.

Capítulo IV - Da Administraçãoda Companhia

Seção 1: DisposiçõesGerais
   

Artigo 12. A Companhia será administradapelo Conselho de Administração e pela Diretoria,conforme

disposto na Lei das Sociedadespor Ações e no presente Estatuto Social,

Parágrafo Único « Os Administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo

de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, e, em caso de

reeleição, serão empossados na Assembleia Geral ou na reunião do Conselho que os eleger, dispensada

qualqueroutra formalidade.

Seção II: Conselhode Administração

Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, todos eleitos

é destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificadode 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração terá um Presidente, o qual será nomeado na

Assembleia Geral que o eleger.

Parágrafo Segundo - O Presidentedo Conselhode Administração, em suas ausências e ou impedimentos

temporários nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas funções atribuídas a tal

posição de Presidente por este Estatuto Social, por outro Conselheiro, indicadopese demais conselheiros

reunidos, por maioria simples de votos. | /
      



 
Parágrafo Terceiro - No caso de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou

ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve à

vacância definitiva do cargo do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros

remanescentes, e completará o mandato do conselheiro substituído. Se ocorrer vacância da maioria dos

cargos, a Assembleia Geral será convocada para procedera nova eleição.

Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, e,

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo Primeiro - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser

convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes

todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de

recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de

recebimento.

Parágrafo Segundo - Das reuniões será lavrada ata em fivro próprio, a qual será publicada nas hipóteses

previstas em lei e na regulamentação aplicável.

Parágrafo Terceiro - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada

regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros.

Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com

a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número.

Parágrafo Primeiro- As deliberações do Conselhode Administração serão tomadas por maioria absoluta

dos seus membros.

Parágrafo Segundo- O Conselhode Administração poderá admitir outros participantesem suas reuniões,

com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza,

vedado a estes, entretanto, o direito de voto.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência

telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a

comunicação simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião, 



 
Artigo 16. O Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, terá as seguintes

atribuições:

(a) definir as políticas e fixar as estratégiasorçamentárias para a condução dos negócios, bem como

liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da

Companhia;

(b) aprovar o orçamentoanual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de

(c)

(d)

(e)

(D

(9)

Ch)

()
q)

Go

6)

investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organograma

de cargos e salários para a diretoria estatutária;

eleger e destituir os diretores da Companhia;

atribuir aos diretores estatutários suas respectivas funções e atribuições não especificadas neste

Estatuto Social;

fiscalizar a gestão dos Diretores,examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia

e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer

outros atos;

deliberar sobre a emissãodedebêntures simples, não conversíveisem ações, commercialpapers,

notas promissórias, bonds, notes e de outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição

pública ou privada;

convocar a Assembleia Geral quando julgar convenienteou nas hipóteses exigidas pela Lei das

Sociedadespor Ações;

manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da diretoria da Companhia e as

demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberarsobre sua submissão à Assembleia

Geral;

apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia;

submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício;

escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na

regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de

Administração;

deliberar sobre a aquisição de participação em sociedades, bem como sobre demais operações

societárias envolvendo a Companhia e/ou tais sociedades;  



 
(n) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da

Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco

milhões de reais);

(o) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia a qualquer administrador,
colaborador ou empregado da Companhia, conforme os termos é condições previstos nos

respectivos planos aprovados em AssembleiaGeral;

(p) aprovar as políticas, regimentos € códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela

Comissão de Valores Mobiliários CCYM” e da legislaçãoaplicável à Companhia; e

(q) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria.

parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e

consultivos, com objetivos e funções definidos. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer normas

aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, remuneração e funcionamento.

Seção III: Diretoria

Artigo 17. A Diretoria da Companhiaserá composta por, no mínimo, 02 (dois) membrose, no máximo,

10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 01 (um) Diretor-Presidente, 03 (três)

Diretores Vice-Presidentes, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 05 (cinco) Diretores sem

designação específica. Os membros da Diretoria (“Diretores”) serão eleitos pelo Conselhode Administração

da Companhia.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos Diretores será exercido pelo prazo de 3 (três) anos, permitida a

reeleição.

Parágrafo Segundo - Os Diretores serão empossados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data

da reunião do Conselhode Administração que os eleger, mediantetermo de posse lavrado no livro de Atas

da Reuniãode Diretoria.

Parágrafo Terceiro - Os Diretores eleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a data da posse

de seus respeciivos sucessores.

Parágrafo Quarto - Qualquer demora ocorrida na eleição ou na investidura da Diretoria, importará na

prorrogação automática da gestão dos Diretores em exercício, até que esses atos,se realizem.  

ça



 
Parágrafo Quinto - Ficam os Diretores dispensados de qualquergarantia para o exercício de seus cargos.

Parágrafo Sexto -« O Conselho de Administração poderá deixar vago um ou mais cargos de Diretor para

preenchimento posterior; preenchidos os cargos, o mandato dos Diretores assim eleitos terminará

juntamente com o mandato dos outros Diretores.

Parágrafo Sétimo - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número

mínimo de diretores previsto na Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo Oitavo - As reuniões da diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo

conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação

simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião.

Artigo 18. Compete a Diretoria:

(a)

(b)

(e)

(d)

(e)

(

th)

Conselho de Administração e da Assembleia Geral;

praticar todos os atos necessários à execução os planos de negócios, operacionais e de

investimentosda Companhia, nos termos do presente Estatuto Social;

submeter, anualmente, à apreciação do conselho de administração, o relatório da administração

e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como à

proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior;

submeter ao conselho de administraçãoorçamento anual, o plano estratégico e políticas e suas

revisões anuais, cuidando das respectivas execuções;

apresentar trimestralmente ao conselho de administração o balancete econômico-financeiroe

patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas;

aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da

Companhia que envolva a Companhia cujo valor seja igual ou inferior a R$ 75.000.000,00(setenta

ecinco milhões de reais); e

abrir e encerrar filiais, agências ou sucursais, e fixar ou alterar os endereços dessas e da sede da

Companhia.
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Artigo 18. Compete ao Diretor-Presidente: (a) representar a Companhia em juízo ou fora dele;

(b) convocar e presidir as Assembleias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, bem como as

Reuniões de Diretoria; (c) designar qual dos demais Diretores deverá assumir a Presidênciada Companhia

nos casos de seu impedimentoou ausência temporária; (d) aprovarobrigações acima de R$ 50.000.000,00

(cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, em conjunto com mais um Diretor,

exceto no caso previsto na letra (n) do artigo 16 e (e) todas as atribuições previstas aos demais Diretores.

Artigo 20. Compete aos Diretores Vice-Presidentes: (a) as mesmas atribuições designadas ao

Diretor-Presidente, com exceçãodas letras “c” e “d” do Artigo 21 e outras atribuições privativas do Diretor-

Presidente previstas em lei, mediante a assinatura em conjunto de no mínimo 02 (dois) Diretores Vice-

Presidentes: (b) aprovar obrigações superiores a R$ 20.000.000,00(vinte milhões de reais) e inferiores a

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, mediante a

assinatura de 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes;e (c) todas as atribuições previstas aos demais Diretores

sem designação específica.

Artigo 24. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (2) coordenar, administrar, dirigir

e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante

acionistas, investidores, analistas de mercado, a cvM, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de

controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasi e

no exterior; (b) prestar informações ao público investidor, à CvM e B3, às demais Bolsas de Valores em

que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos

demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação

aplicável, no Brasil e no exterior; e (c) manter atualizados o registro da Companhia perante a CVM.

Artigo 22. Compete aos Diretoressem Designação Específica: (a) exercer as atribuições que lhe

forem fixadas pelo Conselho de Administração ao tempo de sua eleição e posse, conforme inciso II do

artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações; (b) executar as estratégias e diretrizes da Companhia, com

base nas deliberações do Conselhode Administração, e nas orientações do Diretor Presidente; e (c) manter

o Diretor Presidente informados sobre as atividades que exercerem na Companhia.

Artigo 23. Exceto pelas matérias cuja aprovação prévia é necessária pela Assembleia Geral, a

representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como órgãos públicos federais,

estaduais e municipais e autoridades, para efeito a quaisquer instrumentosque envolvam a assunção de

obrigações pela Companhia, incluindo, sem limitação instrumentos de aquisição ou alienação de bens

imóveis e de ações ou quotas de outras sociedades, constituição de hipotecas, penhor, garantia ou depósito   



 
de bens da Companhia, todos os instrumentos, contratos em geral, incluindo mas não se limitando a

eventuais termos aditivos, notificação de resilição e termo de distrato, cheques, notas promissórias,

duplicatas, enfim todos os títulos de crédito negociáveis, bem como a emissão, aceite e endosso de

duplicatas, cheques e quaisquer títulos de crédito negociáveis e, ainda, autorizar a abertura, O

encerramento ou a alteração do endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer outros

estabelecimentos da Companhia no País ou no exterior, será sempre exercida: (1) pelo Diretor-Presidente

em conjunto com mais um Diretor — em todas as obrigações, incluindo aquelas em que O valor individual

ou agregado exceda a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras

moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou

gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a direitos; c) nos

atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive ações

e debêntures; (il) por 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes em conjunto - em obrigações cujo valor

individual ou agregado não exceda a R$ 50,000.000,00(cinquenta milhões de reaís) ou o seu equivalente

em outras moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação,

oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a

direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gtavame de fundos públicos ou títulos de valor,

inclusive ações e debêntures;(lil) por 02 (dois) Diretores em conjunto - em obrigações cujo valor individual

ou agregado não exceda a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou o seu equivalente em ouiras

moedas; (iv) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador - em obrigações cujo valor

individual ou agregado não exceda a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou o seu equivalenteem outras

moedas, exceto para obrigações de natureza bancária, para as quais o valor é estipulado em R$

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); e (v) por 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02

(procuradores) agindo em conjunto, perante qualquer repartição pública da União, dos Estados e

Municípios, qualquer que seja a sua natureza ou grau de subordinação ou autonomia, inclusive autarquias,

entidades paraestatais e sociedades de economia mista em obrigações cujo valor individual ou agregado

não exceda a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou o seu equivalente em outras moedas, exceto em relação

aos casos de licitação tanto em âmbito federal, estadual e municipal, presencial ou eletrônica, englobando

contratos, atas, termos aditivos, propostas, impugnações, defesas, recursos, declarações, ofícios,

solicitações de esclarecimentos, adesões, em que será permitida a assinatura de 01 (um) Diretor agindo

isoladamente ou 02 (dois) procuradores agindo em conjunto, sem limitação de valor de alçada.

Parágrafo Primeiro - A Companhia será representada sempre por quaisquer02 (dois) Diretores agindo

em conjunto na outorga de mandato de qualquer natureza, inclusive “adjudicial e“adjudicia etextra”.

Parágrafo Segundo « A Companhia será representada por apenas 01 (um) Diretor agindo isoladamente
ativo e a Justiça do Trabalho.   
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Parágrafo Terceiro - Os valores constantes no caput deste dispositivo, bem como nos Artigos 21 e 22

acima deverão ser corrigidos anualmente, com data base em 31 de dezembro, de acordo com a variação

do IGPM/FGY ou outro índice que venha a substituí-lo.

Parágrafo Quarto - À prestação de avais, fianças ou prática de quaisquer atos de favor pela Companhia,

poderá ser realizada para as empresas interligadas, controladas, coligadas, interdependentes ou

subsidiárias de qualquerespécie.

Artigo 24. Em caso de vacância por falecimento, renúncia ou, por qualquer outro impedimento ou

ausência do diretor, o substituto escolhido na conformidade deste Estatuto Social terminará sua gestão

com a cessação do impedimentoou de ausência quando em caráter temporário,ou quando definitivo, com

a posse dos novos diretores eleitos em AssembleiaGeral que se seguir.

Parágrafo Primeiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, e caso

este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor de Relações com

Investidores. Na hipótese de impedimentodefinitivo ou vacância do cargo, será imediatamenteconvocada

reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo a vacância de um dos demais Diretores, o Conselho de Administração

elegerá o substituto para terminar o mandato. Até a realização da referida reunião do Conselho de

Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, O

qual acumulará mais de uma função.

Artigo 25. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por ano e, extraordinariamente,

quando se fizer necessário, lavrando-se em livro próprio, ata de suas deliberações e de decisões, assinadas

por todos os diretores presentes à reunião. As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo

ao Presidente o voto de qualidade em caso de empate.

Artigo 26. A remuneração dos diretores será fixada na Assembleia Geral que os eleger, sendo

facultado à Assembleiaconceder participação nos lucros da Companhia até um décimo do montante desse

lucro, observadas as normas do artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. 



 
Seção IV: Conselho Fiscal

Artigo 27. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando

instalado, será composto por 03 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes

no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato

unificado de 1 (um) ano, sendo admitida reeleição.

Artigo 28. Quando instalado, competirá ao Conselho Fiscal exercer as funções que por lei lhes sejam

atribuídas.

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, perceberão os honorários

fixados pela Assembleia Geral que os eleger, obedecidos os limites legais mínimos.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante termo lavrado no livro

de atas da reunião do Conselho Fiscal.

Capítulo VY - Do Exercício Social, Balanço e Lucro

Artigo 29. O exercício social terá início em 1º de janeiro e se encerrará a 31 de dezembro de cada

ano. ào final de cada exercício social, à Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborará as

demonstrações contábeis e financeiras para de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar

mediante procedimentos baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniaise

de resultados, o lucro do exercício, à lucro ou prejuízo acumulados, evidenciar estado do patrimônio da

Companhia, os quais serão submetidos a deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais

demonstrativosexigidos por lei.

Parágrafo Único - Do resultado apurado em cada exercício, serão deduzidos antes de qualquer outra

destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício

será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucro e pela reserva legal de

acordo com a presente ordem de nomeação.

Artigo 30. Do lucro líquido do exercício, de acordo com a definição legal, 5% (cinco por cento) serão

aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituiçãoda reserva legal que não excederá de 20%

(vinte por cento) do capital social, À constituição da reserva legal poderá ser dispensada nó exercício em

que, o saldo dessa reserva acrescidodo montantedas reservas do capital de que trata o parágrafo primeiro

do artigo 182 da Lei das Sociedadespor Ações, exceder 30% (trinta pef ce nto) á capita! social.    



 
Parágrafo Único - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em consequênciade perda

provável em período futuro, à Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reserva nos

termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a reserva de que trata o artigo 197 da

citada lei,

Artigo 31. Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos

antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 6% (seis por cento)

sobre o lucro líquido do exercício.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral pode, não havendo oposição de qualquer acionista presente,

deliberar a distribuição de dividendo inferior ao estabelecido no caput deste dispositivo ou a retenção de

todo o lucro.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral decidirá sobrê a remuneração da Diretoria, observadas as

prescrições legais, particularmenteno tocante à legislaçãodo Imposto sobre a Renda. Por igual, decidirá a

Assembleia Geral sobre gratificação a ser atribuída à Diretoria.

Parágrafo Terceiro - À Companhia poderá distribuir aos acionistas, dividendos por conta de exercícios

futuros, respeitando os limites estabelecidos na legislação do imposto de renda.

Artigo 32. Os dividendos não reclamados não vencerão juros e, dentro de 03 (três) anos, a contar da

data do anúncio do seu pagamento, prescreverão a favor da Companhia.

Capítulo VI - Da Dissolução,Liquidaçãoe Extinção

Artigo 33. A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei e com

observância das normas legais a isso atinentes.

Parágrafo único - Compete à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante

e o conselho fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo

suas remunerações, conforme previsto em lei.  
sa”
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Capítulo VII - DisposiçõesGerais e Transitórias

Artigo 34. A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, com aprovação de acionistas

que representem mais da metade do capital com direito a voto, transformar-se; incorporar outras

Sociedades; ser incorporada por outras Sociedades; cindir-se em duas ou mais empresas; fundir-se com

outras Sociedades.

Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos, os dispositivos legais vigentes, incluindo a Lei

das Sociedades por Ações.  
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ATA DA ASSEMBLEIAGERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADAEM 13 DE ABRIL DE 2022

Anexo Ill

Termos de Posse - Conselho de Administração

Pelo presente instrumento,eu, PAULA MELO SUZANA GOMES, brasileira,casada, engenheiraquímica,

residentee domiciliada na cidadede São Paúlo, Estadode São Paulo, com endereçocomercialna Avenida

Magalhãesde Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/1862, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim,

CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portadorada cédula deidentidade RG nº

3794779, expedida pela SSPIGO, e inscrita no CPFIMEsob'o nº 906,000.371-34,tendo sido eleitacomo

Presidente do Conselho. de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÉUTICA NACIONAL SAA.,

sociedade por ações, com sedena Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-008, na

cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paúlo, inscrita no CNPJÍME sob o nº 60.665,981/0001-18

(Companhia'), conformeeleição realizada na Assembleia Geral Ordináriae Extraordináriada Companhia

realizada nesta data, para um mandatode-3 (três) anosa contar da presentedata, declaro:

 
 

() — aceitar minha eleição e assumiro compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia;

ti) sob aspenas da lei, estar ciente e que cumpro todos osrequisitos previstosno artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Lei das S.A), não estando impedido por lei especial paárao

exercício de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação,peita ou suborno, concussão, peculato, contra-a economiapopular, à fé pública ou a.

propriedade,ou a pena criminal-quevede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,

nem incursoem nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das S.Aje

til) paraosfins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A., que recebereieventuaiscitaçõese intimaçõesem

processos administrativose judiciais relativosa atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado deSão Paulo, sendo

que eventualalteração será comunicada por escrito à Companhia.

São Paulo, 13 de abril de 2022.

ento ola Essa frorty
PAULA MELOSUZANA GOMES



 
Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA SIMÕES, brasileiro, solteiro, cientista da

computação, residente é domiciliadona cidadede São Paulo, Estadode São Paulo, com endereçocomercial

na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/1862, Edifício ContinentalTower, Cidade

Jatdim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade

RG nº M-7.670.775, expedida pela SSP/MG, e inscritono CPF/MEsob o nº 694.169.826-87, tendo sido eleito

como membro efetivo do Conselho de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL

S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,

na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18

Companhia"),conforme eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia

realizada nesta data, para um mandato de 3 (três) anos a contar da presente data, declaro:

(i)

(ii)

(iii)

aceitar minha eleição e assumir o compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia;

sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei das S.A.), não estando impedido por lei especial para o

exercicio de atividade empresarial, nem tendo sido condenadopor crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a-fé pública ou a propriedade, ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das S.A; e

para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A., que receberei eventuais citações e intimações em

processosadministrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000,na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo que

eventual alteraçãoserá comunicadapor escrito à Companhia.

“e      JOSÉ LUIZ JUNghEf
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Termo de Posse

elo presente instrumento, eu, ROBERTO CORNETTE MARQUES, brasileiro, casado, empresário,

ain e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereçocomercial na Avenida

Magalhães de Castro, nº 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/1462, Edifício ContinentalTower, Cidade Jardim,

CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº

47.197.524-6, expedidapela SSP/SP, e inscrito no CPFIME sob.o nº 377.408,.498-99,tendo sido eleito como

membro efetivo do Conselho de Administraçãoda UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.,

sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na

cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJIME sob o nº 60.665.981/0001-18

(“Companhia”), conforme eleição realizada na Assembleleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia

realizada nesta data, para um mandato de 3 (três) anos a contar da presentedata, declaro:

ti)

(ii)

aceitar minha eleição e assumir 0compromisso de cumprirfigimente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo comaleie oEstatuto Social da Companhia;

sob as penas da lei, estar ciente e quecumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei das S.A), não estando impedido por lei especial para O

exercíciode atividadeempresarial, nem tendosido condenadopor crime falimentar,de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato,dadeconomiapopular, a fé pública ou a propriedade, ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhum dos crimes previstos no $1º do ariigo N7 daleidas SA;e

para os fins do 82º do artigo T49 da Lei das S.A, que receberei eventuaiscitações e intimações em

processosadministrativos,e judiciaisrelativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CER06900-00 8,nacidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo.CNN |

  
a e No

>=.São Paulo, 13 de.abril de 2022.

Dao A,

a x        
ROBERTOCORNETTEMARQUES

a?
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Termo de Possé

Pelo presente instrumento, eu, MIGUEL GIUDICISS! FILHO, brasileiro, solteiro, médico, residente e

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Magalhães

de Castro, nº 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/162, Edifício ContinentalTower, Cidade Jardim, CEP 05676-

120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº identidade RG

nº 5.552.342-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 007.418.068-19, tendo sido eleito

como membro efetivo do Conselho de Administraçãoda UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL

S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 80, Centro, CEP 06900-000,

na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18

(Companhia”), conforme eleição realizada na AssembleiaGeral Ordinária e Extraordinária da Companhia

realizada nesta data, para um mandato de 3 (três) anos a contar da presentedata, declaro;

E)

(iii)

aceitar minha eleição e assumir o compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo coma lei e o Estatuto Social da Companhia,

sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei das S.A), não estando impedido por lei especial para o

exercício de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,

nem incurso em nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das SA; e

para.os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S,A,, que receberei eventuais citações e intimaçõesem

processos administrativose judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo

que eventual alteração seráMUEZEO à Companhia.

// 4

São Paulo, 13 de abril de 2022.

/
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Termo de Posse

Pelo presenteinstrumento, eu, ÚRSULA CRISTINA FAVALE FERNANDES, brasileira, casada,

administradorade empresas, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com

endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício

Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

portadora da cédula de identidade RG nº 16.308.874-0, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o

nº 090.276.938-38, tendo sido eleito como membro efetivo do Conselho de Administração da UNIÃO

QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz

Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000,na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita

no CNPJ/MEsob o nº 60.665.981/0001-18 (Companhia”,,conformeeleição realizada na AssembleiaGeral

Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada nesta data, para um mandato de 3 (irês) anos a contar

da presente data, declaro:

(iv) aceitar minha eleição e assumir o compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia;

tv) sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei das S.A.), não estando impedido por lei especial para o

exercício de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

nem incurso em nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das SA; e

(vi) para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A., que receberei eventuaiscitações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo

que eventual alteraçãoserá comunicadapor escrito à Companhia.
Ea

É- O
[Bpat 13 deferáil de“2099,

   



 
Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, DOROTHEA FONSECA FURQUIM WERNECK, brasileira, divorciada,

economista, residente e domiciliada na cidade de Brasilia, Distrito Federal, com endereço comercial na

AvenidaMagalhães de Castro,nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, EdifícioContinentalTower, Cidade

Jardim, CEP 05676-420, na-cidado de São Paulo, Estado deSão Paulo, portadorada cédula de identidade

RG nº 3:758.423-2, expedidapela SSP/RJ, inscrita no CPEIME sób o nº 201.863.817-49, tendo sido eleita

como membro independente do Conselho de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONALS.A. sociedade por ações, com sede: na Rua-CoronetLuiz Tenório de Brito, nº 90, Centro,

CEP 06900-000. na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº

60.665.081/000148 (Companhia), conforme eleição realizada ná Assembleia Geral Ordinária e

Extraordináriada Companhia realizada nesta data, para um mandato de 3 (rês) anos a contar da presente

data, declaro:

(ii) aceitar minha eleiçãoe assumir 6 compromisso de cumprir felmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo; de-acordo-coma leie o Estatuto Social daCompanhia;

(viii) sob-as penas da lei, estar ciente & que-cumpro tados os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1076 (Lei das S.A), não estando impedido por lei especial para o

exercicio de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação,peita ou-subomo, concussão, peculato, contra a economia popular, a fépública ou a

propriedade, oura pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o-acesso-a cargos públicos,

nem incurso emnenhum dos-crimesprevistos jo41º do artigo 147 daLeidasSA;e

(x) pata ós fins do 52ºdo artigo 149da Lei das S.A. que receberei eventuais cilações e intimações em

processosadministrativos e judiciais relativosaatos de minha gestão naRua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Gentro, CEP 06800-000, na cidade de Embu-Guaçu,Estado de SãoPaulo, sendo

que eventualalteraçãoserá comunicadapor sseritoà Companhia.

São Paulo, 13-de abril de 2022.    gi ea

Dó



Termo de Posse  o ” Pelo presente instrumento, eu, VICTOR MEZEI, brasileiro, casado, administradorde empresas,residente e

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Magalhães

de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-

120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº 12.855.740,

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPFIME sob o nº 087.901428-88, tendo sido eleito como membro

independente do Conselho de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A,,

sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na

cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.961/0001-18

(“Companhia”), conforme eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia

realizadanesta data, para um mandato de 3 (três) anos a contar da presente data, declaro:

(x) aceitar minha eleição e assumir o compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo-coma leie o Estatuto Social da Companhia;

(xi) sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Leidas S.A., não estando impedido por lei especial para o

exercicio de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,

nem incurso em nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das S.A; e

(xi) para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A,, que receberei eventuais citações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo

que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. o

Co Paulo, 13 de abril de 2022.

o FA cdi Ea ei, N

VICTOR MEZEI NX
 



 

 

   Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Mil

Gerais.

Pouso Alegre, 06 de fevereiro de 2023.

Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.412/2023, de autoria do

Chefe do Executivo que “AUTORIZAO PODER EXECUTIVO À DOAR IMÓVEL,

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise dispõe em seu artigo primeiro (1º) que fica o

Município de Pouso Alegre autorizado a promover a doação dos imóveis

constantes das matrículas nº 117.230, com área de 77,838m?, e nº 117.231, com área de

745,162m?, que ficam desafetadas de sua finalidade pública, à União Química

FarmacêuticaNacional S.A.., segundo os limites e descrições constantes dos 881º e 2º do

presente artigo e que serão utilizados para a ampliação do seu parque fabril localizado

nesta cidade.

$1º Q imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarcade Pouso Alegre

sob a matrículanº. 117.230 tem a seguinte descrição: imóvel localizado na RuaNanugue,

do Loteamento Aeroporto, com área total de 77,838 (setenta e sete metros e oitocentos e

trinta e oito milímetros quadrados) metros quadrados de superficie, encerrado em um

perímetro de 35,398 m, com a seguinte descrição técnica (azimutes UTM; Sirgas 2000;

Fuso 23º; MG 459).

$2º O imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarcade Pouso Alegre

sob a matrícula nº. 117.231 tem a seguinte descrição: imóvel localizado na Rua Bom  



    É

Jardim de Minas, do Loteamento Aeroporto, com área total de 745,162 (setecentos'e

quarentae cinco metros e cento e sessenta e dois milímetros quadrados) metros quadrados

de cunerfic: 4 d , manias aden Ãa il 1,21 .de superficie, encerrado em um perímetro de 181,215 m, com a seguinte descrição técnica

(azimutesUTM; Sirgas 2000; Fuso 23º; MG 459)

Parágrafo único. A outorga da escritura de doação de que trata o caput deste artigo

dependerá do cumprimento, pela donatária, das obrigações legais aplicáveise da
4.

apresentação de certidões negativas de débito perante as Fazendas Públicas Federal,

Estadual e Municipal.

Ê

O artigo segundo (2º) determina que fazem parte desta Lei,

independentemente de transcrição, os anexos contendo ã
z

planta baixa e a avaliação dos imóveis a serem doados.Ed

O artigo quarto (4º) que a referida doação rege-se pelo disposto nos artigos

seguintes deste Lei e pelas disposiçõesda Lei Municipalnº 4.351, de 13 de julho de 2005,

Parágrafoúnico: O Municípiopoderáestabelecer, através de convênios e/ou atos e termos

de cooperação, outros requisitos e condições para a efetivação da doação autorizada por

esta Lei, bem como desde logo emitir a donatária na posse dos imóveis.

O ertigo quinto (5º) que o não cumprimento do dispostona presente Lei, no prazo

de 60 (sessenta) meses, conforme q Protocolo de Intenções, bem como de outros

requisitos e condições que vierem a ser estabelecidas pelo Município ou ainda a

utilização do imóvel para finalidade diversa do previsto, salvo ampliação e/ou

modificação expressamente autorizadas pelo doador, implicará a reversão do imóvel ao

patrimônio do Município.

$1º Caso a impossibilidadede cumprir as obrigaçõesnão decorram de dolo ou culpa da

donatária, e sendo inviável a readequação do Protocolo de intenções, será a empresa

indenizada pelas benfeitorias agregadas aos imóveis, mediante leilão público do bem,

preferencialmente através de leiloeiro habilitado, devolvendo ao erário o valor das áreas

doadas e, após, indenizando a empresa quanto ao valor das benfeitorias.

82º No caso de reversão dos imóveis, as obrigações ambientais decorrentes do uso dos

imóveis permanecemsendo de responsabilidadeda donatária, sem prejuízo do dever de  



ST

   indenizaro Municípiopor eventuais perdas e danos de qualquer natureza decorrentes dó

empreendimento.

O artigo sexto (6º) que as providências para a lavratura e registro de escritura

pública de doação e outras medidas pertinentes ficarão exclusivamente a cargo da

donatária, que suportará os respectivos custos, inclusive emolumentos, ceriidões e

registros.

O artigo sétimo (7º) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

INICIATIVA

A iniciativa é privativa do Chefe do Executivo para administrar os bens

municipais, conforme art. 11 da Lei Orgânica do Município:

Art, 11. Cabe ao Prefeito a administraçãodos bens municipais,
respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles
utilizados em seus serviços.

COMPETÊNCIA

A Constituição Federal, em seu art. 30, incisos [ e VII, estabelece que compete

aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e promover o adequado

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano.

Árt. 30, Compete aos Municípios:
I-legislarsobre assuntos de inieresse local;

VII — promover, no que couber, adequado ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamente e da ocupação do solo urbano;

É ainda:  



Árt. 40. Competeprivativamente à Câmara, entre outros itens

()
X - autorizar a alienação de benspúblicos municipais, nos termos

 
desta lei;

Art. 13. À alienação do bem imóvel dependerá de avaliação

prévia, licitação na forma estabelecida no Decreto Federal nº

2.300 de 21 de novembro de 1.986 e autorização legislativapelo

voto de dois terços da Câmara. (Redação dada pela Emenda à

LOM nº 04, de 19/06/1992) 
Preliminarmente, a inalienabilidade só deixa de existir para determinado bem

público, desde que esteja desafetado, e ainda, observem-se as condições impostas pela

Lei Civil, conforme artigos 100 e 101 do Código Civil.

Para Hely Lopes Meirelles, o Poder Público “poderá fazer doações de bens

móveis ou imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar

construções e atividadesparticulares de interesse coletivo”.

Logo, a destinação dos bens públicos integrantes do patrimônio municipal, possui

destinação cambiável, segundo os superiores interesses da comuna. Com efeito, Alfredo

Buzaid, citado pelo Des. Oetterer Guedes ensina: "O bem público de uso comumpode

é)ofrer modificações em sua qualificaçãojurídica, e tornar-se alienável, sempre que &

Municipalidade,para atender afins urbanísticos, lhe retire a condição de bem de uso

comum,por lei especial devidamente sancionadapelo Chefe do Executivo." (TJ/SP —

ADIn nº 39.949-0/0-00 — São Paulo — voto nº 17.309)

Na mesma trilha, Vicente Rão consigna: “E preciso considerar-seque es bens

públicos conservam sum qualificação peculiar, enquanto realizam o destino

correspondenteà sua respectivacategoria, perdendo-a,consegiientemente,quando,por  



determinação legal, receberem destino outro ou diverso.” (in "O Direito e a Vida

Direitos"apud, Des. Oetterer Guedes, TJ/SP, ADIn nº 39.949-0/0-00 — São Paulo — voti

nº 17.309)
   

Destarte, é inexorável que o bem público seja atribuído como “bem dominial ou

dominical” para que possa ser alienado, retirando-lhe assim, suas características de

imprescritibilidade e inalienabilidade.

Neste sentido, a jurisprudênciaPátria

“RECURSO ORDINÁRIO— MANDADODE SEGURANÇA —

REGISTRO DE IMÓVEIS — MATRÍCULA — BEM PÚBLICO -
DESAFETAÇÃO— PERMUTA — 1. O imóvel foi adquirido pelo
Poder Público de forma originária, por afetação decorrente da
implantação de loteamento aprovado. Após,houve adesafetação
do bem em regularprocesso legislativo, tornando-o
dominical, passíveldealienação. 2. Da escritura pública de

permuia constou expressamente que os paries coniraiantes
autorizam o Oficial do Registro de Imóveis “a promover abertura
de matrícula do imóvel dado em permuta a Orlando Anteghini e

sua Mulher, como de origem no loteamento mencionado”, Ássim,
a abertura de matrícula do imóvel em nome do Município de

Leme/SP e o posterior registro da permuta celebrada entre o

referido Município e Orlando Anteghini e sua mulher atende ao
disposto no artigo 228 da Lei nº 6.015/73, não se ferindo o

princípio da continuidade, além de evitar a restrição ao negócio
regularmente celebrado, obedecidos os preceitos legais
pertinentes. À escritura de permuta, portanto, não contém
qualquer vício que impeça o registro da transação, revelando-se
claro o direito do impetrante a obterjunto ao Cartório do Registro
de Imóveis a matrícula do imóvel em questão e o consegiuente
registro da permuta. 2. Recurso ordinário conhecido e provido. ”
(STJ - ROMS 12958 —- SP — 3º T. - Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito — DJU 31.03.2003) (grifo nosso)

       
 

 
Já, quanto a doação de imóvel, desde que desafetado por lei, esta ser torna

plenamentepossível e legal.   



a,

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Consulta nº 700.280, de

26/10/2005, de relatoria do Conselheiro Moura e Castro, assim se manifesta sobre a

possibilidadeda doação: 
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“Dispõe o código civil brasileiro que “os benspúblicos |

dominicaispodem ser alienados, observadasas exigências da lei” (art. 101).

E a Lei, por sua vez, que é a 8.666/95, no que se refere à doação

de bens imóveispúblicos a particulares, determina:

Ári. ET.

É — quando imóveis, dependerá de autorização legislativapara

modalidade de concorrência, dispensada desta nos seguintes A. .se

b. doação, permitida exclusivamentepara outro órgão ou

entidadeda AdministraçãoPública, de qualqueresfera de governo.

Todavia, em quepese à clareza da norma,parte do comando da

citada alínea "b”, qual seja, “permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade |

 

deAdministraçãoPública”,quanto aos Estados, Disirito Federale Municípios,foi,

Portantoaproibição de doação de dens imóveis aparticulares 
  

 

  cics enfia savesescreve eos Sdspúblicos,quaisquerque sejam,podemseralienados meiodedoação& particulares. |

desde que satisfeitas determinadas condições, tais como desafetação, se for 9 caso, 
autorização legislativae,sobretudo, o reconhecimentode interessepúblico, pois, na nãose faz o quesequer, mas apenas o autorizado em lei. 

  
sponibilização de terrenos públicos a partiçularespara, por exemplo,

  
 instalação de indústrias, empresas etc.deve-se privilegiar o instituto da concessão do 

 

 
 que melhor resguarda interesse e o patrimôniopúblicos. Observase

| que, alémdademonstraçãodo interessepúblico,qlei autorizativa da concessão, ao

tratardas condições de transferência do bem, deve vinculá-lo à atividade empresarial
 

e à sua reversão aopatrimônio público, quando cessada a ação do particular.”     
  SãoA
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  Este também é o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho, que leciona:

“À Administraçãopode fazer doação de bens públicos, mas tal

possibilidade deveser tida como excepcionale atendera interesse

público cumpridamente demonstrado. Qualquer violação a tais

pressupostosespelhaconduta ilegale dilapidatóriadopatrimônio

público. Embora não haja proibição constitucionalpar a doação

de bens públicos, a Administração deve subsiituíla pela

concessão de direito real de uso, institutopelo qual não háperda

patrimonial no domínio estatal” (Manual de Direito

Administrativo, 23º edição, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p.

1.300)

Assim, conforme orientação do TCE/MG, o ente federativo, deve sempre

privilegiar o instituto da concessão de direito real de uso ao invés da doação; porém, isto

direito real de uso, que deve ficar a cargo do gestor público e dos nobres edis, assim como

a existência de interesse público na doação.

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara visa à autorização

do Poder Executivo para a doação de imóveis à empresa União Química Farmacêutica

Nacional S.A., que apresentou planos, já em andamento, de expansão de seu parque fabril

na cidade de Pouso Alegre.

Tendo iniciado suas operações na cidade no ano de 2000, a União Química conta

com mais de 1.000 (mil) colaboradorese seu parque fabril está equipado com máquinas

de referência mundial em tecnologiae capacidade produtiva.

Neste ano de 2022, a empresa deu início à expansão de sua unidade fabril, com

investimento inicial de R$200 milhões na construçãode sua nova Fábrica de Produção de

Injetáveis Líquidos e Pós, com projeção de produção de 250 milhões de unidades anuais

de medicamentos estéreis e geração de mais 300 (trezentos) empregos diretos. Para  



tendoviabilizar a construção destanova fábrica, a empresa pleiteia a doação de doisimóvei 
propriedade do Município nas imediações de sua fábrica.

O primeiro imóvel, com 77,838m?, corresponde a uma área remanescente no final

da Rua Nanuque; e o segundo imóvel, com 745,162m?, é um beco não pavimentado que

hoje tem a denominaçãode 1º Travessa Avenida Olavo Gomes de Oliveira, encontrando-

se ambos os imóveis de fato circundadospela fábrica.

Após a devida análise no âmbito do Poder Executivo, com pareceres favoráveis
£

da Secretariade Desenvolvimento Econômico; da Secretaria de Trânsito e Mransporte, eso

da Secretariade Administraçãoe Finanças, que destacam a importânciadosinvestimentos

e empregos relacionados à expansão da fábrica, a inexistência de impacto sobre a

mobilidade urbana e a relevância do futuro acréscimo de receita tributária, bem como

com a formalizaçãodo Protocolo de Intenções, apresentamos o presente Projeto de Lei à

Egrégia Câmarados Vereadores, com o objetivo de viabilizar a doação.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovaçãoda presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS

Em regra, os bens públicos se caracterizam pela inalienabilidade,

imprescritibilidade e impenhorabilidade por terem a precípua finalidade de atender às

necessidades coletivas com a continuidade da prestação do serviço público.

Excepcionalmente, pode ocorrer a doação, desde quea liberalidadepara dispor do

bem seja funcionalizada a atender à finalidade pública, respeitando os princípios

constitucionais de motivação, finalidade e interesse público, sob consequência de

desfazimento do ato por desvio de função.

A doutrina de Raul de Mello Franco Júnior sobre a excepcionalidadeda doação e

da necessidade de demonstração de interesse público:

Como qualquer ato de disposiçãopatrimonial, a doação de bem
público somente se mostra aceitável na medida em que seja  



    possível identificar, no caso concreto, sem rebuços, o intereste
público que emana do ato. Deve ser esse o objetivo maior a ser
alcançado. Todo ato gue dele se desgarrar sujeitar-se-á à
invalidaçãopor desvio definalidade. (Alienação de bempúblico.
São Pulo: Ed. RT, 2071, p. 139.140)

O presente Projeto de Lei, em sua justificativa supracitada, demonstrouo interesse

público na doação, pois a empresa União Química, é responsável por mais de 1.000 (mil)

colaboradores da macrorregião de Pouso Alegre, além de possuir um parque fabril com

maquinas de referência mundial em tecnologiae capacidade produtiva no município e no

sui de minas. Ademais, a União Química, em ofício enviado à Prefeitura, demonstrou o

interesse público e que o imóvel requisitado atende às demandas da donatária.

Corroborando ao entendimento acima, os saberes doutrinários de Marçal Justen

Filho acerca da dispensa de licitação na doação de bem público:

Ressalva-se a hipótese de doação de bem público, gravada com
encargo. Ássim, por exemplo, poderá ser do interesse estatal a
construção de um certo edifício em determinada área. Poderá
surgir como solução promover uma doação de imóvel com
encargo para o donatário promover a edificação. Essa é uma
hipótese em que a doação deveráser antecedida de licitação, sob
pena de infringência do princípio da isonomia. Em outras
hipóteses, porém, o encargo assumirá relevância de outra
natureza. À doaçãopoderá terem vistaqsituação do donatário
ou sua atividadede interesse sociai, Nesse caso, não caberá &

licitação. Assim,por exemplo, uma entidade assistencialpoderá
receber doação de bens sravada com determinados encargos.
€..) O instrumento de doação deverá definir o encargo, o prazo
de seu cumprimento e a cláusula de reversãopara o patrimônio
público do bem doado em caso de descumprimento. À regra
aplica-se tanto aos casos de dispensa de licitação como aqueles
em que a licitação ocorrer. (Grifo nosso) (Comentários à Lei de
Licitações e Contratos
Administrativos. Editora Dialética. 9º Edição. 2002. p. 185)

  
O Decreto Estadual nº 46.467/14, que dispõe sobre a gestão de imóveis

patrimoniais no âmbito da AdministraçãoPública Direta, Autárquica e Fundacional, em

seu art. 57 prevê a possibilidade de alienar de bens públicos, bem como quais as condições

a serem seguidas, ix litteris:  
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   Art. 57. Constituem hipóteses de alienação de imóveis, sem
prejuízo de outras legalmente previstas: (...) H — doação para
integrar patrimônio de fundação, criada ou mantida pelo Estado,
sempre sob a condição de inalienabilidadee de sua reversão ao

patrimônio estadual, se a fundação se extinguir.

Para mais, está instruído o PL:

Justificativa que demonstra interesse social na doação.

Ofício enviado pela empresa requerendo o imóvel, a necessidade do imóvel e

porque foi escolhido, assinado pelo Sr. Fernando de Castro Marques, Presidente

da União QuímicaFarmacêuticaNacional S.A. em 25 de outubro de 2022.

Memorial descritivo.

Parecer técnico de avaliação mercadológica realizado pela Accessus Negócios

Imobiliáriosem 21 de setembro de 2022.

Escriturado imóvel emitida em 11 de julho de 2022.

Cadastro técnico municipal — BIC.

Protocolo de intenções firmado com a prefeitura em 20 de dezembro de 2022.

Parecer técnico do Secretário Municipal de Gestão Estratégica e de

DesenvolvimentoEconômico realizado em 18 de dezembro de 2022.

Parecer técnico do Secretário Municipal de Administraçãoe Finanças, assinado

pelo Sr. Silvestre Candido de Souza Turbino, Secretário municipal de

Administração e Finanças em 19 de dezembro de 2022.

realizada em 13 de abril de 2022, assinadapelo Sr. Sérgio EduardoAparecidoCosta

Freire, Presidente da Mesa.

2023.

Certidão negativa de débitos tributários federais e de inscrição em dívida ativa da

União emitida em 30 de dezembro de 2022.

Certidão negativa de débitos trabalhistas emitida em 09 de fevereiro de 2023.a
fre

oa. Certidão de regularidade de FGTS emitida em 09 de fevereiro de 2023.  



    %

Por fim, se está cumprindo o requisito de prévia autorização legislativa, objei

intentado na submissão deste Projeto de Lei à votação e discussão em plenário.

Recomenda-se a comissão de justiçade redação desta casa legislativa, em sede de redação

final, que inclua no texto do PL cláusula acerca da inalienabilidadedo imóvel doado.

Portanto, S.M.J,, não se vislumbra obstáculo lega! à regular tramitação do 
Projeto de Lei, sendo que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais

de tramitação, cabendo a questão de mérito única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

Eadevem ser analisados pelas Comissões Temáticas desta Casa, em especial Comissão

de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária e Comissão de Administração Pública

e Comissão de Justiça e Redação.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria qualificada, ou seja, 2/3 dos

membros, nos termos do artigo 53, 81º da Lei Orgânica do Município e do artigo 56, 1,

do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação do
 

a

Projeto de Lei 1.412/2023, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M...  



RodrigoMoraes Pereira
OAB/MG nº 114.586  
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   Pouso Alegre, 07 de fevereiro de 2023

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame.ao PROJETO DE LEI Nº
1.412/2023 QUE “AUTORIZAO PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL, PARA FINS QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 eparágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanentede Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente,nos termos doart.º? 69, do Regimento interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.412/2023tem como objetivo
autorizar a doação dos imóveis constantes das matrículas nº 117.230, com área de
77,838m?, que ficam desafetadas de sua finalidade. pública, à União Química
Farmacêutica Nacional S.A.

O presente Projeto, a empresa terá protocolo de intenções, e assumirá as

seguintes as seguintes obrigações, que constarão na escritura pública de doação:
| — Fazer investimentos de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)

referentes a expansão da unidade industrial;
|l- Geração de 300 (trezentos) novos empregos diretos ao Município.

Art.52 O não cumprimento do disposto na presente lei, o prazo de 60 (sessenta)
meses, conforme o protocolo de intenções, bem como de outros requisitose condições
que vieram a ser estabelecidas pelo Município ou ainda a utilização do imóvel para a

finalidade diversa do previsto, salvo ampliação e/ou modificação expressamente
autorizadas pelo doador, implicará a reversão do patrimônio do Município.
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A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em. Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.412/2023.

ELY CARLOS DE , Assinadodeforma digitalpor
* ELY CARLOSDE
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Relator
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Vereador Igor Tavares Vereador Dionício do Pantano

Presidente Secretário



PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE LEI

Nº 1.412/2023, QUE AUTORIZA A DOAR IMÓVEL, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRASPROVIDÊNCIAS

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE

REDAÇÃO SOBREPROJETODE LEI Nº 1.412/2023, QUE AUTORIZAA DOAR IMÓVEL, PARA

OS FINS QUE ESPECIFICAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. po

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàs matérias desta natureza que trata este referido ProjetodeLei.

No que tange à iniciativa,verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no artigo

11 da Lei Orgânica doMunicípio:
Art. 11. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada à

competência da Câmara Municipal quanto àquelesutilizados em seus serviços.

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência,está amparada no artigo art.

251 do RegimentoInterno da Câmara Municipal de Pouso Alegre: “Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária

são proposições que tem, porfim, regular toda matéria legislativade competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito”.

Projeto de Lei nº 1.412/2023, visa à autorização do Poder Executivo para a doação de imóveis à

empresa União Química Farmacêutica Nacional S.A,., que apresentou planos, já em andamento, de

expansãode seu parque fabril na cidade de Pouso Alegre.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVELà

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação do

aludido Projeto de Lei.
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CONCLUSÃO 
Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.412/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 13 de fevereiro de 2023
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    Pouso Alegre, 06 de fevereiro de 2023

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTE DE

“ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre—-MG
no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1412, DE 31 D
JANEIRO DE 2023, emite O respectivoparecer e voto, nos termos regimentais.

  

   

  
  

FUNDAMENTAÇÃO

Primafacie, o-Sr.Presidenteda CAP, Vereador Dionício do Pantano, certificoucom;
os demais membros da CAP,se 0 projeto 1412/2023 deve ser objeto de parecer exarado pela;
Comissão de AdministraçãoPública. ;

O Sr. Secretário, Vereador Odair Quincote, certificouque a matéria contida n
proposta legislativaestá prevista no art. 70daResolução 1172, de 04 de dezembro de 2012
Corroborando a manifestaçãodo Sr. Secretário, o Sr. Relator, Vereador Igor Tavares,-:

explicitouaos presentesde que o termo “Administração Pública, possuisignificadosdiversos,o 
1 Art. 70. Compete à Comissão de AdministraçãoPública,analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidadesparaestataise concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal;
HI- criação, estruturação e atribuições da administraçãodireta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenhaparticipação;
HI -tiormas complementares delicitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;'
IV- economia urbanae rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V - turismo;
VI-“exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, políticahabitacionale transporte coletivo e individual;
VII- exarar parecer nos projetos que digamrespeitoà denominação logradouros públicos;
VIII- exarar parecer nas matérias relacionadasà área de agricultura,pecuária, piscicultura;
IX- exarar parecer sobre assuntos ligadosàs atividades produtivas em geral.   



 
entretanto, o que importa para debate em voga é o aspectos objetivo e material, concerneiité
à atividade estatal atuante para concretização do interesse público”.

Ato seguinte, o Sr. Secretário, Vereador Odair Quincote, fez a leitura dos artigos e

Justificativa do Projeto de Lei 1412, dando ensejo ao debate e deliberação da CAP sobre a

proposta legislativa.

O Sr. Relator, Vereador Igor Tavares, relatou que o projeto legislativo objetiva
conferir a prerrogativa de ação para Administração Pública municipal, vinculando-a a lei
legitimamentevotada e sancionada pelo Poder Legislativo Municipal,nos termos dos arts. 37
da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais”.

O Sr. Presidente da CAP, Vereador Dionício do Pantano questionou se a desafetação
do bem público era viável, de modo a transformá-lo em bem dominical, e assim, promover a

doação por intermédio de futura lei:

' O Sr. Relator, Vereador Igor Tavares pontual que, não obstante a caráter
excepcional, a doação é medida que contava pareceres favoráveis da Secretarias de

DesenvolvimentoEconômico, Trânsito e Transporte, Administração e Finanças, motivados
pelo investimentos de R$ 200milhões a ser promovido pela .donatária; geração de 300
empregos direitos no município; aumento da receita tributária municipal e a inexistênciade
impacto sobre a mobilidade urbana, tornando-se, viável, desta forma, o ato jurídico de
natureza real.

“Em consenso, os membros da CAP entenderam que a proposta legislativa objetiva
conferir maior eficiência à Administração Pública Municipal, tornando-se forçoso a
reconstrução da dinâmica social para assegurar a primazia do interesse público e doEstado
Democráticode, Direito.

Ato seguinte, emitiram os Vereadoresparecer sobre o Projeto de Lei em análise. 
2MAZZA, Alexandre.Mariual dedireito administrativo. 2.ed. SãoPaulo: Saraiva, 2012.
3 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG).   



CONCLUSÃO 
Em conclusão a Comissão de Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À

TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1412/2023, podendo prosseguir em tramitação nos
termos da lei.  

Igor Tavares
“Relator

ALL doPantanó | “Vereador Odair Quincote
   

Presidente Secretário


